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85. a S e s s ã o , . e m 5 de dezembro de 1962 

P r e s i d ê n c i a do Senhor Ministro Ary Azevedo 
Franco. Compareceram os Senhores Ministros C â n 
dido Motta Filho, Djalma Tavares da Cunha Mello, 
D é c i o Miranda, Nery Kurtz, Vasco Henrique C A v i l a , 
M á r c i o Stibeiro e os Doutores Evandro Lins e Silva, 
Procurador-Geral Eleitoral e Geraldo da Costa 
Manso, S e c r e t á r i o do Tribunal. Deixou de compa
recer, por motivo justificado, o Senhor Ministro 
Oswaldo Trigueiro. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Recurso n* 2.192 — Classe IV — Pernambuco 

.(•Recife;. (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que deferiu o requerimento de canoelamen-
to do pedido de registro do Doutor Lívio de Souza. 
Valença, candidato do Partido Republicano, à As
sembléia Legislativa, nas eleições de 7-10-62). 

Recorrente: Doutor l á v i o de Souza V a l e n ç a . Re
corrido: Tribunal Regional Eleitoral. Relator: M i 
nistro Djalma Tavares da 'Cunha Mello. 

Deu-se provimento, contra o voto do Ministro 
Márc io Ribeiro. 

2. Mandado de S e g u r a n ç a n» 237 — Classe II 
— Pernambuco (Recife). (Contra ato do Tribunal 
Regional Eleitoral que deferiu o pedida do Partido 
Republicano, de exclusão de Lívio de Souza Valen
ça, da lista de seus canâidlatos à Assembléia Legis
lativa, nas eleições de 7-10-62). 

Impetrante: L ív io de Souza V a l e n ç a . Impetra
do: Tribunal Regional Eleitoral. Relator: Ministro 
Djalma Tavares da Cunha M e l í o . 

Prejudicado, unanimemente. 

3. Recurso n? 2.202 — Classe IV — Guanabara 
(Rio de Janeiro). (Do acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que negou o registro de Erasmo Martins 
Pedro, como suplente de Gilberto Marinho, candidato 
a Senador pela Guanabara). 

Recorrentes:' D ire tór io Regional do Partido So
cial D e m o c r á t i c o na Guanabara e Erasmo Martins 
Pedro. Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e 
Partido Trabalhista Nacional, s e ç ã o da Guanabara. 
Relator: Ministro Nery Kurtz . 

N ã o conhecido, unanimemente. 

4. Processo n? 2.480 — Classe X — Sergipe' 
(Aracaju). (Telegrama do Senhor Desembargaãor-
Presiãente do Tribunal Regional Eleitoral solicitan
do prorrogação de mais 8 dias oií seja, até 15 de 
dezembro corrente, para o término dos trabalhos de 
apuração). 

Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mello. 

Deferida a prorrogação , unanimemente. 

5. Processo 2.476 — Classe X — Bahia 
(Salvador). (Telegrama do senhor Dessmbargador-
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral solicitan
do prorrogação de mais 20 dias do prazo para a 
conclusão dos trabalhos de apuração das eleições de 
7-10-62). 

Relator: Ministro C â n d i d o Motta Filho. 

Deferida a prorrogação , unanimemente. 

G. Processo 2.49-3 — Classe X — M a r a n h ã o 
( S ã o L u í s ) . (Telegrama do senhor Desembargadof-
Presidente dc Tribunal Regional Eleitoral solicitan-
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do prorrogação, por mais 20 dias, do proso, para 
apuração das eleições de 7-10-62). 

Relator: Ministro D|jalma Tavares da Cunha 
Mello. 

Deferida a prorrogação , i . n â n i m e m e n ' . e . 

7. Processo n» 2.502 — Classe X — Bahia 
(Salvador). (Telegrama do Senhor Desembargador-
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral reiteran
do o pedido de afastamento, da Facut$ti\1.e de Filo
sofia, do Doutor João Alfredo Guimaràes, no per\ 
riodo de 1» a 31-12-62). 

'Relator: Ministro Cândido Motta Pilho. 
Indeferido, unanimemente. 

8. Processo n? 2.444 — Classe X — M a r a n h ã o 
( S ã o L u í s ) . (Ofício do Senhor Desembargador-Pre-
siáente do Tribunal Regional Eleitoral reiterando o 
pedido de afastamento do Doutor José Maria Car
valho, de suas funções no Instituto de Aposentado
ria e Pensões dós Inéustriários, p°r todo o seu biê
nio, no Tribunal). 

Relator: Ministro D é c i o Miranda. 
Deferido o pedido até 31 de dezembro próx imo, 

unanimemente. 
II — Foram publicadas vár ias d e c i s õ e s . 

86. a S e s s ã o , em 7 de dezembro de 1962 

P r e s i d ê n c i a do Senhor Ministro Ary Azevedo 
Franco. Compareceram os Senhores Ministros C â n 
dido Motta Filho, Djalma Tavares da Cunha Mello, 
D é c i o Miranda, Nery Kurtz, Vasco Henrique D'Avi'a, 
M á r c i o Ribeiro e os Doutores Evandro Lins e Silva, 
Procurador-Geral Eleitoral e Geraldo da Costa M a n 
so, S e c r e t á r i o do Tribunal. Deixou de comparecer, 
por motivo justificado, o Senhor Ministro Oswaldo 
Trigueiro. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 

1. Consulta n? 2.368 _ Classe X — Distrito 
Federal ( B r a s í l i a ) . (Consulta Wilson de Castro Abreu 
se, em "face o art. 64 da Lei n> 2.550, de 25-7-55, 
poderá o instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Marítimos, sem spont sua, tornar sem efeito o ato 
que o designou para servir neste Distrito Fedvral".) 

Relator: Ministro Nery Kurtz . 
N ã o conhecida, unanimemente. 

2. Processo n? 2.224 _ Classe X — Distrito 
Federal. (OHcio do Partido Social Democrático co
municando aprovação de novo Diretório Regional de 
Brasília iDistrito Federal) que altera o Diretório 
Nacional do referido partido). 

Relator: Ministro Djalma Tavares da Cunha 
Mello. 

Homologado o novo Dire tór io do Partido Social 
D e m o c r á t i c o de Bras í l ia , unanimemente. 

3. Consulta n» 2.336 — Classe X — Distrito 
Federal ( B r a s í l i a ) . (O Partido Social Democrático 
consulta se " transcrevendo o Regimento Interno de 
um Tribunal Regional que o Presidente de Tribunal 
Regional Eleitoral exercerá a função âe Presidente, 
pelo período de dois anos e, sendo o mesmo Presi
dente indicado para exercer a judicatura eleitoral 
para. o 2' biênio, poderá exercer novamente o exer
cício da Presidência, por outros dois anos?") 

Relator: Ministro D é c i o Miranda. 
N ã o conhecida, unanimemente. 

4. R e p r e s e n t a ç ã o n? 2.430 — Classe X — Dis
trito Federal ( B r a s í l i a ) . (Ofício do Senhor Desem-
bargador-Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
encaminhando denúncia do Doutor Juiz Eleitoral de 
Brasília, sobre fraude no processamento âe transfe
rência e inscrição de eleitores verificada no Estado 
âe Goiás). 

Relator: Ministro Márc io Ribeiio. 
Remetida a G o i á s , unanimemente. 

5. Processo n» 2.510 — Classe X — Distrito 
Federal ( B r a s í l i a ) . (Informação da Divisão Admi
nistrativa no sentido âe ser concedido um destaque 
de Cr$ 4.000.000,00 à Imprensa Nacional, ao invés 
do papel solicitado, necessário à confecção do mate
rial eleitoral para o "referendam"). 

Relator: Ministro D é c i o Miranda. 
Deferido o desta.que de Cr$ 4.000.000,00 de cru

zeiros, unanimemente'. 

6. Processo n» 2.458 — Classe X — Distrito 
Federal ( B r a s í l i a ) . (Instruções para o "Referendum" 
de 6 âe janeiro de 1963). 

Relator: Ministro-Presidente. 
Aprova a l t e r a ç ã o do art. 33 da R e s o l u ç ã o n ú 

mero 7.136. 

7. Processo n? 2.458 — Classe X — Distrito 
Federal ( B r a s í l i a ) . (Instruções para o "Referendum" 
âe 6 de janeiro de 1963). 

Relator: Ministro-Presidente. 
Aprova dispositivo sobre propaganda do "Refe

rendum". 
II — Foram publicadas vár ias dec i sões . 

JURISPRUDÊNCIA 
A C Ó R D Ã O N . ° 3.533 

M a n d a d o de S e g u r a n ç a n . ° 193 — Classe II — 
G u a n a b a r a (Rio de Janeiro) 

Cabe ao próprio Regional, apreciar, origi-
nàriamente, de mandado âe segurança. contra 
seus alos. 

Vistes etc.: 

Resolvem os Juiies do Tribunal Superior Elei
toral, por unanimidade de votos, encaminhar ao 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Guana
bara o mandado de s e g u r a n ç a impetrado por Pedro 
Cavalcanti de L y r a e outros contra o n ã o aprovei
tamento dos impetrantes, f u n c i o n á r i o s púb' icos fe
derais, requisitados à d i spos ição do mesmo Tribunal, 
nas vagas decorrente da Lei n» 4.049, ds 23 de 
fevereiro do corrente ano, uma vez que cabe ao 
próprio Tribunal Regional apreciar, o r i g i n à r i a m e n t e , 
de mandado de s e g u r a n ç a contra seus atos, na con
formidade dar notas taqu igráf i cas em apenso e que 
fict~.ni fazendo parte da d e c i s ã o . 

Sa'.a das Ses sões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 8" de agosto de 1962. — Ary 

Aiieveâo Franco, (Presidente. — Cândiâo Motia Filho, 
Relator. — Evandro Lins e Silva, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado em S e s s ã o de 5-12-62) 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — Se
nhor Fresidente, para os dois mandados de segu
r a n ç a farei um só re la tór io e voto pelo fato de 
serem i d ê n t i c o s . 

Trata-se de mandados de s e g u r a n ç a impetrados 
para o aproveitamento de vários func ionár ios p ú 
blicos federais do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado da Guanabara. 

O Doutor Procurador Geral emitiu o seguinte 
parecer: 

"I. Os Impetrantes, func ionár ios federais efeti
vos, estavam servindo, como requisitados, no Tribu
nal Regional Eleitoral da Guanabara, h á mais de 
três anos. Com a v igênc ia da Lei n« 4.049, de*"23 
de fevereiro de 1962 aguardaram o seu aproveita
mento, por prioridade, em cargo inicial de carreira 
do quadro da Secretaria do mesmo Tribunal, nos 
termos do inciso a, § IV do art. 7? da mesma lei. 

2. O Presidente do Tribunal, ao c o n ' r á r i o disso, 
e de acordo com a R e s o l u ç ã o do mesmo, resolveu 

http://fict~.ni
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dispensar os Impetrantes e demais f u n c i o n á r i o s re
quisitados que n ã o tivessem três anos de exerc íc io 
ininterrupto rto Tribunal, sob fundamento de. que a 
lei s ó beneficiou os requisitados que contassem, na 
data de sua v igênc ia , t rê s anos de exerc íc io conse
cutivo. 

3. Houve pedido de r e c o n s i d e r a ç ã o desse ato 
para o Tribunal que n ã o foi atendido (fls. 15). 

4. Por isso, os Impetrantes pedem a presente 
S e g u r a n ç a para lhes ser reconhecido o direito ou
torgado pelo art. 7», § 4», inciso a da Lei n? 4.049 
de 1962. 

5. Tratando-se de ato de Tribunal Regional esse 
Tribunal Superior é competente para conhecer e 
decidir do "Mandamus" (art. 12, letra L do Código 
Eleitoral). 

6. Conhecendo da I m p e t r a ç ã o se lhe deve dar 
provimento. 

Realmente, a Lei n ' 4.049 fixou novos n íve i s de 
vencimentos e s í m b o l o s dos cargos do Quadro de 
f u n c i o n á r i o s das Secretarias dos Tribunais Regio
nais Eleitorais. Por essa lei t ê m prioridade, em 
•1» lugar, para o primeiro provimento das vagas da 
classe inicial das carreiras dos mesmos Quadros, os 
func ionár ios federais ou a u t á r q u i c o s efetivos; e em 
29 lugar os f u n c i o n á r i o s estaduais estáveis. 

7. Para que esses func ionár ios requisitados pe
los Tribunais Regionais, gozem dessa prioridade a 
lei estabeleceu determinadas c o n d i ç õ e s : 

Essas c o n d i ç õ e s s ã o : 
a> estar, na data da lei, servindo como requi

sitado em Tribunal Regional; 
b) que tenha prestado s e r v i ç o nesse Tribunal 

durante, pelo menos, t rê s anos; 
c) que sejam f u n c i o n á r i o s efetivos federais, ou 

estáveis, &c estaduais. 
8. Os Impetrantes p o s s u í a m esses três requisi

tos, porém, o Tribunal ampliou a s i t u a ç ã o do se
gundo deles exigindo que esse exerc íc io no Tribunal 
fosse ininterrupto. 

9. Ora, n ã o só a lei, com a redação vigente, 
n ã o exija que esse exerc íc io seja ininterrupto, como 
a t é houve i n t e n ç ã o explicita que ê l e n ã o fosse con
secutivo. Isto porque nos a u t ó g r a f o s da lei, envia
dos ao Presidente da R e p ú b l i c a para a respectiva 
s a n ç ã o , constava o vocábulo "consecutivo", e essa 
palavra foi vetada porque incidia em in jus t i ça e 
d i s c r i m i n a ç ã o contra f u n c i o n á r i o s que vinham pres
tando serv iço h á mais de três anos, embora em 
per íodos alternados, sem culpa alguma das inter
rupções . 

10. Voltando o inciso, vetado parcialmente, ao 
Congresso, este aceitou a j u s t i f i c a ç ã o do veto e a 
lei passou a viger definitivamente sem a palavra 
"'consecutivo" ique foi expressamente supressa do 
Inciso para n ã o prejudicar injustificadamente os 
func ionár ios que ela procurava beneficiar. 

11. O Presidente do Tribunal Regional procura 
justificar a dec i são sobre dois fundamentos assim 
resumidos: 

o) que o veto seria inócuo , porque com o v o c á 
bulo consecutivo ou sem ê le , a lei s ó beneficiou 
func ionár io s , com 3 anos de exerc íc io ininterrupto 
nos Tribunais; 

b) que, a l é m disso, o Presidente da R e p ú b l i c a 
n ã o poderia vetar apenas um v o c á b u l o e se o fêz , 
esse veto n ã o tem valor. 

12. Data vsnia, nenhuma r a z ã o assiste a essa 
Justificativa. 

O vocábulo "consecutivo", que foi s u p r è s s o da 
lei pelo veto Presidencial respeitado pelo Congresso, 
n ã o é uma expres são i n ó c u a sem qualquer valia, no 
texto do inciso, como pareceu ao Presidente do T r i 
bunal Regional Eleitoral da Guanabara. Ao c o n t r á 
rio, esse adjetivo tem s i g n i f i c a ç ã o precisa e indica 
um modo de exerc íc io sem i n t e r r u p ç ã o . N ã o ex

prime, como entendeu a d e c i s ã o , apenas tempo de 
exerc íc io , com liame à atualidade, quando afirmou: 

"...dito vocábulo "consecutivo" j á se cons
t i t u í a uma superfluidade no texto que, com 
sua p r e s e n ç a , compunha apenas uma expres
s ã o redundante e por e x c e l ê n c i a p l e o n á s t i c a . 

Com o "consecutivo", ou sem o "conse
cutivo", a e x i g ê n c i a é a mesma: Estar o 
f u n c i o n á r i o requisitado e em exercício há 
mais de três anos neste Tribunal. 

Dai n ã o h á forcejar, i n t e r p r e t a ç õ e s que 
a l é m de facciosas, seriam contrár ias à lóg ica , 
à h e r m e n ê u t i c a jud ic iár ia e ao interesse p ú 
blico." 

13. Realmente é suficiente; pôr em sinopse o 
texto vetado e aquele que vigorou para se perceber 
a d i f e r e n ç a . 

Ei-los: 
O texto vetado 

a) T e r ã o prioridade para as vagas da classe 
inicial das carreiras os f u n c i o n á r i o s Federais efeti
vos requisitados e em exerc íc io consecutivo h á mais 
de três anos, levando-se em c o n s i d e r a ç ã o a natu
reza da f u n ç ã o exercida durante os ú l t i m o s seis 
meses." 

O texto vigente 

a) T e r ã o prioridade para as vagas da classe 
inicial \las carreiras os f u n c i o n á r i o s Federais efeti
vos requisitados e em exerc íc io (vetado) h á mais 
de três anos, levando-se em cons ideração a natu
reza da fundão exercida durante os ú l t i m o s seis 
meses." 

14. E ' claro, desse confronto, que no primeiro 
texto se exigia que o exerc íc io fosse ininterrupto 
por mais de 3 anos e que o f u n c i o n á r i o estivesse 
ainda requisitado. 

No hegundo texto, e que prevaleceu, se exige 
apenas a p r e s t a ç ã o do serviço , ininterrupto ou al
ternado, porém, pelo e s p a ç o somado de três anos, 
mas com parte do exercíc io , pelo menos, no mo
mento da v i g ê n c i a da lei. 

Como se vê, a expres são "e em e x e r c í c i o " ex
prime que somente terão direito os func ionár ios que 
exerciam cargo no Tribunal na data da v i g ê n c i a da 
lei. Assim aqueles que n ã o se encontravam requi
sitados e servindo no Tribunal na o c a s i ã o da pu
b l i cação tía lei, ainda que houvessem servido por 
mais de três anos ao Tribunal, n ã o tinham direito 
ao aproveitamento. 

Tanto assim que esta Lei n? 4.049-62, em seu 
art. 20 abriu uma exceção expressa para os funcio
nár ios au tárqu icos requisitados, que foram obriga
dos, por imperativo da nova lei de P r e v i d ê n c i a so
cial (art. 129 da Lei n» 3.807 de 26-8-60), a deixar 
os Tribunais onde estavam requisitados. 

15. E para maior clareza e convencimento de 
que o vocábulo "consecutivo" tem^ i m p o r t â n c i a e 
s i g n i f i c a ç ã o definida, a mesma Lei n? 4.049, no 
mesmo ra-t. 7", no mesmo § 4", em outro inciso, o 
da letra <;, o manteve, quando quis expressar que 
servidores dos Tribunais interinos e os f u n c i o n á r i o s 
(federais, n ã o efetivos, ou estaduais n ã o es táve i s , 
requisitados, teriam preferênc ia para preenchimento 
de vagas, se prestassem concurso e em igualdade de 
c l a s s i f i c a ç ã o dos concorrentes estranhos, desde que, 
se fossem f u n c i o n á r i o s interinos do Tribunal, esti
vessem em exerc í c io consecutivo h á mais de seis 
meses; e se fossem func ionár ios requisitados do Po
der Executivo, estivessem em exerc íc io consecutivo 
durante os últimos três anos. 

Ainda a sinopse dos dois textos, inciso a e c do 
mesmo § 4"~, do art. 7?, da Le i n? 4.049-62, n ã o dei
x a r á mais d ú v i d a s a respeito. 

Inciso a 

a) T e r ã o prioridade para as vagas da classe 
inicial dss carreiras os func ionár ios Federais efeti
vos requisitados e em exerc íc io (vetado) h á mais de 
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três anos. levando-se em c o n s i d e r a ç ã o a natureza 
da f u n ç ã o exercida durante' os ú l t i m o s seis meses; 

Inciso c 

c) nas vagas, a serem preenchidas mediante 
concurso p ú b l i c o de provas, terão preferência em 
igualdade de c las s i f i cação , 05 interinos dos Tr ibu
nais em exerc íc io consecutivo h á mais de seis meses 
e os servidores requisitados n ã o es táve i s com exer
c íc io consecutivo durante 03 ú l t i m o s ' três anos. 

Vemos claramente que aos func ionár ios efetivos 
requisitados n ã o se exige o concurso nem o exer
c íc io ininterrupto, pois eles t e r ã o prioridade para 
preenchimento das vagas e se lhe exige apenas o 
exerc í c io no Tribunal por mais de três anos. 

Enquanto os f u n c i o n á r i o s interinos requisitados 
a l é m de ficarem sujeitos a p r e s t a ç ã o de concurso, 
t ê m apenas preferencia, em igualdade de classifica
ç ã o com os demais concursados, mas se estiverem 
em e x e r c í c i o durante os t r ê s ú l t i m o s anos, sem in
t e r r u p ç ã o . 

D a í no primeiro caso n ã o se empregar o advér
bio de tempo durante, enquanto no segundo caso se 
emprega, para expressar o limite de i n i n t e r r u p ç ã o 
no e x e r c í c i o . D a í , para mais ê n f a s e , colocar ainda 
no segundo caso o advérbio de modo, consecutiva-
mente. 

16. Como se vê , nenhuma r a z ã o tem o Presi
dente do Tribunal quando afirma, equivocamente, 
que a i n c l u s ã o ou exc lusão do vocábulo consecutivo, 
n ã o tira o mesmo significado do texto, que seria 
sempre de exerc íc io ininterrupto. Isto n ã o é exato. 

17. Quanto à a p r e c i a ç ã o feita, de que o veto 
nesse vocábulo n ã o teria valor, porque o Senhor 
Presidente da R e p ú b l i c a n ã o poderia vetar s ó uma 
palavra, mas todo o inciso; bem como que n ã o ha
veria interesse públ i co para v e t á - l o , data vênia, pa
rece-nos a f i r m a ç ã o e justificativa despicienda. 
* Se houve o veto e o Congresso aceitou esse veto, 

n ã o h á como cogitar de perquirir se o Presidente 
f ê z bem ou n ã o , vetando, se agiu certo ou errado. 

O Juiz da a p r e c i a ç ã o de veto é exclusivamente 
o Congresso Nacional e desde que este acatou um 
veto, parcial ou total, certo ou errado, n ã o e s t á na 
c o m p e t ê n c i a do J u d i c i á r i o rejeitar o veto que o Con
gresso, na sua exclusiva c o m p e t ê n c i a , acatou. 

18. E m face do exposto somos para que se con
ceda a S e g u r a n ç a a fim de se reconhecer aos Im
petrantes o direito outorgado pelo inciso a, do § 4? 
do art. 7' da Le i n" 4.049, de 23-2-62, isto é, de 
serem aproveitados co?íi prioridade nas primeiras 
vagas de inicial de carreira dos Quadros da Secre
taria do iTibunal Regional da Guanabara." 

E ' o r e l a t ó r i o . 

VOTOS 

Senhor Presidente, preliminarmente, o conheci
mento do recurso, entendo deve ser apreciado p r i 
meiramente, de acordo com a j u r i s p r u d ê n c i a deste 
E g r é g i o Tribunal, pelo Tribunal Regional Eleitoral 
da Guanabara. 

O Senhor Ministro Presidente — O eminente 
Ministro Relator p r o p õ e se envie o processo ao T r i 
bunal Regional Eleitoral da Guanabara para que se 
pronuncie sobre a i m p e t r a ç ã o . 

Vv. Exas. e s t ã o de acordo? 

Decisão unânime. 

A C Ó R D Ã O N . ° 3.534 

M a n d a d o de S e g u r a n ç a n . ° 194 — Classe II — 
Distr i to Federa l ( B r a s í l i a ) 

Cabe ao Regional apreciar, originàriamen-
te, vi andado de segurança contra seus atos. 

Vistos etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito

ral, por unanimidade de votos, encaminhar ao T r i 

bunal Regional Eleitoral do Estado da Guanabara o 
mandado de s e g u r a n ç a impetrado por Gustavo Hen
rique Bandeira de Melo Thedim Lobo, f u n c i o n á r i o 
autárquico , requisitado no referido Tribunal, contra 
o n ã o aproveitamento no quadro da secretaria nos 
termos da letra a, do § 4' do art. 7? da Lei n? 4.049, 
de 23 de fevereiro do corrente ano, uma vez que 
cabe ao Regional apreciar, o r i g i n à r i a m e n t e , de man
dado de s e g u r a n ç a contra seus atos, na conformi
dade das notas t a q u i g r á f i c a s em apenso e que ficam 
fazendo parte da d e c i s ã o . 

Bala das S e s s õ e s do Tribunal Superior Eleitoral. 

Distrito Federal, 8 de agosto de 1962. _ Ary 
Azevedo Franco, Presidente. — Cândido Motta Filho, 
Relator. — Evandro Lins e Silva, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado em S e s s ã o de 5-12-62) 

Decisão unânime. 

Nota: R e l a t ó r i o e votos, i d ê n t i c o s aos do a c ó r 
dão 3.553, "mutatis mutanãis". 

A C Ó R D Ã O N . ° 3.535 

M a n d a d o de S e g u r a n ç a n . ° 199 — Classe II — 
Distrito Federa l (Brasil ia) 

Conquanto não seja inelegível, o Prefeito, 
para ser candidato a cargo eletivo deve cum
prir o disposto no art. 2? da Lei n° 2.506, de 
27-12-58, afastando-se do cargo, no dia do re
gistro de sua candidatura, até o dia seguinte 
ac do pleito. 

Vistos etc.: 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito
ral, por maioria de votos, conhecer e indeferir o 
mandado de s e g u r a n ç a impetrado por Miguel Arraes 
de Alencar e Artur L ima Cavalcanti, Prefeito e Vice-
Prefeito do Recife, Estado de Pernambuco contra 
d e c i s ã o do Tribunal, proferida na Consulta n» 2.248, 
Classe X , Distrito Federal, segundo a qual os pre
feitos devem cumprir o disposto no art. 2? da Lei 
n? 3.506, de 26 de dezembro de 1958, na conformi
dade das notas taqu igráf i cas em apenso e que f i 
cam fazendo parte da d e c i s ã o . 

Sala das S e s s õ e s do Tribunal Superior Eleitoral. 

Distrito Federal, 22 de agosto de 1962. — Ary 
Azevedo Franco, Presidente. — Djalma Tavares âa 
Cunha Mello, Relator, designado. — Nery Kurtz, 
Vencido. — Cândido Motta Filho, Vencido. — Hugo 
Auler, Vencido. — Evandro Lins e Silva, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Publicado em S e s s ã o de 7-12-62) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Nery Kurtz — Senhor Pre
sidente, este mandado de s e g u r a n ç a é requerido pe
los Senhores Miguel Arraes de Alencar e Arthur 
Lima Cavaicanti, respectivamente Prefeito e Vice-
Prefeito de Recife, contra d e c i s ã o deste Tribunal, 
proferida numa das ú l t i m a s s e s s õ e s do m ê s passa
do, pelo qual se considerou 03 Prefeitos que dispu
tam e le ição para Senador e Deputado, e legíve is , 
mas, subordinou-os à d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o , nos 
termos da Lei n» 3.506. 

Este Tribunal, por voto de desempate do Senhor 
Ministro-Presidente, n ã o conheceu do pedido. 

Subiram os autos ao Dr. Procurador Geral, que 
deu o seguinte parecer: 

"Emitirei parecer oralmente". 

PARECER 

O Doutor Procurador-Geral FirminO Ferreira Paz 
— Senhor Presidente, E g r é g i o Tribunal, o re latór io 
do eminente Ministro Nery Kurtz esclareceu perfei
tamente o fundamento do pedido de s e g u r a n ç a . 
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Este colendo Tribunal fundou-se na Lei n° 3.506, 
de dezembro de 1958, e a aplicou, com a c o n s e q ü ê n 
cia de ser afastado, do cargo, caso queira se can
didatar, qualquer prefeito municipal. 

Data venia do ponto de vista em contrár io , a 
Lei n9 3.506, é inconstitucional, ao estabelecer, por 
via obl íqua , inelegibilidade. 

Constitui pr inc íp io assente do nosso sistema 
constitucional, a « l eg ib i l idade . As inelegibilidades, 
importa res tr ição de direito públ ico subjetivo. 

De modo que o lei ord inár ia n ã o pode, ainda 
que obliquamente, fazer restr ição , que a Constitui
ç ã o Federal n ã o faz. 

Diz o art. 1» da Lei n? 3.506 que o f u n c i o n á r i o 
públ ico , ou mesmo o empregado públ ico , p o d e r á pe
dir l i c e n ç a sem vencimentos para se dedicar as ati
vidades politicas. 

"Art. 1» O f u n c i o n á r i o públ ico , o militar 
ou o empregado de entidade autárqu ica , so
ciedade de economia mista ou empresa con
cess ionár ia de serviço públ ico poderá , para 
dedicar-se à atividade pol í t ica , requerer l i 
c e n ç a sem vencimento, r e m u n e r a ç ã o ou soldo, 
cargo ou posto, que estiver ocupando, durante 
o per íodo que mediar entre a sua escolha, em 
c o n v e n ç ã o part idár ia , para candidato a cargo 
eletivo e a data em que forem diplomados os 
eleitos pelo ó r g ã o competente da J u s t i ç a Ele i 
toral." ' i 

• O art. 2? reza o seguinte: 

" O militar que exercer comando, bem co
mo o f u n c i o n á r i o ou o empregado, referidos 
no artigo precedente que exercer cargo de 
chefia, d ireção , f i s c a l i z a ç ã o ou arrecadaçã '0, 
serão afastados de suas f u n ç õ e s . . . Vetado. . . 
desde a data em que forem registrados atá 
ao dia seguinte ao pleito." 

Quer dizer que o f u n c i o n á r i o que exercer cargo 
de chefia e que n ã o se afasta das funções , implica 
em que n ã o pode ser eleito; e, daí , naturalmente, 
resulta que é i n e l e g í v e l . Essa inelegibilidade n ã o 
e s t á prevista pela Cons t i tu i ção , e as inelegibilidades 
só p o d e r ã o ser m a t é r i a do direito constitucional. 
Seria como que transportar m a t é r i a da esfera da 
c o m p e t ê n c i a constitucional para a l eg i s lação o r d i n á 
ria, porque, o pr inc íp io bás ico é que a C o n s t i t u i ç ã o 
Federal, só ela, é que pode estabelecer a inelegibi
lidade. Portanto, e s t á i m p l í c i t o o pr inc íp io de qae 
s ó a C o n s t i t u i ç ã o Federal pode regular inelegibili
dades; nãu , a lei o r d i n á r i a . 

Observando esses pr inc íp ios , esta lei é incons
titucional, nula. C o n s e q ü e n t e m e n t e , n ã o se pode dar 
a e f icác ia íegal , que distingo da e f icác ia jur íd ica . 
N ã o tem essa lei ord inár ia , inc idênc ia , n ã o pode 
incidir, porque é nula e como tal n ã o merece apli
c a ç ã o . ; 

Essa Lei n ã o t r a n s p õ e ao mundo jur íd ico ne
nhum fato. 

Portanto, Senhor Presidente, data venia, é de se 
concluir pela inconstitucionalidade da L e i . 

De outro lado, se o militar é f u n c i o n á r i o p ú 
blico, o Prefeito n ã o pode ser considerado da mes
ma maneira. Ê le é delegado do povo. E ' represen
tante do poder púb l i co . N ã o é órgão de pessoa jur í 
dica, pois, no caso, existe r e l a ç ã o jurídica , que une 
o públ ico e o prefeito. Portanto, h á que se notar, 
desde aí, d i s t i n ç ã o entre o que é representante do 
públ ico e o que - é f u n c i o n á r i o públ ico , ó r g ã o de 
pessoa j u r í d i c a . 

A meu ver, dada a inconstitucionalidade, o ar
tigo 2" n ã o pode incidir, pois prefeito é delegado 
do públ ico em r e l a ç ã o j u r í d i c a - r e p r e s e n t a t i v a . 

Sendo assim, Senhor Presidente, esta Procura-
doria-Gerai opina pelo deferimento da s e g u r a n ç a . 

VOTO SOBRE PRELIMINAR 

O Senhor Ministro Nery Kurtz — Senhor Pre
sidente, esta m a t é r i a j á é conhecida deste Tribunal 
por um processo aqui julgado, no qual o eminente 
Ministro C â n d i d o Lobo n ã o participou da v o t a ç ã o . 

Na ocas ião de votar eu me louvei no brilhante 
voto do eminente Ministro C â n d i d o M o t t a . . . 

O Senhor Ministro Cândido Motta — Agradecido 
a V. Ex*. 

O Senhor Ministro Nery Kurtz — Acompanho o 
Senhor Ministro Relator, mantenho o meu voto de 
e n t ã o , agora ainda com maior s e g u r a n ç a porque o 
ponto de vista. que adotei afina com o voto pro
ferido no Recurso E x t r a o r d i n á r i o n? 8.508, no caso 
dos Interventores. Esses t a m b é m n ã o s ã o funcio
nár ios públ icos como n ã o o são os Prefeitos. 

Nessas condições , Senhor Presidente, ainda i n 
vocando os doutos fundamentos apresentados pelo 
eminente Ministro C â n d i d o Motta Filho, coerente 
com meu voto anterior, concedo o Mandado de Se
g u r a n ç a . 

PARECER SOBRE PRELIMÍNAR 

O Senhor Doutor Procurador-Geral Firmino 
Ferreira Paz — Senhor Presidente, Senhores Minis
tros, a preliminar, se bem entendi, versa sobre o 
n ã o cabimento do mandado de s e g u r a n ç a , contra 
consulta feita a este E g r é g i o Tribunal . 

A consulta, ou ato de resposta a consulta, con
substanciado no acórdão , é ato de autoridade p ú 
blica, e sendo ato de autoridade públ ica pode ser 
ilegal e pode ser abusivo. 

A Cons t i tu i ção Federal ao restabelecer o man
dado de s e g u r a n ç a previu que o ato, qualquer ato 
de autorinade públ ica , parta de onde partir, desde 
que preencha os elementos i n d i s p e n s á v e i s , d á lugar 
ao Mandado de S e g u r a n ç a . 

Ora, a Lei n? 1.533, no art. 1°, prevê o cabi
mento do mandado de s e g u r a n ç a , quando a m e a ç a 
direito do c i d a d ã o , de modo que h á jur i sprudênc ia 
pac í f i ca deste Tribunal, de que o mandado de se
g u r a n ç a cabe contra simples a m e a ç a . 

H á o direito l íquido e certo de qualquer cida
d ã o E ' certo que os impetrantes n ã o figuram na 
consulta, mas, na verdade, h á um ato capaz de 
ofender, no futuro, com requisito do mandado de 
s e g u r a n ç a preventivo, o direito públ ico subjetivo, 
l iqü ido e certo, de se inscreverem à s e l e i ções . 

De modo que entendo: todos os requisitos do 
mandado de s e g u r a n ç a preventivo, existem, na rea
lidade. N ã o precisa que o ato seja concreto, basta 
que seja potencial, e j á é causa de mandado de 
s e g u r a n ç a . 

Neste cafo, data venia, entendo que o mandado 
de s e g u r a n ç a é cab íve l . D i r - s e - á , t a m b é m , que o 
Tribunal respondendo a consulta, nada resolveu, 
s e n ã o ponto de vista, pr inc íp io , regra. Mas, aí, pode 
haver ato ofensivo do direito do c i d a d ã o . Neste 
caso, h á direito ao mandado de segurança , salvo 
ponto de vista em c o n t r á r i o . 

CONFIRMAÇÃO DE VOTO 

O Senhor Ministro Nery Kurtz — Senhor Pre
sidente, mantenho meu voto. 

VOTOS PRELIMINARES 

O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — Se
nhor Presidente, tratando-se de consulta feita por 
Prefeito e Vice-Prefeito que desejam ser candidatos 
a deputado, voto pela preliminar. 

* * * 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor 
Presidente, como muito bem fêz sentir o eminente 
colega Nery Kurtz, realmente é a primeira vez que 
estou ouvindo referencias ao caso presente, porque, 
quando foi votado o caso do M a r a n h ã o houve de
sempate pelo voto do Senhor Ministro Presidente. 
Tenho, entretanto, agora uma preliminar, tratan
do-se de Mandado de S e g u r a n ç a . 

Desejava que o eminente Relator me informasse 
contra que ato foi impetrado esse mandado de se
g u r a n ç a , a fim de poder justificar a preliminar a 
propor ao p l e n á r i o . 
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O Senlior Ministro Hugo Auler — Senhor Pre* 
sidente, acolhe a preliminar. 

* * * 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro — Senhor 
Presidente, eu pediria ao Tribunal que atentasse 
bem para este ponto: impetra-se mandado de segu
r a n ç a contra a s o l u ç ã o que aqui demos a uma mera 
consulta. 

Trata-se de i n t e r p r e t a ç ã o da lei eleitoral em 
tese, e que n ã o faz cousa julgada. N ã o vejo como 
se possa pedh s e g u r a n ç a contra esse ato. O impe
trante n ã o poderia invocar o direito l íqu ido e certo 
de obrigar o Tribunal a mudar de o p i n i ã o . Por 
outro lado, a resposta a uma consulta, em tese, 
sobre m a t é r i a eleitoral, jamais poderia configurar 
ilegalidade ou abuso de poder. 

Por isso, n ã o c o n h e ç o do pedido. 

VOTOS 

O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — Se
nhor Presidente, data venia n ã o considero ato uma 
consulta no sentido j u r í d i c o . 

Estou de pleno acordo com o voto do eminente 
Ministro Relator. 

* * £ 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor 
Presidente, quando levantei a preliminar, foi jus
tamente por isso, data venia do Dr. Procurador-
Geral, porque n ã o aceito e x i s t ê n c i a de um ato. S. 
Ex* diz que basta que seja ê le potencial. E ' pre
ciso, para produzir efeito, a primeira c o n d i ç ã o , isto 
é, que o A c ó r d ã o seja exeqü íve l . A consulta muita 
vez pode causar efeito bem desagradáve l ao candi
dato, mas o que se pondera, é que estes consulen-
tes podem sofrer i m p u g n a ç ã o a. seus registros, e nós 
vamos verificar a exequibilidade da "Consulta". 
, - Qual foi o ato impugnado para contra êle ser 

,postulada a s e g u r a n ç a ? 
Pelo que entendi, foi o nosso A c ó r d ã o . 
N ã o cabe mands.do de s e g u r a n ç a nem mesmo 

p r e p a r a t ó r i o ou preventivo, porque, repito pela ter
ceira vez, falta a esse ato a exequibilidade. 

Assim, Senhor Presidente, n ã o c o n h e ç o do man
dado de s e g u r a n ç a , porque foi ê l e ajuizado contra 
um A c ó r d ã o nosso lavrado em processo de Consulta. 

<i> * * 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
Nos idos de 1950, tratando do significado das con
sultas feitas ao Tribunal Superior Eleitoral e pelo 
mesmo respondidas, tive ensejo de dizer: 

E m maio p .p . , perguntou-nos o "Partido Social 
Progressista": governador de Estado, sem afastar-se 
do cargo, pode candidatar-se ao Senado Federal por 
Estado diverso do que administra? 

Por quatro votos contra dois, respondemos que 
sim. 

Nossa R e s o l u ç ã o ao respeito tomou o tí> de or
dem 3.423 e e s t á datada de 25 do prefalado m ê s . 

Quatro meses depois, aparece a aludida agre
m i a ç ã o pol í t ica no Tribunal Regional do Distrito, 
pedindo o registro do seu candidato à s e n a t ó r i a 
federal pela c ircunscr ição , nas p r ó x i m a s e le ições e 
vê sua p r e t e n s ã o desatendida, precisamente sob o 
fundamento de que, sendo esse candidato governa
dor, em exerc íc io , noutra c ircunscr ição , S ã o Paulo, 
n ã o pode por esta disputar uma cadeira no Monroe, 
padece de inelegibilidade. 

Diante disso, admito, acho natural, que candi
dato, consulente e eleitores, fiquem a indagar: 

— Mas n ã o compete ao Tribunal Superior, ( C ó 
digo, art. 12 parte geral e letra / ) , responder, sobre 
m a t é r i a eleitoral, às consultas que lhe forem feitas 
por partido pol í t i co registrado? 

As c o n t r o v é r s i a s em torno da elegibilidade ou 
da inelegibilidade de candidatos, n ã o constituem 
m a t é r i a eleitora!, e m a t é r i a eleitoral nos próprios 
termos do dispositivo constitucional que discrimina 
as a tr ibu ições p r e c í p u a s tía J u s t i ç a Eleitoral, o ar
tigo 119, parte geral e inciso VI? 

N ã o é o "Social Progressista" um partido, po l í 
tico, registrado? 

N ã o procurou, esse partido, pol í t ico , registrado, 
com a n t e c i p a ç ã o , nitidez e m i n ú c i a s , ouvir, do órgão 
consultivo sem dúv ida competente, se o candidato 
era e leg íve l? 

A resposta negativa n ã o teria permitido ao can
didato afastar-se do cargo três meses antes, desin-
compatibilizar-se para concorrer ao pleito, ou, a seu 
partido, em n ã o querendo ê l e deixar as f u n ç õ e s , dar-
lhe substituto, apresentar outro pretendente? 

N ã o disse entretanto o Tribunal Superior que o 
candidato era e leg íve l? 

A R e s o l u ç ã o a propós i to n ã o foi comunicada ao 
Tribunal Regional do Distrito? 

N ã o competia ao Tribunal Regional, (Código, 
art. 17, letra b), cumprir as d e c i s õ e s e i n s t r u ç õ e s do 
Tribunal Superior? 

As boas antenas do experto (com ex) procura
dor Theodoro Arthou e desse homem sagaz que é 
o Juiz Oscar T e n ó r i o , cedo se aperceberam da deli
cadeza do assunto. 

Um, no parecer, outro, no voto, ambos susten
taram que a i m p u g n a ç ã o ao registro se defrontava 
com um caso j á solvido em processo de consulta 
pela I n s t â n c i a Superior, restando ao Regional ha-
v ê - l a como prejudicada. 

Com efeito, a s i t u a ç ã o _ tipo do candidato que 
se tachava — de ine leg íve l fora previamente subme
tida, ao ó r g ã o mais graduado da J u s t i ç a Eleitoral, 
que lhe tornou peso e medida, concluindo pela asse
v e r a ç ã o p e r e m p t ó r i a de que da mesma n ã o exurgia 
inelegibilidade. 

E à o r i e n t a ç ã o do Tribunal Superior," t r a ç a d a em 
R e s o l u ç õ e s sobre consultas, ontem, (vide Decreto-lei 
n' 7.586, de 28 de maio de 1945, arts. 9, parte geral 
e ltras e e g: 12, parte geral e letra o e 144 e 
Decreto-lei n" 9.258, de 14 de maio de 1946, art. 38), 
como hoje, (Código, Lei n» 1.164, de 24 de junho 

•de 1950, crtlgos j á citados e mais o 196), devia o 
Regional respeito, acatamento. 

N ã o se compreende vida social sem um sistema 
de hierarquia. 

Cancelado o complexo de subord inações , supri
mida a c o o r d e n a ç ã o entre os seus órgãos , o Estado 
bruxoleia, tem-se a babel. 

Merkl í i s sma la bem que a ordem jurdica repre
senta uma hierarquia e que, da hierarquia entre as 
formas dos preceitos jurídicos , deflui a hierarquia 
entre os órgãos estatais. 

Legislador Constituinte, (vide na 1» Constitui
ção, que cogitou de J u s t i ç a Eleitoral, a de 1934, e 
§ 1? do art." 83 e, na atual, o art. 120), e legislador 
comum, firmaram, com letras garrafais, a supre
macia desta Corte no quadro da J u s t i ç a Eleitoral. 

Por sobre o papel de unificadora da jurispru
d ê n c i a em m a t é r i a eleitoral, deu-lhe o direito po
sitivo o poder regulamentar, a a tr ibu ição de expe
dir normas, ins truções para o r i e n t a ç ã o e esclareci
mento de autoridades públ icas , notadamente de tri
bunais regionais, juizes eleitorais e partidos po l í t i 
cos registrados, no que concerne à a p l i c a ç ã o das 
Leis. 

A hierarquia de i n s t â n c i a , na J u s t i ç a comum, 
cifra-se, no dizer de Merkl, à c o m p e t ê n c i a de der
r o g a ç ã o . 

Na Just iça Eleitoral, manifesta-se mais forte 
essa hierarquia, a través da c o m p e t ê n c i a de mando. 

Prescrito pelo Tribunal Superior, nq concernente 
a um pleito, em ins truções ou processo de consulta, 
um comportamento, a esse t r a ç a d o devem os tri
bunais subordinados o b e r v â n c i a . 

Consoante j á destaquei, é no desempenho duma 
atr ibuição legal expressa e reiterada, que o Tribunal 
Superior responde a consulta. 

Mas que proveito em responder a consultas pa
ra ver impunemente relegados, mais tarde, pelos 
Tribunais Regionais, os juizes por ê le emitido ao 
propós i to dessas mesmas consultas? 

Seria, esse desapreço , algo i n c o m p a t í v e l com a 
sua austeridade, com a sua c o n d i ç ã o de Tribunal 
Superior. 

E o público, e os prejudicados com a subversão , 
corr.o reagiriam? 
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Os autos do processo em julgamento d ã o conta 
de um desapreço assim, de uma s u b v e r s ã o de hie
rarquia assim. 

A maioria do Regional fêz da R e s o l u ç ã o n? 3.423 
um farrapo ae papel, deu agasalho à i m p u g n a ç ã o , 
tornou sem efeito o registro que ao candidato j á 
havia deferido, considerou-o ine leg íve l . 

Lamentavelmente, nosso regime representativo, 
planta inda tenra e a m e a ç a d a , encontra calhaus 
onde menos devia. 

O que vale é que houve recurso. 
Dele c o n h e ç o , pois que os fatos expostos o ajus

tam, quantum satis, ao disposto no inciso I do ar
tigo 121 da C o n s t i t u i ç ã o . 

Transposto, com o conhecimento do recurso, o 
umbral do processo, cabe ver, de pronto, agora, nos
sa pos i ção entre o assunto nele controvertido e jul
gado pelo Regional e a d e c i s ã o constante da Reso
l u ç ã o n? 3.423, por este julgado feita em p e d a ç o s . 

Edward Jenks, no prefác io do Digest of english 
civil law, ressalta que o mundo moderno n ã o co
nhece s e n ã o dois grandes sistemas originais de d i 
reito; — o direito romano e o direito i n g l ê s . 

Picard p ô d e escrever em 1920, no Droit Pure, 
quanto ao 1» desses sistemas, qu'après la fin poli-
tique de leur domination sur 1'ancien monde par les 
armes, les Romains 1'ont Continuée intelectuêUem&Kt 
par le Droit. 

O 2' sistema oferece a m á x i m a t r a n s c e n d ê n c i a 
e testifica o alto grau de evo lução do povo ing lês , 
sua sabedoria pol í t i ca , a exce lênc ia de seus juizes. 

No direito romano encontramos o edictum. 
Pondo óbices à s i n f l u ê n c i a s po l í t i co -par t idár ias . 

precatandc-se contra a ceima de compadrio, preve
nindo a c u s a ç õ e s de exorb i tânc ia ou inescrupulo, os 
pretores romanos, por meio de éd i tos afixados no 
F ó r u m , ou na P r a ç a Públ ica , faziam ver sua me
dida de entendimento e ap l i cação da Lei e de que 
modo iriam suprir de f i c i ênc ia s do direito escrito. 

Entre os textos artificiais, que aspiravam subs
tituir com vantagem o uso da r a z ã o natural nos 
n e g ó c i o s da vida, — embora a vida estivesse sem
pre in fíebri e eles permanecessem como haviam' sido 
escritos, — e os fatos novos que se plantavam d i 
ante do questor pedindo so lução c o m p a t í v e l , fazia-
se msiter ama conc i l i ação , um ajuste. 

Coube ao poder pretoriano a tarefa de abrandar 
o strictum juris, de aplainar, na aspereza do direito 
constante das Doze T á b u a s . 

"O édi to do pretor, conformando-se com os fa
tos, contr ibu ía para fazer vergar -o direito stricto 
perante a equidade"... (César C a n t ú , Hi s tór ia U n i 
versal, vol. VI , 1. 8Ç cap. 4?, Códigos Romanos). 

Desse modo o senso jur íd ico do grande povo 
pode arrastar o direito romano para bases propria
mente f i losóf icas , t r a ç a n d o - l h e as grandes linhas 
que o recomendaram à reverênc ia da posterioridade. 

Na Inglaterra, os éd i tos passaram por uma joei-
ra, fizeram-se standards jurídicos , guiando juizes e 
adininistradores na prát i ca do direito e lhe s dei
xando um certo poder d i scr ic ionár io . 

Le plus souvent, le juge ou Vadministrateur, 
arme de son pouvoir discritionaire, se fait à lui-
m.ême ses standards ou ses diretivas. ( M . Haurion 
P o ü c e Juridique et Fond du Droit, Revu trimes-
trielle de droit civil, 1926). 

Quando este Tribunal Superior, no uso de atri
buições legais que todos lhe reconhecem, regula
menta, baixa ins truções , ou responde a consultas, é 
como se tivesse elaborado é d i t o para um pleito, é 
tal e qual se tornasse públ icas suas diretivas no 
concernente, se compusesse seu própr io standard 
para a conjuntura. 

Se o pretor romano devia fidelidade a seu édi to , 
se o juiz ing lês porta-se coerente com seu standard, 
devemos nós , por c o e r ê n c i a e por fidelidade, s e n ã o 
t a m b é m para preservar de tremendos sobressaltos e 
ceticismos a o p i n i ã o públ ica , manter, observar, fa 
zer cumprir; — com ressalva de pontos de vista 
pessoais onde preciso e sempre que preciso, — nos
sas R e s o l u ç õ e s em processo de consulta, no perti
nente às e le ições a que se prendem essas mesmas 
consultas. 

Palmilharemos, ao demais, com isso, caminho 
apontado por um standard de racionalidade. 

Deve a dec i são recorrida ser tornada sem efeito 
por haver franqueado R e s o l u ç ã o nossa deve- o re
gistro ser tido e havido como feito, pois que, nessa 
R e s o l u ç ã o , o Tribunal Superior, por maioria de vo
tos, considerou n ã o ser o candidato ine l eg íve l . 

Mas, sc o contrár io ocorrer, reserve-me para 
considerar q u e s t õ e s abertas, em i d ê n t i c a s circuns
tânc ias , quanto se haja controvertido e deliberado 
em Reso luções sobre consultas, desde que haja sido 
eu, nas mesmas, voto vencido. 

De qualquer modo, a t é porque intenso à Lei do 
m í n i m o esforço, passo ao m é r i t o do acórdão recor
rido, para evidenciar o c h ã o inconsistente em que 
ê le esfaqueia. 

Vejo que o registro de candidato n ã o foi im
pugnado por uma a g r e m i a ç ã o pol í t ica , mas por ou
tro candidato. 

Friso isso apenas para lembrar que a esta al
tura nem todo partido teria c o n d i ç õ e s para f a z ê - l o , 
para pelejar no tempo azado por um processo elei
toral, sscorreito, misturados, confundidos, que se 
acham, tantos deles, pela po l í t i ca de aldeia ou de 
reg ião , nas a l i a n ç a s mais esquisitas, capazes de pôr 
i g n i ç ã o estatutos, programas e panache. 

Leu o ilustre impugnante, ora recorrido, da tr i 
buna, documento alusivo a dinheiros do Tesouro de 
S ã o Paulo, gastos pelo candidato cujo registro in -
crepa de ine leg íve l , com caravanas p o l í t i c o - p a r t i 
dár ias . 

O recurso h á que vir da i n s t â n c i a a quo for
malizado, in s t ru ído devidamente, salvo o previsto no 
Código de Processo Covil, art. 158, mas n ã o invo
cado nas c o n t r a - r a z õ e s . "-

A parte cont rár ia n ã o falou sobre esse do
cumento . 

Poderia pedir d i l igênc ia para c o n t r a d i t á - l o , o 
que positiva que a a c e i t a ç ã o do documento, agora, 
transtornaria o c a r á t e r expedido do processo elsi-
toral. 

Veio ê le a destempo. 
Atente-se contudo para as c i r c u n s t â n c i a s de q u é 

o Estado de S ã o Paulo tem imprensa' livre, tem 
Tribunal de Contas, tem A s s e m b l é i a Legislativa. 

Quando tudo isso falhasse, aí estariam o Senado 
da R e p ú b l i c a e a medida do impeachment... 

Pode ser entretanto, que seja intuito do recor-r 
rido, com esse documento, apenas despertar nossa 
a t e n ç ã o para os perigos por que passará o regime 
representativo, se se. permitir que um governador d è 
Estado membro, sem deixar o cargo, possa candi
datar-se ao Parlamento Nacional por outra circuns
crição, dados os meios e c o n ô m i c o s e i n f l u ê n c i a p o l í 
tica de que d i spõe essa autoridade executiva. 

Sob este aspecto, examinarei o assunto: 
E m pa í se s de maior grau de evolução , n ã o se 

perderia tempo com coisas dessa ordem. 
Nos Estados Unidos, o presidente da R e p ú b l i c a 

continua na Casa Branca investido de todos os po-
deres de sua alta Magistratura, durante o pleito a 
que concorre para continuar no cargo, sem que se 
irrogue ao mesmo suborno, fraude, atividade coatora 
de eleitores. 

N ã o h á muito, na Inglaterra, Ohurchill, 1? M i 
nistro do Governo Parlamentar, dirigente do Reino 
vale dizer, perdeu e l e i ções gerais a que concorria 
para prosseguir nas f u n ç õ e s de mando nada obs
tante seus laureis de coordenador da r e s i s t ê n c i a 
b r i t â n i c a na 2? grande guerra desta primeira metade 
do s é c u l o . 

Hans Kelsen, pont í f i ce em m a t é r i a de C i ê n c i a 
Po l í t i ca , de Direito Púb l i co , na s u a Teoria General 
dei Estado, rTrad. direta do A l e m ã o pelo professor 
Legaz Lecambra, da Universidade de Zaragosa, 1934, 
Madrid) , que é um veio t ã o copioso de ensinamen
tos, sobre repúbl ica , democracia, sistemas eleitorais, 
n ã o cogita de inelegibilidade, mas s ó de elegibilidade 
e ainda aí sem professor o que quer que se possa 
trazer à c o l a ç ã o no esclarecimento da m a t é r i a em. 
a n á l i s e . 

Rudolf Lana, da Universidade de Hamburgo, 
cujo livro sobre Democracia (La Democratie, origi
nal f rancês t a m b é m , 1936) é uma verdadeira alme-
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nara, por igual n ã o versa a tese debatida no pro
cesso em julgamento. 

E o mesmo se pode dizer ao propós i to da Teo
ria de la Constitucion de Carl Schmidt Otrad. P . 
Ayala, Madrid, 1934) e do Derecho político GeneVal 
Constitucional Comparado de O . Georg Fiscrbach, 
ftrads. ed. L . Legaz Lacambra). 

Os publicistas latinos, alguns sofrem até de co
queluche no concernente. 

Leon Deguit, (Tra i té de Droit Constututionel, 
2 é m e ed., Paris, 1924, t. 4éme , § 12), Roger Bon-
nard, (Procis de Droit Public, Rec Sirey, Paris, 1937, 
p. 52) e Georges Vedei, (Man. Element, de Droit 
ConstitutioneJ, Rec. Sirey, Paris, 1949, p. 581 com
portam destaque entre os nomes de prol que abor
dam o problema dos autos, mas exceto no que toca 
a descendentes da famí l ia real, cingem a inelegibi
lidade da autoridade públ ica au ressort de leura 
fonctions. 

L ê - s e em Deguit (ob. e vol., cits. p á g s . 166 e 
167): 

EUcs frappent particulièrement certains fonctio-
naires que la loi declare inéligiblés áans certames 
circonscriptions parce qu'elle considere que le ca-
ractére de leurs fonctions poutrait empêcher les 
électeurs d'exercer librement leur choix. 

E m Bonnard, (ob. ep. cits .): 
La régle — En príncipe, les fonctionaires sont-i 

elegibles dans toutes íets circonscriptionsL 'Mais cer
tains fonctionaires, asses breux â'aileurs, etont 
V ènumeration est donnée par la loi, sont inéligibles 
dans la circonscription pendant les deux mois qui 
suivent la cessation de leurs prise dans le ressort 
de leurs fonctions et penfemetions. 

Ainsi Vinéligibüité des fonctionaires TpéSente 
deux cairactéres: 1» elle n'est pas générale, mais 
cxceptionelle, puisqu'elle, ne frape que les fonctio
naires spécielment designes; 2» pour ceux qu'eüe 
atteint eUe n'est que relative, car elle n'existe que 
dans les circonscriptions ou ils execent leurs fonc
tions. 

Fond>ement de Vinéligibüité. — En príncipe, le 
cas â'inéligibilité constitue atteinte à la liberte de 
Velecteur. Ici, au contraire, 1'inéligibilité du fonc-
tionaire a pour but dassurer, cette liberte. Vn 
fonctionaiire, candidat dartís Vendroit ou il exerce 
ses fonctions, peut étre tente â'user âe Vautorité 
qu'ü posséde pour agir sur les électeurs et porter 
atteinte ainsi à leur liberte. Cette consideration 
explique aussi que inéligibilité ne soit pas générale. 
EUe n'a été étabUe, en effet, que pour ceux dónt 
les fonctions étaient d'une nature telie qu'eUe 
leur permít de faire pression sur les électeurs. 

E na obra citada e tão recente de Vedei, (Pág i 
na 381): 

Peirsonnes atteintes par les inéligilités. 
La liste de ces personnes est fort longue, mais 

elle est domine par 1'idée que Vinéligibüité relative 
ne ãoit frapper que les fonctionnaires que, à raison 
âe la nature de leurs attributions, ãetienent 
certains moyens ã'influenoe. Cest ainsi que purmi 
les magistrats atteints dune inéligibilité relative ne 
figurent ni les conseilleurs à la Cour de cassation, 
ni les conseilleurs des Cotírs ã'appel: parmi les fonc-
tionairres eivils, sont seuls a'teintes les membres 
de 1'administration préfectorale et certains chefs de 
les militaires, ne sont atteintes que les officiers 
dotes ã'un commandement territorial. 

Limitation le Vinéligibüité dans Vespace et dans 
le temps. En príncipe, c'est le ressorte lanls lequel 
le fonetionaire exerce ses atributions qui determine 
la ou les circonscriptions pour les quelles joue. Vine-
legibilité. En príncipe encore Vinéligibüité ne dure 
que pendant les six mois qui suivent la cessation 
dei fonctions (exceptionnéllement, un an ou deux 
ans pour certains fonctionaires). 

Entre n ó s , ibero-americanos ao respeito dos 
quais A n d r é Siegfried (L'Amerique Latine, 1944, p á 
ginas 90 e 91), pôde , faz pouco, escrever que f a l á 
vamos de direito, de lei, de Cons t i tu i ção , com mais 
assiduidade, v e e m ê n c i a e sabedoria que qualquer ( 

outra gente, acrescentando que o f a z í a m o s par pure 

volupté verbale, parce que ces mots somrptueux 
soaaient bien, — t a m b é m inelegibilidades da situa
ç ã o — tipo em foco ficaram circunscritas pela Cons
t i tu ição Federal de 1946, e Const i tu ições Estaduais, 
au ressort des fonctions. 

Lnda aí, deixando escapar muita coisa. 
O Banco do Brasil, n ã o obstante a folha de 

parreira dumas ações particulares, é um banco de 
propriedade nacional, banco do Governo, financia
dor da I n d ú s t r i a e da Agricultura, supervisor do 
c â m b i o . Seu Presidente nomeia, demite e promove 
os milhares de func ionár ios do quadro de seu pes
soal espalhado por todo o P a í s , d i spõe de i n f l u ê n c i a 
e de meios econômicos , muito maiores do que os de 
qualquer governador de Estado, mesmo do Estado 
de S ã o Paulo, 'pode jungir a té governadores e no 
entanto se candidata ao Parlamento, por Minas, sem 
que a l g u é m apaixonado pelas in s t i tu i ções e pela 
pureza eleitoral o tenha vindo tachar de ine l eg íve l . 

iE' e legível , muito embora o poder direto de que 
d ispõe na c i rcunscr i ção por onde concorrerá à s 
urnas. 

Em vár ias R e s o l u ç õ e s , contra meu voto, este 
Tribunal achou que prefeito municipal pode candi-
datar-Se à Assemblé ia legislativa sem deixar o cargo. 

N ã o são tantos os M u n i c í p i o s que podem sem 
i n t e r c e s s ã o do eleitorado de outros eleger um, dois 
e a té mais deputados estaduais? 

N ã o d á a prefeitura ao candidato i n f l u ê n c i a 
pol í t ica e meios e c o n ô m i c o s sobre o eleitorado que 
o pode sagrar, de que d e p e n d e r á sua escolha? 

N ã o disse recentemente o Tribunal Superior, 
contra meu voto, que filho de governador em exer
cício pode candidatar-se a vice-governador do Es
tado que o pai administra, sem que este se afaste 
do cargo? Outros exemplos poderia eu citar, se n ã o 
fora enfadonho f a z ê - l o . 

Fora do ressort des fonctions, n ã o estabelece
mos inelegibilidade para a autoridade públ ica na 
'hipótese sob estudo. ' 

Tanto que noutras Reso luções achamos que pre
feito em exerc íc io num M u n i c í p i o pode candidatar-
se a prefeito de outro, da mesma c i rcunscr i ção . 

Imagine V. Ex*, Senhor Presidente, que o pre
feito de Juiz de Fora se candidate à prefeitura de 
Barbacena. 

Os meios de in f luênc ia , feita a proporção en
cerram potencialmente menos a m e a ç a para a lisura 
do pleito do que em se tratando de governador de 
Estado em exerc íc io , candidato ao Parlamento por 
outra c ircunscr ição , no caso in concreto a da C a 
pital da Repúbl i ca , com governo aparelhado para 
evitar qualquer c o a ç ã o , com Tribunais na estacada 
para reprimir e punir a fraude? 

\Aceitamos que comandantes de reg ião e de gru
pos de reg iões podem candidatar-se ao Parlamento 
Nacional, a governo de Estado, sem deixar o co
mande, desde que diversa das sob sua autoridade 
militar a c ircunscr ições por onde se candidatem. 

Por acaso n ã o tem um militar de alta patente, 
um comandante assim, inc luênc ia , de vulto, nas 
outras c i rcunscr ições? 

Tenho falado no que se passa alhures e citado 
exemplos da Casa, obediente ao que faz pouco (20 
de novembro de 1942) aconselhou Robert H . Jack-
son, Juiz da Suprema Corte dos Estados Unidos, 
em discurso na A s s o c i a ç ã o Interamericana de A d 
vogados : 

"não servimos bem o direito, se limitamos a 
nossa v i são da f u n ç ã o profissional ao caso em ques
tão , ou se a confinamos ao setor do trabalho pro-
fissinal numa s ó n a ç ã o " . 

D a inelegibilidade dp governador nos fala a 
C o n s t i t u i ç ã o nc art. 139, inciso II, cifrando-a, bali-
sando-a per esse modo: 

— E m cada Estado. 
Tem-se, face à mesma, a teor do texto referido, 

que sem deixar o exerc íc io do cargo, pode ê le can
didatar-se ao governo doutro Estado, do mesmo 
modo que o prefeito dum M u n i c í p i o à prefeitura 
doutro. 

Pode sem deixar o cargo, ser candidato a go
vernador de outro Estado e n ã o pode candidatar-se, 

file:///Aceitamos


Dezembro de 1962 B O L E T I M E L E I T O R A L 167 

por outro Estado, ao Parlamento, sem deixar o go
verno? 

Porque? Pelo que es tá no inciso TV do á n t e d i t o 
artigo 149? 

Mas aí se escreveu que "nas mesmas c o n d i ç õ e s 
estabelecidas nos incisos I e II". 

Quer dizer: 

— as autoridades referidas no inciso II em cada 
Estado. 

A c o m p r e e n s ã o é ao demais abonada pela per
m i s s ã o , pela amplitude com que se deixou livre, na 
Lei Bás i ca , ao governador dum Estado, candidatar-
se ao governo doutro Estado, ao prefeito dum M u 
nic íp io candidatar-se à prefeitura doutro, nos dois 
casos sem afastamento do cargo antes e durante o 
pleito, se bem que o mais comporte, de minha parte, 
n ã o da maioria do Tribunal que é mais liberal do 
que eu, aqueles, temperamentos de que fala Degni, 
no LTnterpretazione delia Legge, ed. 1900, p á g . 9. 

Pelo exposto e pelos fundamentos do voto que 
proferi no julgamento da consulta a que se prende 
a R e s o l u ç ã o n» 3.423, de 25 de maio de 1950, dou 
provimento ao recurso, para que se registre o can
didato, cuja elegibilidade, ao que pretendo ter dei
xado nitido, tem por s í respaldos consistentes, f in-
cas ine scurec íve i s . 

Veja o Tribunal, por este meu pronunciamento, 
o valor que atribuo à atr ibuição que o C ó d i g o Elei
toral nos conferiu no art. 12, parte geral e letra / . 
As Reso luções , os Acórdãos , do Tribunal, em m a t é 
ria de consulta, devem valer para as e le ições a que 
referentes. Constituem verdadeiros éd i tos para á s 
e le ições próx imas , seguintes. 

O Tribunal n ã o pode dar margem a que pen
sem que dec i sões suas nada significam e a té acar
retem c o n f u s ã o , no que interessa à m a t é r i a elei
toral . 

Criou-se a J u s t i ç a Eleitoral para seriedade e 
iisura do processo eleitoral. A o r i e n t a ç ã o t r a ç a d a 
pelo Tribunal Maior dessa J u s t i ç a nas R e s o l u ç õ e s 
sobre consultas devem ser mesmo or ientações , n ã o 
fonte de inqu ie tações , de sobressalto, amostras de 
versatilidade. 

PELA ORDEM 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor 
Presidente, o Senhor Ministro Cunha Mello pediu 
a a t e n ç ã o do Tribunal para ler seu voto. Sinto-
me na o b r i g a ç ã o de responder a S. Ex? que estarei 
pronto a rnudar de voto, quando receber ordem do 
Supremo Tribunal Federal, no sentido de que as 
consultas s ã o recorr íve i s . A t é e n t ã o , n ã o temos 
essa possibilidade e n ã o h á de ser este Tribunal 
Superior Eleitoral quem f icará com a prerrogativa 
de produzir a c ó r d ã o irrecorrível . 

A dificuldade que encontro é, justamente essa: 
a consulta responde à tese e sua e x e c u ç ã o fica aqui 
mesmo, n ã o transcende à esfera superior. 

Era o que queria dizer, Senhor Presidente, aten
dendo ao apelo do eminente Ministro Cunha Mello, 
porque, na prát ica , S. Ex* está com a r a z ã o . Na 
— consulta — n ã o h á poder de exequibilidade. 

VOTOS 

O Senhor Ministro Hugo Auler — Senhor Pre
sidente, o mandado de s e g u r a n ç a , segundo a o p i n i ã o 
de Pontes de Miranda, obedece a uma dicotomia 
í o r m a f l i pela titularidade de um direito l íquido e 
certo, por um ato praticado contra a lei ou por 
efeito do abuso de poder. 

Quando se diz "ato" é de entender-se ç s sa ex
pressão , t a m b é m como forma de agir, como ação e, 
portanto, como u'a dec i são judicial, tanto assim que 
o art. 1? da Lei n« 1.533, de 31 de dezembro de 
1951, deve ser entendido e compreendido de acordo 
com o art. 5? do diploma legal, segundo o qual n ã o 
se d a r á mandado de s e g u r a n ç a quando se tratar de 
despacho ou d e c i s ã o judicial e haja recurso previsto 
nas leis processuais ou e n t ã o , possa ser modificado 
por via de corre i ção . 

E n t ã o pergunto a mim mesmo: a resposta dada 
pela J u s t i ç a Eleitoral à s consultas feitas por auto

ridade púb l i ca ou por partido pol í t ico coincide, se 
equipara com as dec i sões judiciais? 

Que se trata de um ato judicial, isso n ã o h á 
dúvida , pois, para isso é o Tribunal Superior Ele i 
toral um c r g ã c judicial. 

Ainda vou mais longe, pois que se trata de de
c i s ã o judicial e s t á a no-lo dizer o art. 55 da Reso
l u ç ã o n ã 4.510, de 29 de setembro de 1952, — que 
é o Regimento Interno do Tribunal Superior Elei
toral, o qual se ocupa de consultas, r e p r e s e n t a ç õ e s e 
ins truções , e esclarece que no seu § 2? que na pri 
meira s e s s ã o que se seguir ao prazo de cinco dias 
do recebimento do processo, o relator deverá apre
s e n t á - l o em mesa para a decisão do Tribunal. Isto, 
es tá de fato no Regimento Interno, cuja norma 
adianta que a r e s o l u ç ã o .advinda daquela decisão 
poderá ser desde logo transmitida por telegrama. 
Isto resulta do uso da c o m p e t ê n c i a estabelecida no 
art. 12, letra / , que se refere à s consultas, do nosso 
Código Eleitoral. 

Ora, no uso dessa faculdade, o Tribunal Supe
rior Eleitoral respondendo à s consultas sobre m a t é 
ria eleitoral, decidindo-as, profere uma d e c i s ã o 
a t r a v é s de um a c ó r d ã o |qufe deve, ccjmo sempre^ 
transitar em julgado. 

Dir-se-ia: n ã o h á uma s a n ç ã o — e por falta 
dessa s a n ç ã o e n t ã o a consulta n ã o transita em jul
gado? Isso n ã o ! Transita em julgado, faz coisa jul
gada, com atos reflexos, principalmente em se tra
tando de m a t é r i a eleitoral conforme a teoria de 
E m í l i o Betti. 

Em se tratando de d e c i s ã o de m a t é r i a eleitoral 
ela é normativa. Quer dizer: ela estabelece uma 
norma de agir que é geral e invar iáve l , porque, en
tão , a m a n h ã , estaria esta Corte de Jus t i ça decidin
do de uma forma para um c i d a d ã o e de outra for
ma para outro c i d a d ã o . Com fundamento na coisa 
julgada, isso n ã o p o d e r á comprometer nem proteger 
quem quer que seja. 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — V . Ex» quer 
concluir que fica de nenhum efeito o registro do 
candidato? V . Ex» suprime o registro? 

O Senhor Ministro Hugo Auler — Não , de for
ma alguma. O registro do candidato será feito den
tro dos limites da dec i são judicial. 

C Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor! 
Mas se ê le j á tem a consulta! 

O Senhor Ministro Hugo Auler — Destarte, Se
nhor Presidente, por todas as razões que acaibo de 
expor dentro da s i s t e m á t i c a do mandado de segu
r a n ç a consagrado na Le i n? 1.533 de 31 de dezem
bro de 1951, c o n h e ç o do writ em face do art. 55 da 
Lei n* 4.510 de 29 de setembro de 1952, acompa
nhando, pois, o voto do eminente Ministro Djalma 
da Cunha Mello. 

* * * 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro — Senhor 
Presidente, acolho a preliminar pelos motivos que 
j á aduzi. 

* * * 

PELA ORDEM 

O Senhor Ministro Nery Kurtz — Senhor Pre
sidente, verifiquei agora, lendo novamente a peti
ção inicial, o seguinte: este Tribunal j á comunicou 
ao Tribunal Regional, a t r a v é s de telegrama, a nossa 
Reso lução , determinando seu cumprimento. 

Eu pediria a Secretaria me informasse, se real
mente foi feita essa c o m u n i c a ç ã o para ser dado 
cumprimento. 

O Senhor Ministro Cunha Mello — Claro que 
foi! 

O Senhor Ministro Nery Kurtz — De modo que, 
depois de ouvir os votos dos eminentes Colegas e 
de verificar que h á , realmente, uma ordem, um ato 
desta Corte, determinando cumprimento de uma Re
s o l u ç ã o sua, eu me reconsidero, Senhor Presidente, 
dando nova tarefa a V. Ex?. Lamento, mas en
tendo que esse é um ato e x e c u t ó r i o . Com isso, po-
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r é m , o Tribunal e o (País aproveitaram mais uma 
l i ção de Vv. Exas., em m a t é r i a que reputo de gran
de i m p o r t â n c i a , e dou oportunidade para mais um 
debate brilhante de Vv. Exas., porque acho que a 
m a t é r i a n ã o é pacifica, e sobretudo, uma dec i são 
deste Tribunal Superior n ã o pode ficar sem cum
primento. E ' um ato executór io e o Presidente deste 
Tribunal comunicou e determinou seu cumprimento. 

P e ç o p e r d ã o novamente, a V . Ex», mas sei que 
estou prestando uma contr ibu ição à J u s t i ç a . 

VOTO DE DESEMPATE 

O Senhor Ministro Presidente — Na s e s s ã o 
o r d i n á r i a de 27 de julho do corrente ano, o T r i 
bunal Superior iniciou o julgamento deste processo, 
n ã o se conhecendo do pedido, por n ã o se tratar de 
mandado de s e g u r a n ç a ; a l iás , contra os votos dos 
eminentes Senhores Ministros C â n d i d o Lobo, Djalma 
da Cunha Mello e Hugo Auler. Houve, assim, em
pate na v o t a ç ã o . 

Adiei a v o t a ç ã o para proferir, hoje, meu voto 
de desempate, porque precisava consultar certos 
preceitos de iei. Meu voto é o seguinte: 

O Tribunal entendeu que, em se tratando de 
resposta a consulta, n ã o ser caso de se conhecer do 
pedido, por n ã o constituir, na espéc ie , mandado de 
s e g u r a n ç a . 

Sou dos que entendem que quando este Tr ibu
nal Superior responde a uma consulta, se refere a 
uma d e c i s ã o normativa, e, portanto, a uma resolu
ç ã o , d e c i s ã o essa que obriga aos tribunais o seu 
cumprimento. Discutiu-se, aqui, esse assunto, por 
o c a s i ã o do registro do Dr. Ademar de Barros, quan
do se candidatou a senador pelo Estado da G u a 
nabara e o Tribunal respondeu pela afirmativa. 
Nessa conformidade, o Dr. Ademar de Barros re-
quereu seu registro perante o Tribunal Regional 
Eleitoral e o mesmo Tribunal negou esse registro. 

E m grau de recurso o Tribunal Superior Eleito
ral manteve a d e c i s ã o anterior, contra os votos dos 
eminentes Senhores Ministros Djalma da Cunha 
Mello e iSaboia L ima , que integrava, na ocas ião , o 
Tribunal , como representante do Tribunal de Jus
t i ç a da Guanabara e que fundamentava seu voto, 
precisamente, com isto, de que se tratava de con
c e s s ã o de registro de candidato, que era uma deci
s ã o normativa, a que estavam os tribunais obriga
dos ao seu cumprimento. 

Sempre pensei dessa maneira. Assim, entendo 
que o Tribunal proferiu uma r e s o l u ç ã o . 

P e ç o venia aos eminentes Senhores Ministros 
que n ã o conheceram do pedido, para votar com os 
eminentes Senhores Ministros Djalma Cunha Mello, 
C â n d i d o Lobo e Hugo Auler, desempatando pelo 
conhecimento do mandado de s e g u r a n ç a . 

CONFIRMAÇÃO DE VOTO 

O Senhor Ministro Nery Kurtz — Senhor Pre
sidente, a m a t é r i a j á é conhecida. J á cogitamos do 
assunto, antes, e tomei pos ição , apoiado no voto do 
eminente Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello. 
Nada tenho a acrescentar ao pronunciamento que 
j á foi dado anteriormente. 

Nessas condições , concedo o mandado de segu
r a n ç a . 

CONFIRMAÇÃO âe VOTO 

O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — Se
nhor Presidente, acompanho o eminente Senhor 
Ministro Relator. 

VOTOS 

• O Senhor Ministro Djalma Tavares ãa Cunha 
Mello — Pelos motivos constantes de meus votos 
anteriores, denego o writ. Eis um desses votos: ( L ê ) . 

* * * 

O Senhor Ministro Hugo Auler — Senhor Pre
sidente, data venia do brilhante voto do ilustre M i 
nistro Cunha Mello, considero irrespondíve l o voto 
j á proferido, nesta Corte de Jus t i ça , pelo douto M i 

nistro C â n d i d o Motta Filho, que nos deu verdadeira 
l i ção de direito constitucional... 

O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — N ã o , 
absolutamente. 

O Senhor Ministro Hugo Auler — e de direito 
municipal. 

O prefeito é agente po l í t i co dentro da estru
tura do direito municipal. N ã o pode ser equiparado 
a f u n c i o n á r i o civil ou militar. A Lei n? 3.506, de 
27 de dezembro de 1958, regula a s i t u a ç ã o dos fun
c ionár ios civis e militares, candidatos a cargos ele
tivos ou diplomados para o exerc íc io de mandato 
legislativo federal. 

N ã o se pode, pois, equiparar o prefeito, agente 
pol í t ico dentro do sistema do direito municipal, a 
servidores civis e militares. N ã o se pode aplicar-
lhe o citado diploma legal, por analogia, por exten
s ã o . Ademais, tenho para mim que a Lei n» 3.506, 
de 27 de dezembro de 1958, é inconstitucional, por
que cria outros casos de inelegibilidade, a l é m dos 
previstos no art. 139 da Const i tu ição Federal. 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
Aí é que elabora V. Ex ' num equ ívoco . N ã o se 

' trata de inelegibilidade, mas de incompatibilidade, 
coisa bem diversa. 

O Senhor Ministro Hugo Auler — Mas toda a 
inelegibilidade decorre de uma incompatibilidade. E 
essa inconstitucionalidade — prossigo — foi de
monstrada claramente pelo eminente Ministro C â n 
dido Motta Filho, em seu voto, na consulta que deu 
motivo ao presente mandado de s e g u r a n ç a . 

E digo que n ã o se trata de incompatibilidade, 
mas de inelegibilidade, porque o inciso b, que figu
ra no art. 139, da C o n s t i t u i ç ã o Federal se funda em 
c o n d i ç ã o de tempo, determinando o afastamento do 
candidato, do cargo federal. De forma que, s é esta 
lei determina o afastamento do servidor que se can
didatar a cargo eletivo, é lóg ico que vai aumentar 
o elenco de inelegibilidade, em f u n ç ã o do tempo. 

Data venia, do eminente Senhor Ministro Djalma 
da Cunha Mello, acompanho os votos dos eminentes 
Senhores Ministros Nery Kurtz e C â n d i d o Motta 
Filho, concedendo o mandado de s e g u r a n ç a . 

* * • * 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro — Senhor 
Presidente, eu muito lamentaria que o Tribunal 
admitisse, no julgamento do presente caso, haver 
incorrida em erro quando, h á poucos dias, respon
deu a uma consulta sobre o afastamento dos pre
feitos que se candidatam a cargos de r e p r e s e n t a ç ã o . 

A meu ver, isso importaria em desvirtuamento 
do mandado de s e g u r a n ç a . Porque este tem por 
finalidade, proteger direito l íqu ido e certo, acaso 
a m e a ç a d o ou ofendido por ato de autoridade mani
festamente ilegal. 

O Tribunal pode ter interpretado a Lei n? 3.506 
com excessivo rigor, ou a té erradamente. Mas o 
mandado de s e g u r a n ç a n ã o é meio idôneo para pro
mover o reexame das dec i sões da j u s t i ç a . N ã o po
demos atribuir-lhe o mesmo papel reservado à a ç ã o 
rescisória ou aos embargos infringentes. 

A lei determina o afastamento do exerc íc io de 
quantos e x e r ç a m cargo de direção, chefia ou fisca
l ização, no serv iço públ ico , inclusive no das autar
quias e sociedades de economia mista, quando can
didatos a cargo eletivo. Considerando os prefeitos 
municipais inc lu ídos entre esses servidores, o T r i 
bunal n ã o praticou nenhuma ilegalidade. Apenas 
deu ao preceito legal i n t e r p r e t a ç ã o adequada aos 
seus propósi tos de m o r a l i z a ç ã o po l í t i ca . 

Insisto, ainda uma vez, nesta d i s t inção , que é 
muito importante: a d e c i s ã o do Tribunal n ã o con
sidera os prefeitos i n e l e g í v e i s . Por isso, n ã o os obri
ga a deixarem definitivamente suas funções , p o r é m , 
a apenas destas se afastarem até o dia seguinte ao 
do pleito. E ' cousa muito diferente. 

Denego a s e g u r a n ç a . 

* * * 

O Senhor Ministro Cândião Lobo — Senhor 
Presidente, estou em s i t u a ç ã o curiosa, porque voto 
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em últim.;- lugar. Essa curiosidade, a que f a ç o refe
rênc ia , se cinge à perfeita c o i n c i d ê n c i a entre o que 
ia dizer e o que acaba de pronunciar, em seu voto, 
o eminente Ministro Oswaldo Trigueiro. 

Era ú l t i m a aná l i se , fiquei sem alternativa eis 
que os de 6. Ex». s ã o os meus próprios argumentos. 

Esses dois requerentes, prefeito a vice-prefeito 
em exerc íc io , pedem mandado de s e g u r a n ç a para 
disputarem, o primeiro, e l e i ção para governador do 
Estado e, o segundo, e l e i ç ã o para deputado federal, 
sem s a í r e m de seus respectivos cargos, quer dizer, 
presidindo suas própr ias e l e i ções . 

Isto n ã o é possível , nem legal, nem moralmente. 
De resto, como assinalou o ilustre Ministro Os

waldo Trigueiro, eles em deixando seus cargos tem
porariamente, n ã o perdem o mandato. N ã o se tra
ta, consequentemente, de inelegibilidade, mas, ape
nas, segundo deliberou este Tribunal, no caso do 
Ceará, — no qual n ã o tomei parte, — de um afas
tamento, desde a data do registro, a t é o dia ime
diato à e l e i ç ã o . 

Dizem os impetrantes que houve esse mesmo 
modo de entender deste Tribunal, na aludida Con
sulta do Ceará . E concluem afirmando que tal so
lução viola direito l íqu ido e certo dos impetrantes, 
amparados por mandado de s e g u r a n ç a , qual seja o 
de, mesmo após o registro de suas candidaturas, 
permanecerem em seus cargos, independentemente 
daquele cerceamento preconizado na d e c i s ã o impug
nada, conforme assegura a C o n s t i t u i ç ã o Federal". 
Exato. Assim decidiu este Tribunal na consulta do 
Ceará, mas c omo ponderei no meu voto preliminar, 
consulta, n ã o faz — c o i s a julgada — e n ã o fazen
do-a, n ã o h á que falar em ofensa à direito l íqu ido 
e certo, por parte de um Acórdão lavrado em pro
cesso de — Consulta — que n ã o tem exequibilidade 
processual, porquanto, em ú l t i m a ratio, trata—s, 
•simplesmente de uma proposta dada pelo Tribunal 
à uma pergunta que lhe foi feita. Nada mais. 

De forma alguma, Senhor Presidente, posso ad
mitir, dentro de nossa s i s t e m á t i c a jur íd ica , que esses 
prefeito e vice-prefeito presidam às próprias elei
ções . Por mim t e r ã o que se afastar dos respectivos 
cargos. 

Por estas razões denego a s e g u r a n ç a . 

VOTO DE DESEMPATE 

O Senhor Ministro Presidente — Senhores M i 
nistros, e s t á empatado o julgamento. 

Meu voto de desempate é em favor da bancada 
da esquerda. Tomei p o s i ç ã o por ocas ião da consul
ta, desempatando t a m b é m neste sentido. 

A l é m dos argumentos jur ídicos que os eminen
tes colegas expuseram — embora respeite os votos 
contrár ios vencidos — de fato, o que para mim é 
de grande v a l ê n c i a é a maneira por que o impe
trante luta para n ã o deixar o cargo. 

"Voto pela democracia. 
.Bancada da esquerda: Ministros Cunha Mello, 

Oswaldo Trigueiro e C â n d i d o Lobo). 

A C Ó R D Ã O N . ° 3.548 

Recurso n . ° 2.151 — Classe I V — G o i á s 
( G o i â n i a ) 

O pedido de substituição de candidato à 
Assembléia Legislativa deve ser feito até qua
renta dias antes do pleito. 

Vistos etc.: 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Elei

toral, por maioria de votos, negar provimento ao 
recurso contra o acórdão do Tribunal Regional Elei
toral do Estado de G o i á s que negou o registro de 
Benedito A r y s t o g ô g o de Melo, como candidato da 
C o l i g a ç ã o Popular à A s s e m b l é i a Legislativa, nas 
e le ições de 7 de outubro do corrente ano a confor
midade das notas taqu igráf i cas em apenso e que 
ficam fazendo parte da d e c i s ã o . 

Sala das Ses sões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 4 de outubro de 1962. — Ary 

Azevedo Franco, Presidente. — Djalma Tavares da 

Cunha Mello, Relator, designado. — Vasco Henrique 
D'Avila, Vencido. — Antônio Martins Villas Boas, 
Vencido. — Evandro Lins e Silva, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado em S e s s ã o de 5-12-62) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Henrique D'Avila — Senhor 
Presidente, a C o l i g a ç ã o Popular P . T . B . - P . S . D . pe
diu registro do candidato a deputado estadual a 
A s s e m b l é i a de G o i á s Senhor H é l i o de Oliveira. 

Posteriormente como esse c i d a d ã o houvesse de
sistido de sua candidatura, pretendeu dita Coliga
ção registrar candidato o Sr. Benedito A r y s t o g ô g o 
de Mello. 

O T . R . E . , todavia, indeferiu o pedido, por tar
dio. 

Irresignada recorreu a referida Coligação. ' 
•Nesta Superior I n s t â n c i a , o eminente Dr . Pro

curador-Geral p r o p ô s - s e a proferir parecer oral. 
O u ç a m o - l o . 

(Usa da palavra o Dr. Oswaldo Belmont Gade
lha). 

PARECER 

O Senhor Doutor Procwrador-Gerál Senhor 
Presidente, Senhores Ministros, o ilustre advogado 
e x p ô s com muita clareza o seu ponto de vista. Na 
verdade, a Lei n» 4.109 de julho de 1962 estabe
leceu: 

"Art. 12. Ressalvada a h i p ó t e s e de e le ição 
major i tár ia , quando c a b e r á à Jus t i ça Eleito
ral prover pela forma conveniente, sempre 
que for pedido cancelamento de registro a que 
se refere o art. 49 da Lei n« 1.164, fica vedada 
a «substituição de candidato se faltarem me
nos de 40 dias (quarenta) para o pleito." 

O argumento que torna mais jus t i f i cáve l o re
curso interposto pela 'Coligação, representada pelo 
nobre advogado, é que o pedido de s u b s t i t u i ç ã o do 
candidato foi feito ainda antes do registro. 

O que a Lei visou foi impedir a subst i tu ição , 
com suas dificuldades, para a rea l i zação das elei
ções . 

No presente caso, como se verifica a fls. 6, a 
Co l igação pleiteou a s u b s t i t u i ç ã o dos candidatos no 
dia 3 de setembro de 1962 e o acórdão que deferiu 
o recurso dos candidatos, deferiu de todos eles me
nos deste, porque achou que foi requerido o regis
tro depois de 40 dias. Mas o a c ó r d ã o é de 18 de 
setembro e o pedido foi formulado no dia 3. Real 
mente, deve-se ter em conta essa argüição do re
corrente que, ao que parece, seria para impedir uma 
manobra de a d v e r s á r i o s . 

O Senhor Ministro Antônio Villas Boas — N ã o 
estava ainda julgado? 

O Senhor Doutor Procurador-Geral — N ã o , n ã o 
estava julgado e mais ainda, s ó se veio a julgar 
em 18 de setembro, 15 dias depois. Alegam eles que 
foi requerido dentro do prazo de 40 dias, mesmo 
porque isso criou certo e m b a r a ç o entre os partidos. 

Senhor Presidente, se o caso fosse na Capital 
n ã o teria nenhuma i n f l u ê n c i a , n ã o alteraria em 
nada. 

S ã o as í a z õ e s porque a Procuradoria-Geral opina 
pelo provimento do recurso. 

VOTOS 

O Senhor Ministro Henrique D'Ávila — Senhor 
Presidente, em verdade o legislador, ao editar a 
Lei n- 4.115, de certo modo, tornou inoperante a 
s u b s t i t u i ç ã o de candidato anteriormente registrado 
com o estabelecer o mesmo prazo, para o registro 
e para a s u b s t i t u i ç ã o . Esta s ó resultava operante se 
os Partidos registrassem seus candidatos com gran
de a n t e c e d ê n c i a . 

Mas, como salientou o eminente Dr. Procurador 
Geral da Repúbl ica , o caso, n ã o é propriamente de 
s u b s t i t u i ç ã o que se trata. A Col igação , estando ain-
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da em t r a m i t a ç ã o o pedido de registro, promoveu 
a d e s i s t ê n c i a de um dos candidatos Alterou a lista 
de seus candidatos antes que o T . R . E . se tivesse 
pronunciado. 

Assim sendo, o Tribunal em vez de registrar o 
candidato em primeiro lugar indicado, reg i s trará o 
oferecido em s u b s t i t u i ç ã o . 

•Parece-me, portanto, que n ã o h á r a z ã o para que 
se exclua o recorrente do pleito. 

Dou, por isso, provimento ao recurso para que 
possa o candidato A r y s t o g ô g o de Mello concorrer à 
e l e i ç ã o de deputado estadual pela C o l i g a ç ã o Popu
lar, à A s s e m b l é i a Legislativa do Estado de Goiás , 
em vez do candidato H é l i o de Oliveira. 

* * * 

O Senhor Ministro Villas Boas — Senhor Pre
sidente, estou de acordo com o voto do eminente 
Ministro Relator. 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
Senhor Presidente. Data venia, nego provimento. 
O pedido de s u b s t i t u i ç ã o h á que ser feito a t é qua
renta dias antes do pleito a que concernente. Fora 
d a í n ã o é mais poss íve l nos casos da s i t u a ç ã o - t i p o , 
r e p r e s e n t a ç ã o proporcional. 

A lei é c a t e g ó r i c a , peremptór ia , nesse sentido. 

* # # 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro — Senhor 
Presidente, a i n t e r p r e t a ç ã o da douta Procuradoria 
Geral teria toda a procedênc ia se a m a t é r i a esti
vesse regulada apenas pelo art. da Lei n? 4.109. 
Porque nela se p r e v ê apenas a s u b s t i t u i ç ã o em caso 
de cancelamento de registro. P r e s s u p õ e - s e , assim, 
o registro anteriormente processado e deferido, e 
que na h i p ó t e s e n ã o ocorreu. 

Mas o art. 20 da Lei n 9 4.115 d i spõe especial
mente sobre o registro dos candidatos à s e l e i ções de 
1962, impedindo qualquer registro dentro dos qua
renta dias que antecedam ao pleito. 

Por outro lado, n ã o podemos esquecer o aspecto 
p r á t i c o do caso. Estamos apenas a três dias das 
e l e i ç õ e s . Se dermos provimento ao recurso, o T r i 
bunal Regional t erá menos de 48 horas para alte
rar, imprimir e distribuir a cédu la ú n i c a para a 
capital do Estado, o que evidentemente é impra
t i cáve l . 

E s t á claro que isso decorre, em parte, da legis
l a ç ã o de ú l t i m a hora que o Congresso costuma votar 
para cada e l e i ç ã o . Mas a j u s t i ç a eleitoral n ã o pode 
deixar de cumprir a lei. 

Embora inicialmente inclinado a concordar com 
a douta Procuradoria-Geral, rendo-me à argumen
t a ç ã o c o n t r á r i a e, por isso, nego provimento. 

« « « 

O Senhor Ministro Nery Kurtz — Senhor Pre
sidente, data venia do Senhor Ministro Relator e 
do muito prezado Mestre Ministro Villas Boas, 
acompanho o voto do Senhor Ministro Cunha Mello. 

Essas Leis surgidas j á no fim, h á muito pouco 
tempo, portanto, se abrirmos um precedente nunca 
mais o mal s e r á corrigido. 

O Senhor Ministro Villas Boas — O Tribunal 
n ã o havia decidido e autorizou? Creio que h á outro 
artigo da Lei que permite a s u b s t i t u i ç ã o . 

O Senhor Ministro Nery Kurtz — N ã o , esse 
artigo foi revogado. Do contrár io constituiria uma 
faca de dois gumes. 

* « * 
O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — Senhor 

Presidente, E m caso idênt ico , processo proveniente 
do T . C R . E . do Esp ír i to Santo, pareceu-me que o 
prazo de s u b s t i t u i ç ã o fora esquecido. E n t ã o , tomei 
a p r o v i d ê n c i a de suspender o Ato. Agora, vejo que 
a Lei foi deliberadamente expressa em n ã o permitir 

subst i tu ição fora do prazo de 40 dias dado para 
registro. Violenta ou n ã o , o fato é que a lei n ã o 
quis conservar o prazo' especial de s u b s t i t u i ç ã o . 

Voto de acordo com o Ministro Cunha Mello, 
negando provimento ao recurso. 

A C Ó R D Ã O N . ° 3.560 

M a n d a d o de S e g u r a n ç a n . ° 227 — Classe II — 
( S ã o Paulo) 

ATão há direito líquido e certo, que justi
fique mandado de segurança, quando se pre
tende alterar o prazo para registro de diretó
rio, não fixado em lei, mas por simples inter
pretação. 

Vistos etc.: 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito
ral, por unanimidade de votos, n ã o conhecer do 
mandado de s e g u r a n ç a impetrado contra o ato do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de S ã o Paulo 
que n ã o registrou o D i r e t ó r i o Municipal do Partido 
Republicano em iBuritizal, por e x t e m p o r â n e o , n a 
conformidade das notas taqu igrá f i cas em apenso e 
que ficam fazendo parte da d e c i s ã o . 

Sala das S e s s õ e s do Tribunal Superior Eleitoral. 

Distrito Federal, 30 de outubro de 1962. — Ary 
Azevedo Franco, Presidente. — Djalma Tavares da 
Cunha Mello, Relator. — Evandro Lins e Silva, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado em S e s s ã o de 7-12-62) 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Djalma. da Cunha Mello — 
Senhor Presidente, este mandado de s e g u r a n ç a versa 
sobre registro de um dire tór io : (lê r a z õ e s ) . 

O Tribunal de S ã o Paulo entendeu que esse 
registro chegara a destempo. 

Juntou cer t idão a respeito e o eminente Desem
bargador Rafael de Barros Monteiro, Presidente do 
Tribunal Regional prestou as i n f o r m a ç õ e s de folhas 
17 a té 19. Ei- las: ( l ê ) . 

A Douta Procuradoria-Geral da R e p ú b l i c a opi
nou a fls. 23 contra o mandado. 

E' o re la tór io . 

VOTO 

Senhor Presidente, n ã o c o n h e ç o da i m p e t r a ç ã o . 
Por isto, que consta do informe do Desembargador 
Barros Monteiro, 'Presidente do T . R . E . : 

"O indeferimento do registro do diretório 
do m u n i c í p i o de Buritizal, do Partido Repu
blicano, fundou-se em que entrou o respec
tivo pedido fora do prazo legal, previsto no 
art. 56 da Lei n9 2.550, de 25 de julho de 
1955. Contra à d e c i s ã o do Tribunal, impetra-
se mandado de s e g u r a n ç a , alegando que a Le i 
n» 4.115, de 22 de agosto ú l t imo, a exemplo 
do que já fizera a lei n° 4.109, de 27 de julho 
do corrente ano, alterara tanto os prazos de 
registro de candidatos, como de d ire tór ios . E ' 
certo, o diploma legal, de agosto (Lei n ú m e r o 
4.115), n ã o falou a respeito de diretórios, l i 
mitando-se a lembrar o registro de candida
tos. Mas, o sistema exige que se tenha, por 
igual, como prorrogado o prazo de registros 
de d ire tór ios . D a í o direito líquido e certo, a 
ser amparado pelo mandado de s e g u r a n ç a em 
causa. E m suma, Senhor Relator, o que se 
pretende é enxergar ilegalidade na d e c i s ã o do 
Tribunal, que n ã o reconheceu direito líquido 
e certo do impetrante, direito fundado em 
s i t u a ç ã o implícita, decorrente da lei, quando 
lei anterior n ã o revogada, regulava o assunto 
diferentemente Nem se diga que a r e v o g a ç ã o 
decorre do sistema, de paridade, dos registros, 
de candidatos e d ire tór ios . Inexiste sistema 
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indec l ináve l a respeito. A lei quando deseji 
a paridade, de expresso a adotou. Desde que 
é abandonada, n ã o se permite, diante dessa 
o m i s s ã o , perceber o direito l íquido e certo 
pretendido, com assento t ã o só em simples 
in terpre tação , pass íve l de outra, muito mais 
convincente." 

Decisão unânime. 

A C Ó R D Ã O N . ° 3.569 

M a n d a d o de S e g u r a n ç a n . ° 239 — Classe II — 
M a r a n h ã o ( S ã o Luiz) 

Tendo em vista haver um candidato, em 
vrograma radiofônico de propaganda gratuita, 
infringido dispositivo legal, o Tribunal Regio
nal resolveu excluir o partido dos referidos 
programas. Antes da comunicação pelo Tri
bunal à empresa de rádio, foi impetrada a) 
segurança e concedida a liminar, pelo que c. 
mesmo Regional resolveu sustar o seu ato até 
o julgamento em definitivo da segurança — 
Prejudicado a 'mandado de segurança, uma vez 
que, com a liminar, o partido não ficou prOi-
biâo da propaganda e agora, as eleições já 
estão realizadas. 

Vistos etc.: 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito
ral, por unanimidade de votos, julgar prejudicado o 
mandadj ds s e g u r a n ç a impetrado pelo Partido So
cial Progressista contra dec i são do Tribunal Regio
nal Eleitoral do 'Estado do M a r a n h ã o , que o excluiu, 
da propaganda rad io fôn ica de que tratam as Leis 
ns. 4.109 e 4.115, de 1962, um vez que a reso lução 
do Tribunal Regional n ã o chegou a ser executada 
porque, com a s u s p e n s ã o liminar, que havia conce
dido, o partido n ã o ficou proibido da propaganda e, 
agora, as e le ições já. e s t ã o realizadas, na conformi
dade das notas taqu igrá f i cas ç m apenso e que ficam 
fazendo parte da d e c i s ã o : 

Sala das S e s s õ e s do Tribunal Superior Eleitoral. 

Distrito Federal, 23 de novembro de 1962. — Ary 
Azevedo Frouco, Presidente. — Márcio Ribeiro, Re
lator. — Evandro Lins e Silva, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado em S e s s ã o de 7-12-62) 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — Senhor 
Presidente, trata-se de mandado de s e g u r a n ç a re
querido pelo Partido Social Progressista contra de
c i s ã o do Tribunal Regional Eleitoral? tomada por 
maioria, que o excluiu da propaganda r a d i o f ô n i c a . 

O motivo da exc lusão teria sido o fato de um 
dos adeptos do partido ter feito re ferênc ias inju-
riosas contra o Governador. 

Nas i n f o r m a ç õ e s prestadas pelo Tribunal se diz, 
apenas, o seguinte: ,(fls. 15) 

"Que efetivamente, este Tribunal Regio
nal Eleitoral, a t r a v é s da ResOluçã.'o n» '843 
(cópia anexa), proferida'em s e s s ã o de 21 de 
setembro findo, apreciando processo em que o 
"Partido Social D e m o c r á t i c o " - r e p r e s e n t a con
tra o candidato a Deputado Federal, sob a 
legenda do "Partido Social Progressista", 
Miguel A n t ô n i o Bahury, o qual teria infrin-
dido dispositivos do Art. 4», da R e s o l u ç ã o 
n" 7.006, do Tribunal Superior Eleitoral, re
solveu, por maioria de votos, mandar excluir 
o Partido sob cuja legenda foi registrado o 
candidato infrator, ou seja o j á mencionado 
"Partido Social Progressista", dos programas 
de propaganda rad io fôn ica , de conformidade 
com o disposto na R e s o l u ç ã o n? 787, deste 
T . R . E . , de 12 do mesmo m ê s de setembro; 

Que esta P r e s i d ê n c i a ainda n ã o havia 
comunicado à R á d i o transmissora do discurso 

do infrator a d e c i s ã o proferida por este Re
gional, na supra mencionada Reso lução , quan
do recebeu o expediente no qual lhe era dada 
c i ê n c i a da liminar concedida por V. Ex?, no 
referido mandado de s e g u r a n ç a , a qual man
dava sustar aquela decisão , em face do que 
despachou no sentido de que se aguardasse 
o julgamento em definitivo, do caso em 
apreço" . 

Conforme se vê, a Reso lução do Tribunal n ã o 
chegou a ser executada porque, com a s u s p e n s ã o 
liminar, .que havia concedido, o Partido n ã o ficou 
proibido da propaganda e, agora, as eleições, j á es
tão realizadas. Assim, entendo que a melhor solu
ção s e r á julgar prejudicado o presente Mandado de 
S e g u r a n ç a . 

Ijecisão unânime. 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 7.006 

Processo n . ° 2.225 — Classe X — Distrito Federa l 

Instruções sobre propaganda partidária e 
campanha eleitoral (Eleições âe 7-10-62). 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atri
buições Que lhe conferem os arts. 12, letra t, e 196 
do Código Eleitoral (Lei n? 1.164, de 24 de julho 
de 1950), resolve expedir as presentes Ins truções , 
sobre a propaganda part idár ia e campanha eleitoral, 
na forma seguinte: 

Art. 1? A propaganda dos partidos pol í t icos e 
de candidates a cargos eletivos é permitida em todo 
o pais, nos termos destas I n s t r u ç õ e s . 

P a r á g r a f o ú n i c o . E ' vedada desde quarenta e 
oito horas antes, a t é vinte e quatro horas depois da 
ele ição, qualquer propaganda pol í t ica mediante r a 
diodi fusão , comíc io s ou reuniões públ icas (art. 129, 
n» 3, do C ó d i g o ) . 

Art. 2- N ã o s e r á tolerada- propaganda: 
a) de guerra, de processos violentos para sub

verter a ordem públ ica e social, ou de preconceitos 
de r a ç a ou de classe (art. 141, § 5», ú l t i m a parte, 
da Cons t i tu ição Pederal); 

b) que implique oferecimento, promessa ou soli
c i tação de dinheiro, d á d i v a ou qualquer vantagem 
para obter voto ou conseguir abs tenção; 

c) que perturbe o sossego alheio, com gritaria. 
ou algazarra, ou abuso de instrumentos sonoros ou 
sinais acúst icos (art. 42, I e III do Decreto-lei n ú 
mero 3.688, de 3 de outubro de 1941); 

d) por meio de impresso, ou de objeto, que pes
soa' inexperiente ou rúst ica possa confundir com 
moeda (art. 4-4 item); 

e) que prejudique a higiene e a es té t i ca urba
na, ou contravenha a posturas municipais ou a qual
quer outra res tr ição de direitos. 

Art. 3? A propaganda, qualquer que seja a sua 
forma, só p o d e r á ser feita em l í n g u a nacional, sob 
pena de três a seis meses de prisão , a l é m da apre
e n s ã o e perda do material empregado (art. 131 do 
C ó d i g o ) . 

§ 1? O processo de a p u r a ç ã o dessa i n f r a ç ã o é 
o das c o n t r a v e n ç õ e s penais. 

§ 2? Sem prejuízo desse processo e da pena co-
minada, o .juiz eleitoral, o preparador e as autori
dades policiais ç municipais a d o t a r ã o prov idênc ias 
para fazer cessar, imediatamente, a propaganda 
(art. 131, ?§ 1" e 3' do C ó d i g o ) . 

Art. 4» Na propaganda, é t a m b é m proibido: 
a) referir fatos inveridicos ou injivriosos, em 

re lação a partidos ou a candidatos, e com cóss ib i l i -
dade de exercerem i n f l u ê n c i a perante o eleitorado 
(art. 175, n? 28, do C ó d i g o ) ; 

b) provocar animosidade entre as c'asses ar
madas ou contra elas, ou delas contra as classes 
ou ins t i tu i ções civis (art. 14 da L e i - n ° 1 . Í 0 2 ) ; 
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c) incitar atentado contra pessoa ou bens (ar
tigo 15 da Le: n? 1.802); 

d) instigar d e s o b e d i ê n c i a coletiva ao cumpri
mento da Lei de ordem públ ica (art. 17 da Le i n ú 
mero 1.802); 

e) caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pes
soas bem como ó r g ã o s ou entidades que e x e r ç a m 
autoridade púb l i ca (arts. 138 a 140 do Código Penal 
e art. 9' & seu p a r á g r a f o da Le i n» 2.083). 

Art . 5« A r e a l i z a ç ã o de qualquer ato de propa
ganda p a r t i d á r i a ou eleitoral, em recinto aberto, n ã o 
depende de l i c e n ç a da po l í c ia . 

s 1? Quando o ato de propaganda tiver de rea
lizar-se em lugar designado para a c e l e b r a ç ã o de 
c o m í c i o na forma do disposto no art. 3? da Lei 
n' 1.207, de 25 de outubro de 1950, deverá ser feita 
c o m u n i c a ç ã o à autoridade policial, pelo menos 24 
horas antes de sua r e a l i z a ç ã o . 

a 2° N ã o havendo local anteriormente fixado 
para a c e l e b r a ç ã o de comíc io , ou sendo i m p o s s í v e l 
ou dif íc i l nele realizar-se o ato de propaganda elei
toral, ou havendo pedido para a d e s i g n a ç ã o de ou
tro local, a c o m u n i c a ç ã o a que se refere o p a r á g r a f o 
anterior será feita, no m í n i m o , com a n t e c e d ê n c i a 
de 72 horas, devendo a autoridade policial, em qual
quer desses casos, nas 24 horas seguintes, designar 
local amplo e de fác i l acesso, de modo que n ã o 
impossibilite ou frustre a r e u n i ã o . 

Art . 6' Ressalvada a propaganda gratuita de 
que trata o art. 11 da Lei n? 4.115, de 22 de agosto 
•de 1S62, é vedada aos jornais oficiais, e s tações de 
r á d i o -e tipografias de propriedade da U n i ã o , dos 
íEstados, do Distrito Federal, Terr i tór ios e M u n i c í 
pios, autarquias e sociedades de economia mista, a 
propaganda po l í t i ca favoráve l ou contrár ia a qual
quer c i d a d ã o ou partido (art. 129, n? 7, do C ó d i g o ) . 

5 1» A d e s o b e d i ê n c i a ao disposto neste artigo 
s u j e i t a r á o i n f r a t o r , à pena de d e t e n ç ã o de 15 dias 
a seis msses (art. 175, n ' 16, do C ó d i g o ) . 

§ 2? Considera-se, t a m b é m , propaganda pol í t ica , 
para os efeitos restritivos deste artigo, a i m p r e s s ã o 
de cartazes ou outros p a p é i s eleitorais, exceto me
diante paga, e nas mesmas condições para todos os 
interessados. 

Art . 7? O serv iço públ i co de qualquer repar t i ção 
federal, estadual, municipal, a u t á r q u i c a ou de so
ciedade de economia mista, bem como o respectivo 
p r é d i o e suas d e p e n d ê n c i a s , n ã o p o d e r ã o ser util i
zados para beneficiar partido, o r g a n i z a ç ã o de c a r á 
ter po l í t i co ou candidato (art. 60 da Le i n? 2.550). 

§ 1« P o d e r á , entretanto, ser permitida, em igual
dade de c o n d i ç õ e s para todos os interessados, a rea
l i z a ç ã o do ato de propaganda eleitoral em salas de 
e s p e t á c u l o s , aud i tór ios ou outros recintos destinados 
a r e u n i õ e s p ú b l i c a s . 

5 2» -O disposto neste afrtigo s e r á efetivo, a 
qualquer '.empo, pelo ó r g ã o competente da J u s t i ç a 
Elei'oral, mediante r e p r e s e n t a ç ã o fundamentada de 
autoridade públ ica , representante par t idár io ou de 
qualquer eleitor (parágrafo ú n i c o do art. 60 da Le i 
n« 2.550). 

Art 8? E ' assegurado aos partidos po l í t i cos re
gistrados o direito de, independentemente de l i c e n ç a 
da autoridade p ú b l i c a e do pagamento de qualquer 
c o n l r i g u i ç ã o (art. 151 do C ó d i g o ) : 

o) fazer inscrever, na fachada de suas sedes e 
d e p e n d ê n c i a s , o nome que os designe, pela forma 
que melhor lhes parecer ttr? 1 do art. 151, citado); 

b) instalar e fazer funcionar, normalmente, das 
dezesseis à s vinte horas, alto-falantes, ou amplifica-
dores de voz, nos locais acima referidos, assim co
mo em v e í c u l o s seus, ou à sua dispos ição , em ter
r i tór io nacional, com o b s e r v â n c i a da l e g i s l a ç ã o co
mum (n? 2 do art. 151, citado); 

c) fazer a propaganda, própria , ou de seus can
didatos, o que a. estes t a m b é m é diretamente facul
tado, após o competente registro, por meio de car
tazes, ou faixas, em qualquer logradouro públ i co 
( m 3 e § 1», do art. 151, citado); 

d) fazer sobrevoar av iões de propaganda, que 
estejam devidamente licenciados e observem as nor
m a s legais vigentes. 

P a r á g r a f o ú n i c o . Os meios de propaganda a que 
se refere a a l í n e a b deste artigo n ã o s e r ã o permi
tidos, a menos de 500 metros: 

a) das sedes do Executivo Federal, dos Estados, 
Terr i tór ios e respectivas Prefeituras Municipais; 

b) das C â m a r a s Legislativas .Federais, Estaduais 
e Municipais; 

e) dos Tribunais Judiciais; 
d) dos hospitais, casas de s a ú d e , escolas e bi

bliotecas p ú b l i c a s . 

Art. 3' A a f ixação de cartazes e faixas nos p r é 
dios particulares, bem como nos de d o m í n i o público, 
d e p e n d e r á de prév ia autor ização , respectivamente, do 
proprietár io , l oca tár io ou de autoridade sob cuja 
guarda estiverem. Neste ú l t i m o caso, a autor i zação 
concedida a um partido ou candidato e s t e n d e r - s e - á 
automaticamente, aos demais (art. 151, § 39, do C ó 
digo). 

A r t . 10. N i n g u é m p o d e r á impedir o exerc íc io 
das faculdades referidas nos arts. 8?, 9?, 12, 13 e 
14, nem inutilizar, alterar ou .perturbar meio de 
propaganda devidamente empregado, ficando o i n 
frator sujeito à a ç ã o penal competente e a respon
der pelo dano, ou pelo preju ízo causado (art. 151, 
g 4", do C ó d i g o ) . 

§ 1» A ' T á n s g r e s s ã o ao disposto neste artigo su
j e i t a r á o infrator à, pena de d e t e n ç ã o de 15 dias a 
seis meses (art. 175, n« 16, d o C ó d i g o ) . 

§ 2? Entendem-se por meios de propaganda os 
que n ã o .possam constituir d a n o , ou preju ízo à coisa . 
públ ica ou particular, tornando-se pass íve l de re
pres são o emprego de tinta ou piche, com o fim de 
propaganda eleitoral, nos muros, edi f íc ios , monu
mentos e amirradas. 

§ 3? O direito de livre propaganda n ã o impede 
que a autoridade públ ica adote medidas essenciais 
à m a n u t e n ç ã o da ordem. 

Art . 11. O período da campanha eleitoral, para 
os efeitos destas I n s t r u ç õ e s , c o m p r e e n d e r á , em cada 
c i rcunscr i ção eleitoral, os t rês meses anteriores à s 
ele ições gerais, e, em cada m u n i c í p i o ou distrito, os 
três meses anteriores à s e le ições neles realizadas 
(art. 151, § 6*, do C ó d i g o ) . 

Art . 12. No per íodo referido no artigo anterior, 
a propaganda admitida n a a l í n e a c do art. 8» po
d e r á ser feita por meio de faixas afixadas em qual
quer logradouro p ú b l i c o (art. 151, n» 3, do C ó d i g o ) . 

Art . 13. O funcionamento de alto-falantes e 
amplificadores de voz, a que se refere a a l í n e a b 
do art. 85, é permitido, das quatorze à s vinte e duas 
horas, no per íodo indicado n õ art. 11 (art. 151, n? 2, 
do Código) . 

Art . 14. As a d m i n i s t r a ç õ e s municipais, na fase 
da campanha eleitoral, f a r ã o colocar, em lugares 
apropriados, quadros para a f ixação ' de certazes. Se 
o n ã o fizerem, poderá f a z ê - l o qualquer partido (ar
tigo 151, § », do Coligo). 

A r t . 15. As es tações de r a d i o d i f u s ã o e te lev i são 
de qualquer potênc ia , inclusive as de propriedade 
da União , dos Estados, Distrito Federal e T e r r i t ó 
rios, M u n i c í p i o s , Autarquias, Sociedades de Economia 
e F u n d a ç ã o , nos 60 (sessenta) dias anteriores à s 
48 (quarenta e oito) horas do pleito de cada C i r 
c u n s c r i ç ã o eleitoral do país , reservarão diariamente 
2 (duas) horas para propaganda pol í t ica gratuita, 
sendo uma oelas durante o dia, entre 13 (treze) e 
18 (dezoito) horas, e outra à noite, entre as 20 
(vinte) e as 22 (vinte e duas) horas, sob cr i t ér io 
de rigorosa rotatividade, aos diferentes partidos, e 
d i s tr ibuídos entre eles na proporção das respectivas 
legendas no Congresso Nacional e nas A s s e m b l é i a s 
Legislativas Estaduais e C â m a r a s Municipais (Lei 
n« 4.115, art. 11 § 3'). 

§ 1? Nas e le ições gerais para a C â m a r a dos 
Depurados e A s s e m b l é i a s Legislativas a proporção 
mencionada no presente artigo s e r á calculada em 
r a z ã o do n ú m e r o de senadores, deputados federais' e> 
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estaduais; quando se realizarem, isoladamente, elei
ções municipais preva lecerá o n ú m e r o de vereadores. 

§ 2? Para efeito da d i s tr ibu ição e f i s ca l i zação aos 
partidos serão observadas as seguintes normas: 

a) somente p o d e r ã o gozar da regalia concedida 
pelo art. 11 § 3', da Lei n» 4.115, em cada Circuns
crição, os partidos legalmente organizados no Esta
do, com D i r e t ó r i o Regional devidamente registrado 
no Tribunal Regional Eleitoral e mandato em 
vigor, no caso de e l e i ções municipais, em cada mu
nic íp io , i d ê n t i c a e x i g ê n c i a s e r á observada em rela
ç ã o aos diretórios municipais; 

b) terminado o prazo de registro, somente serão 
atr ibuídos horár ios gratuitos aos partidos, ou coli
gações , que registraram candidatos ao Congresso 
Nacional, A s s e m b l é i a s Legislativas ou C â m a r a s M u 
nicipais, reduzindo-se, porém, de 50% o tempo des
tinado à s a g r e m i a ç õ e s par t idár ia s que n ã o solicita
ram registro para o Congresso Nacional; 

c) o n ú m e r o de representantes ao Congresso 
Nacional, A s s e m b l é i a s Legislativas e C â m a r a s M u 
nicipais, a ser considerado para o efeito da distri
buição proporcional dos horár ios , pelos diversos par
tidos ou co l igações , s e r á o da d i p l o m a ç ã o relativa ao 
pleito imediatamente anterior, n ã o prevalacendo al
terações posteriores motivadas pela c i r c u n s t â n c i a de 
candidato eleito vir a integrar r e p r e s e n t a ç ã o de par
tido diverso do que o elegeu; 

á) as co l igações , independentemente do n ú m e r o 
de a g r e m i a ç õ e s que integram, serão consideradas 1 
(um) partido para o efeito da dis tr ibuição de ho
rários; 

e) no caso de partidos que disputaram o pleito 
imediatamente anterior em co l igação , o n ú m e r o de 
representantes de cada um será obtido pela div isão 
do n ú m e r o de eleitos pelo n ú m e r o de partidos alia
dos, desprezadas as f rações ; 

/) na h i p ó t e s e de c o l i g a ç ã o cons t i tu ída de par
tidos que disputaram a ú l t i m a e le ição isolodameme, 
s e r á somado o n ú m e r o de representantes que cada 
um dos partidos elegeu; 

g) se. dois ou mais partidos se coligarem apenas 
para uma das e le ições ( C â m a r a dos Deputados ou 
A s s e m b l é i a Legislativa), preva lecerá sempre a situa
ção c o n s t i t u í d a para o pleito federal; 

h) o h o r á r i o n ã o utilizado por qualquer partido 
se redis tr ibuirá pelos demais, vedada a. cessão ou 
t rans ferênc ia ; 

i) a a p r e s e n t a ç ã o e o encerramento do progra
ma de cada partido serão feitos dentro do horár io 
a cada um atr ibuído; 

§ 3» Cada partido, ou co l igação , para efeito da 
dis tr ibuição do horár io , t erá o seu n ú m e r o base, o 
qual será igual à metade do n ú m e r o de deputados 
estaduais (desprezada a fração) somado ao n ú m e r o 
de deputados federais e senadores. 

§ 4? Ao partido, ou co l igação , que apresentar o 
maior n ú m e r o base, em cada c ircunscr ição , serão 
a tr ibuídos 60 (sessenta) minutos de propaganda 
gratuita e, aos demais, proporcionalmente, tempo 
correspondente ao respectivo n ú m e r o base. 

§ 5? Na d i s t r i b u i ç ã o proporcional, os tempos que 
forem inferiores a m ú l t i p l o de 5 (cinco) s e r ã o igua
lados ao primeiro m ú l t i p l o imediatamente superior. 

§ 6? O tempo m í n i m o atr ibuído a qualquer par
tido ou co l igação , mesmo aos que no ú l t i m o pleito 
n ã o conseguiram eleger representante, s e r á de 15 
(quinze) minutos. 

§ 1" Calculados os tempos correspondentes a 
cada partido ou c o l i g a ç ã o , o Tribunal Regional Ele i 
toral "fará .imediata c o m u n i c a ç ã o aos Juizes Eleito
rais, para que estes, na esfera de sua c o m p e t ê n c i a , 
tomem as p r o v i d ê n c i a s mencionadas no artigo se
guinte. 

§ 8' Desde que haja c o n c o r d â n c i a de todos os 
partidos e emissoras de rád io e te lev isão , poderá, 
na d i s tr ibu ição proporcional dos horários , ser ado
tado qualquer • outro c r i t é r i o . o qual, porém, deverá 
ser previamente comunicado, por escrito e com as 
firmas dos s i g n a t á r i o s devidamente reconhecidas, ao 
Tribunal Regional nas Capitais ou ao Ju ízo Elei
toral nas demais zonas. 

Art . 16. Antes de fixar os horários dos parti
dos, ou co l igações , o Tribunal Regional nas Capitais 
e o juiz eleitoral nas demais zonas c o n s u l t a r ã o as 
es tações de r á d i o e t e l ev i são localizadas n a á r e a sob 
as suas respectivas jur isdições , para que informem 
quais os horár ios que reservaram para a propagan
da gratuita dentro dos per íodos mencionados no\ 
caput do art. 15. 

§ 1' As consultas a que se refere o presente 
artigo serão feitas por escrito, sob protocolo, e de
verão ser respondidas no prazo de 3 (três) dias. 

§ 2? Recebidas as respostas, os Tribunais Regio
nais, ou os Juizes Eleitorais, f i x a r ã o os horár ios e 
darão imediato conhecimento aos partidos e emis
soras, por of í c io . 

§ 39 Transcorrido sem resposta o prazo men
cionado no § 1?, o órgão competente da J u s t i ç a 
Eleitoral f ixará os horár ios e c o m u n i c a r á aos, par
tidos e à emissora, cientificando-a de que d e v e r á 
cumprir a p r o g r a m a ç ã o a partir do dia seguinte 
àque le em que receber a c o m u n i c a ç ã o . 

Art . 17. No período destinado à propaganda 
pol í t ica gratuita n ã o preva lecerão quaisquer contra
tos firmados pelas empresas de rádio e t e l ev i são que 
possam burlar ou tornar inexequ íve l qualquer dis
positivo destas Ins t ruções (Lei n» 4.115, art. 11, 
§ 7») . 

§ 1" S e r á obr igatór ia no in íc io do tempo reser
vado a cada partido a d ivu lgação , em ordem alfa
bét ica , dos nomes dos seus candidatos registrados, 
distribuindo-se o tempo restante entre ditos candi
datos, assegurada a igualdade de sua ut i l i zação (Lei 
n9 4.115, art. 11, § 89). 

§ 29 A metade do horár io de que trata o aru i5 
s e r á reservada à propaganda dos candidatos ao 
Congresso Nacional quando a e le ição deles coincidir 
com a de candidatos estaduais e municipais (Lei 
n» 4.115, art. 11, § 9 ' ) . 

Art . 18. D a propaganda par t idár ia gratuita 
part ic iparão , a l é m dos candidatos registrados, os 
membros dos diretórios , delegados de partidos ou 
outros representantes autorizados por escrito. 

§ 1° Nas capitais dos Estados as autor izações se
rão comunicadas à s emissoras pelo presidente do 
diretór io regional e, nas demais zonas, pelo presi
dente do diretór io municipal. 

§ 29 Nos m u n i c í p i o s nos quais os partidos n ã o 
tenham dire tór io municipal, salvo em r e l a ç ã o l às 
capitais, n ã o s e r ã o atr ibuídos horár ios gratuitos.. 

A r t . 19. N ã o depende de censura prév ia a pro
paganda part idár ia feita a través do rádio ou, da 
te lev isão , respondendo cada um dos oradores pelos 
abusos que cometer (Reso lução n9 6.211, art. 19). 

Art . 20. As empresas de rádio e t e l ev i são pro
v idenc iarão , a requerimento de qualquer partido, a 
g r a v a ç ã o das palavras proferidas na propaganda 
part idár ia , correndo as despesas por conta do re
querente (Reso lução n 9 6.211, art. 3« ) . 

§ 1» A p e ç a em que se fizer a g r a v a ç ã o f i cará 
à d i spos ição da autoridade judic iár ia , podendo ser
vir de prova dos abusos acaso cometidos (arte. 29 
e 49, desta I n s t r u ç ã o ) , observado o disposto no pa
rágra fo seguinte. ( R e s o l u ç ã o n9 6.211, art. 3', pa
rágra fo ú n i c o ) . 

§ 2' A g r a v a ç ã o mencionada no p a r á g r a f o ante
rior poderá ser inutilizada após o prazo de seis 
meses contado das e le ições , salvo se pela autoridade 
judic iár ia tiver sido comunicada à empresa de r á d i o 
ou te l ev i são a i n s t a u r a ç ã o de processo criminal a 
cuja prova interesse. (Reso lução n ' 6.211, art. 59). 

A r t . 21. As e s tações de rádio e t e l ev i são é ve
dado cobrar, na publicidade pol í t ica, preços superio
res aos que tenham vigorado, nos seis meses ante
riores, nara a publicidade comum (Lei n9 4.115, 
.art. 11," § 10). 

P a r á g r a f o ú n i c o . Aplica-se, na propaganda par
t idária paga, no que couber, o disposto nos artigos 
18, 19 a 20 das presentes I n s t r u ç õ e s . 

A r t . 22. E m caso de v io lação do art. 15, o 
interessado r e c l a m a r á ou r e p r e s e n t a r á ao Juiz Elei
toral da zona, ou, no Distrito Federal e nas Capi-
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tais dos Estados, aos 'Presidentes dos respectivos 
Tribunais Regionais, a fim de que, prontamente, 
a t é 24 horas depois, lhe seja assegurado acesso ao 
rád io , para iniciar ou prosseguir na propaganda 
p a r t i d á r i a , nos termos do referido dispositivo, sem 
p r e j u í z o das s a n ç õ e s previstas no art. 11, § 15, da 
Lei n ' 4.115 ( R e s o l u ç ã o n? 6.211, art. 4"). 

§ 1? O disposto neste oftigo n ã o exclui o uso 
do habeas-corpuis ou mandado de s e g u r a n ç a , quan
do c a b í v e i s ( R e s o l u ç ã o n° 6.211, art. 4?, § 1 " ) . 

§ 2? No caso de o Juiz Eleitoral indeferir a 
r e p r e s e n t a ç ã o ou r e c l a m a ç ã o , p o d e r á o interessado 
r e n o v á - l a perante o Presidente do Tribunal Regio
nal, que d e c i d i r á dentro de vinte e quatro horas 
( R e s o l u ç ã o n« 6.211, art. 4', § 2'). 

§ 3? Igual p r o v i d ê n c i a caberá , quando retardada 
a s o l u ç ã o do caso pelo Juiz ( R e s o l u ç ã o n« 6.211, 
art. 4? § 3'). 

§ 49 O interessado, quando n ã o fôr atendido ou 
ocorrer demora, p o d e r á levar o fato ao conheci
mento do Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, 
a fim de que sejam adotadas as p r o v i d ê n c i a s neces
s á r i a s ( R e s o l u ç ã o n ' 6.211, art. 4?, § 4'). 

Art . 23. Fora dos horár ios de propaganda gra
tuita de que trata o § 3" deste artigo, é proibida, 
nos trinta dias que precedem as ele ições , a divul
g a ç ã o de propaganda individual ou p a r t i d á r i a em 
qualquer localidade do terr i tór io nacional, a t r a v é s 
do r á d i o ou da te l ev i são , ressalvada apenas a trans
m i s s ã o ou r e t r a n s m i s s ã o , n ã o mais de uma vez, de 
cada c o m í c i o públ i co realizado nos locais permitidos 
pela autoridade competente, na forma da lei (Lei 
n? 4.115, art. 11, § 12). 

P a r á g r a f o ú n i c o E ' permitida a propaganda in 
dividual óu p a r t i d á r i a , em qualquer localidade do 
P a í s , a t r a v é s de serv iço de alto-falante, a t é 8 (oito) 
dias da e l e i ç ã o (Lei n? 4.115, art. 11, § 13). 

A r t . 24. Nos 15 (quinze) dias anteriores à data 
do pleito é proibida a d ivu lgação , por qualquer for
ma, de resultados de "prév ias" ó u testes p r é - e l e i t o -
rais (Lei n ' 4.115, art. 11, § 1 4 ) . 

A r t . 25. As e s tações de rád io e t e l e v i s ã o ficam 
obrigadas a divulgar, dentro dos 30 (trinta) dias que 
precederem as e le ições , comunicados da J u s t i ç a Ele i 
toral, a t é o m á x i m o de tempo de 15 (quinze) minu
tos entre as dezoito (18) e as vinte e duas (22) ho
ras. (Lei n? 4.115, art. 11, § 11). 

§ 1" Os Tribunais Regionais Eleitorais, para 
e x e c u ç ã o do presente artigo, d i v u l g a r ã o , com a de
vida a n t e c e d ê n c i a , comunicados pelas e s t a ç õ e s de 
r á d i o e t e l ev i são , fazendo a n e c e s s á r i a f i sca l i zação 
de sua o b s e r v â n c i a ( R e s o l u ç ã o n ' 5.791, art. 16). 

§ 2? Os c o m í c i o s què forem comunicados à s au
toridades policiais, nos termos do art. 5? das pre
sentes I n s t r u ç õ e s , s e r ã o anunciados a t r a v é s dos co
municados da J u s t i ç a Eleitoral, desde que cientifi
cados aos seus órgãos competentes com a n e c e s s á r i a 
a n t e c e d ê n c i a ( R e s o l u ç ã o n' 5.791, art. 16, p a r á g r a f o 
ú n i c o ) . 

A r t . 26. Dentro no per íodo indicado no art. 11, 
os serv iços t e l e fôn icos , oficiais ou concedidos, inde
pendentemente do cr i tér io de prioridade, farão ins
talar, na sede dos diretór ios pol í t icos , devidamente 
registrados, os aparelhos te le fônicos necessár ios , me
diante requerimento do respectivo presidente, e pa
gamento das taxas devidas (art. 15, § 59, do C ó d i g o 
Eleitoral). 

Art . 27. Os recursos e r e c l a m a ç õ e s sobre a ma
tér ia disciplinada nestas Ins truções s ã o considera
dos de natureza urgente, devendo seu julgamento 
preferir aos demais ( R e s o l u ç ã o n° 5.791, art. 16, 
p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 28. E m ceso de necessidade, os Tribunais 
Regionais Eleitorais, sem preju ízo da c o m p e t ê n c i a 
que lhes confere o art. 17, letra k, do Código Ele i 
toral, s o l i c i t a r ã o do Tribunal Superior Eleitoral a 
f o r ç a n e c e s s á r i a para o cumprimento da lei e des
tas I n s t r u ç õ e s . ( R e s o l u ç ã o n ' 5.791, art. 16 p a r á 
grafo ú n i c o ) . 

A r t . 29- As autoridades administrativas fe
derais, estaduais e municipais proporc ionarão , em 
igualdade de cond ições , aos partidos pol í t icos , as 
facilidades n e c e s s á r i a s à propaganda eleitoral de 
seus candidatos ( R e s o l u ç ã o n? 5.791, art. 16, p a r á 
grafo ú n i c o ) . '• ! i ! íel!.' 

A r t . 30. Aos partidos pol í t icos é assegurada a 
prioridade postal durante os 60 (sessenta) dias an
teriores à rea l i zação das ele ições , para remessa de 
c é d u l a s eleitorais e material de propaganda de seus 
candidatos registrados. 

P a r á g r a f o ú n i c o . A i n f r a ç ã o deste artigo impor
tará na pena estabelecida no item 16 do art. 175 do 
Código Eleitoral. 

Art . 31. A i n f r a ç ã o do disposto nos arts. 15, 17 
e seu § 1?, 21, 23 e seu p a r á g r a f o ú n i c o , 24 e 25. 
f a r á incorrerem os representantes legais ou admi
nistradores das empresas de te lev i são , rad iod i fusão e 
os re sponsáve i s pela propaganda, na pena" de deten
ç ã o de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos (Lei n ' 4.115, 
art. .11, § 15). 

Art . 32. Estas Ins t ruções revogam as baixadas 
pela R e s o l u ç ã o n ' 5.791 e, enquanto n ã o alteradas, 
a p l i c a r - s e - ã o a todas as e le ições que se realizarem 
no terri tório nacional. 

Sala das S e s s õ e s do Tribunal Superior Eleitoral. 

Distrito Federal, 30 de agosto de 1962. — Ary 
Azevedo Franco, Presidente. — Oswaldo Trigueiro, 
Relator. — Cândido Motta Filho. — Djalma Tava
res da Cunha Mello. — Hugo Auler. — Nery Kurtz. 
— Vasco Henrique D'Ávila, — F u i presente: Evan
dro Lins e Silva, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado em S e s s ã o de 30-11-62) 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 7.007 

Processo n . ° 2.225 — Classe X — Distrito Federa l 

Instruções para o registro de candidatos. 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atri
bu ições que lhe conferem os arts. 12, letra t e 196 
do Código Eleitoral (Lei n« 1.164, de 24 de julho de 
1950), resolve que o registro de candidatos deverá 
obedecer à s seguintes I n s t r u ç õ e s : 

Art. 1» Somente podem concorrer à s e le ições , 
candidatos registrados por partidos ou a l i a n ç a s de 
partidos (art. 47 do C ó d i g o Eleitoral). 

Art. 2? O prazo para a entrada do requerimento 
de registro de candidato a cargo eletivo t e r m i n a r á , 
improrrogàve lmente , à s 18 (dezoito) horas do 459 
( q u a d r a g é s i m o quinto) dia, anterior à data marcada 
para a e le ição (Lei n ' 4.109, art. 89) • 

P a r á g r a f o ú n i c o . A t é o 35' ( t r igés imo quinto) 
dia anterior à data marcada para e le ição, todos os 
requerimentos devem estar j ulgados, inclusive os 
que tiverem sido impugnados. 

Art. 3" S e r ã o registrados: 
a) nos Tribunais Regionais Eleitorais respecti

vos,'os candidatos a Senador e seu Suplente, Depu
tado Federal, Governador e Vice-Governador e 
Deputados à s A s s e m b l é i a s Legislativas. 

b) nos Juízos Eleitorais correspondentes, os can
didatos a Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores, Juizes 
de Paz e respectivos suplentes (arts. 17, letra / , e 
20, letra p, do Código Eleitoral). 

c) no Tribunal Regional Eleitoral do Distrito 
Federal, os candidatos a Deputados Federais pelos 
Terr i tór ios (art. 17, § 2?, do Código Eleitoral). 

Art. 4? O registro dos candidatos será promo
vido por delegado de partido devidamente autori
zado pelo diretór io p a r t i d á r i o competente, por meio 
de documento a u t ê n t i c o , inclusive telegrama, com 
firma reconhecida (arts. 48 e 137 do Código Elei
toral). 

§ 1? Quando se apresentarem candidatos de 
a l i ança de partidos, o registro s e r á requerido pela 
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c o m i s s ã o in terpar t idár ia habilitada (arts. 47 e 140 
do Código Eleitoral). 

5 2" Os requerimentos de registro deverão ser 
ins tru ídos : 

a) Com a c ó p i a autenticada da ata da Con
v e n ç ã o que houver feito a escolha dos candidatos, 
na conformidade dos respectivos estatutos; 

b) com a autor i zação igualmente autenticada de 
quem responda pela d ireção par t idár ia . 

5 3' A c ó p i a autenticada da ata da c o n v e n ç ã o 
s e r á conferida com o original, pelo Diretor-Geral 
das respectivas Secretarias dos Tribunais Regionais, 
no registro dos candidatos mencionados nas letras 
a e c do art. 3 9 (com e x c e ç ã o dos candidatos a 
Deputado Federal pelos Terri tór ios , cujos registros 
serão ins tru ídos com cóp ia autenticada da ata da 
C o n v e n ç ã o conferida pelo escr ivão eleitoral corres
pondente) ; e pelo E s c r i v ã o Eleitoral correspondente, 
nos casos da letra b. 

5 4? O requerimento s e r á acompanhado do as
sentamento expresso de cada registrando, com firma 
reconhecida, (art. 48 do Código Eleitoral). 

Art. 5?. Do registro dos candidatos, que se fará 
segundo re lação organizada pelos partidos, consta
rão em ordem a l fabé t i ca os pre-nomes, nomes, e 
apelidos de famí l ia , podendo figurar igualmente o 
nome, f.lcunha ou eognome pelo qual o candidato 
seja conhecido, desde que a Jus t i ça Eleitoral reco
n h e ç a ser isto fato notór io (Lei n ' 4.109, parágra fo 
único , do art. 8'). 

J l 5 ) Desde que o candidato seja notoriamente 
conhecido pelo sobrenome ou com o nome abrevia
do, poderá o partido inc lu í - lo , por essa forma, na 
ordem a l fabé t i ca da re lação , indicando, a seguir, o 
nome completo e demais elementos mencionados 
neste artigo se houver. 

•5 2". Nas e l e i ções m a j o r i t á r i a s s e r á admitida a 
impres são na c é d u l a ú n i c a do p s e u d ô n i m o , alcunha 
ou eognome bem como de nome abreviado mesmo 
sem o prenome, desde que assim tenha sido regis-

• trado. 

Art. 6? Cada partido ou c o l i g a ç ã o de partidos 
poderá registrar, nas 5-leições proporcionais, tantos 
candidatos quanto forem os lugares a preencher, 
mais um terço (art. 5?, da Lei n? 4.115). 

Art. 7' Nas e le ições pelo pr inc íp io major i tár io , 
qualquer partido p o d e r á requerer o registro, na 
mesma c i rcunscr i ção , de candidatos já registrados 
para o mesmo cargo eletivo por outro partido, des
de que este ie aquele consintarn, a t é 10 dias antes 
das e le ições , em documento escrito, observadas as 
formalidades do art. 4" e seus §§ 2« e 3"? (art. 50, 
do Código Eleitoral). 

s 1 ! A falta de consentimento expresso acarre
tará a a n u l a ç ã o do registro promovido, podendo o 
partido prejudicado r e q u e r ê - l a ou recorrer da reso
lução que tiver ordenado o registro (art. 50, p a r á 
grafo ú n i c o do C ó d i g o Eleitoral). 

' 2? O registro de candidatos a Senador será 
feito conjuntamente com o do suplente part idário , 
assim como o de Deputado nos Terr i tór ios e o de 
Juiz de Paz. 

Art. 8" E* permitida a a l i ança de dois ou mais 
partidos pol í t icos , paTa fim de registro e da e le ição 
de um ou mais candidates comuns, no â m b i t o re
gional ou municipal (art. 140, do Código Eleitoral). 

§ 1? A a l i a n ç a s e r á promovida, em cada caso, 
pelos competentes d ire tór ios interessados (art. 140, 
í P do Código Eleitoral). 

§ 2» A a l i a n ç a para e le ições municipais depen
derá da prév ia a q u i e s c ê n c i a dos diretór ios regionais 
(art. 140, § 2?, do Código Eleitoral) . 

5 3? A a l i a n ç a s e r á representada por uma co
m i s s ã o i n t e r - p a r t i d á r i a , escolhida pelos diretór ios 
com que se relacione (art. 140, § 3' do C ó d i g o Elei
toral) . 

§ 4? A a l iança , em cada caso, t erá d e n o m i n a ç ã o 
própr ia . Nas e le ições a que concorra, em a l iança , 
cada partido aliado p o d e r á usar, sob a legenda da 
a l i a n ç a , a sua própr ia legenda (art. 140, § 4", do 
Código Eleitoral). 

Art &> S e r á negado o registro a candidatos que, 
públ ica ou ostensivamente, f a ç a m parte, ou sejam 
adeptos de partido pol í t ico, cujo registro tenha sido 
cassado com fundamento no art. 141, § 13, da Consti
t u i ç ã o Federal (art 58, da Lei n? 2-550). 

Art . 10. A lista dos candidatos a registrar de
verá ser encimada pelo nome do partido ou da ali
a n ç a de partido, que constituam a legenda parti
dária (art. 48, I 3?, do C ó d i g o Eleitoral). 

Art . 11; Protocolado o requerimento de registro, 
o Presidente do Tribunal ou o Juiz Eleitoral, no 
caso de e l e i ção municipal ou distrital,. fará publi
car imediatamente edital para c i ê n c i a dos interes
sados . 

§ l 5 O edital s e r á publicado na Imprensa Oficial, 
nas capitais, e afixado em cartório , no local de cos
tume, nas demais zonas. 

§ 2? Do pedido de registro caberá, no prazo de 
2 (dois) dias, a contar da publ i cação ou a f i x a ç ã o 
do edital, i m p u g n a ç ã o articulada por parte de elei
tor, candidato ou de partido po l í t i co . 

Art . 12. Para os candidatos à C â m a r a dos Depu
tados o Tribunal Regional reservará a cada partido 
ou co l igação , na ordem de p r e c e d ê n c i a dos pedidos 
de registro, a partir de 100 (cem), uma sér ie de 
tantos n ú m e r o s quantos forem os lugares a preen
cher mais um terço , de modo que a cada partido 
ou c o l i g a ç ã o caibam n ú m e r o s distintos em cada 
sér i e . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Sempre que poss íve l d e v e r á 
ser destinada uma centena diferente para cada par
tido, devendo a n u m e r a ç ã o dos candidatos ser in i 
ciada na unidade da respectiva centena, para que 
ao primeiro candidato do primeiro partido corres
ponda o n ' 101, do segundo partido 201 e assim 
sucessivamente. 

Art . 13. Na mesma oportunidade o Tribunal 
Regional re servará as sér ies correspondentes aos 
deputados estaduais, devendo, a primeira dessas s é 
ries ser iniciada a partir da unidade do milhar sub
s e q ü e n t e ao ú l t i m o n ú m e r o reservado para os can
didatos à C â m a r a dos Deputados. 

P a r á g r a f o ú n i c o . Sempre que possível , deverá 
ser destinada uma centena de milhar diferente pa
ra cada partido, para que ao primeiro candidato do 
.primeiro partido corresponda o n' 1.001, do segundo 
partido 1.101 e assim sucessivamente. 

Art . 14. Reservadas as sér ies correspondentes à 
C â m a r a dos Deputados e A s s e m b l é i a Legislativa, o 
Tribunal Regional d e t e r m i n a r á aos juizes eleitorais 
que tomem i d ê n t i c a prov idênc ia em re lação aos can
didatos à vereança , indicando-lhes a unidade de 
milhar a partir da qual d e v e r ã o reservar as s é r i e s . 

P a r á g r a f o ú n i c o . As normas estabelecidas nos 
parágra fos ú n i c o s dos arts. 13 e 14 devem ser ob
servadas em re lação aos candidatos às C â m a r a s 
•Municipais, para que ao primeiro candidato do pri
meiro partido corresponda o n"? 2.001, do segundo 
partido 2.101 e assim sucessivamente. 

Art . 15. Ao deferir o registro o Tribunal Re
gional, o juiz 'eleitoral, na própria dec isão e de 
acordo com a ordem al fabét ica do§ candidatos de 
cada partido, atribuirá, a cada nome o n ú m e r o cor
respondente, observado, se í ôr o caso, o disposto no 
§ 1? do art. 5*. 

A r t . 16. A Jus t i ça Eleitoral f a r á ampla divul
g a ç ã o pela imprensa e pela rad iod i fusão onde hou
ver, bem assim por meio de cartazes afixados em 
lugares públ icos das re lações dos nomes e dos n ú 
meros correspondentes dos candidatos registrados, 
com ind icação do partido ou da co l igação a que 
p e r t e n ç a m . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Estas re lações serão afixadas 
no recinto das s e ç õ e s eleitorais, em lugar vis ível , 
bem como dentro das cabines indevassãve i s para 
permitir aos eleitores a consulta às mesmas. 

Art . 17. Ressalvada a h i p ó t e s e de e le ição ma
jori tár ia , fica vedada a s u b s t i t u i ç ã o de candidato 
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se faltarem menos de 40 (quarenta) dias para o 
pleito (Lei n? 4.109, art. 12). 

'§ 1« Requerido o cancelamento de registro ain
da em tempo de ser procedida a subs t i tu i ção , o 
Presidente do Tribunal ou juiz, conforme o caso, 
d a r á c i ênc ia imediata a quem tenha feito a inscri
ç ã o , para que substitua, querendo, o nome cance
lado, observadas as formalidades prescritas nos arti
gos 4? e 55 destas I n s t r u ç õ e s . 

§ .29 Ocorrendo a h i p ó t e s e do § 1? ao substituto 
s e r á a t r i b u í d o o n ú m e r o anteriormente dado ao 
candidato cujo registro foi cancelado. 

A r t . 18. O candidato a deputado federal, esta
dual e vereador, conservará , sempre que poss ível , o 
mesmo n ú m e r o em todas as e le ições que disputar 
(Lei n« 4.115, § 2" do art. 4"). 

A r t . 19. N ã o s e r á permitido o registro de can
didatos por mais de uma c i r c u n s c r i ç ã o (art. 51, do 
C ó d i g o Eleitoral). 

§ 1? Os Tribunais Regionais Eleitorais comuni
c a r ã o ao Tribunal Superior Eleitoral os nomes dos 
candidatos, à medida que forem registrados, por 
d e c i s ã o sua e dos juizes das zonas eleitorais. 

§ 2? O Tribunal Superior Eleitoral m a n d a r á 
cancelar o registro dos que infringirem este artigo, 
prevalecendo o registro feito em primeiro lugar. 

Art . 20.. D a dec i são que conceder ou negar o 
registro, c a b e r á recurso para i n s t â n c i a superior, nos 
termos do t í tu lo III da parte quinta do Código Elei
toral . 

A r t . 21. O f u n c i o n á r i o públ ico , o militar ou em
pregado de entidade autárquica , sociedade de eco
nomia mista ou empresa c o n c e s s i o n á r i a de serv iço 
p ú b l i c o p o d e r á para dedicar-se à atividade pol í t ica , 
requerer l i c e n ç a sem vencimento, r e m u n e r a ç ã o ou 
soldo, cargo ou posto, que estiver ocupando, durante 
o p e r í o d o que medear entre a sua escolha, em con
v e n ç ã o p a r t i d á r i a , para candidato a cargo eletivo e 
a data em que forem diplomados os eleitos pelo ór 
g ã o competente da J u s t i ç a Eleitoral. 

§ 1? O militar que exercer comando, bem como 
o f u n c i o n á r i o ou o empregado, referidos no artigo 
precedente que exercer cargo de chefia, d ireção , fis
c a l i z a ç ã o ou arrecadação , s e r ã o afastados de suas 
f u n ç õ e s desde a data em que forem registrados a té 
ao dia seguinte ao do pleito. 

§ 2' Qualquer dos servidores designados no pre
sente artigo que fôr eleito deputado ou senador, 
a f a s t a r - s e - á das f u n ç õ e s que estiver exercendo, na 
mesma data da e x p e d i ç ã o do diploma, sob pena de 
perda do mandato (Const i tu ição Federal, art. 48, 
I, letra b e § 1?) e perceberá proventos do respectivo 
cargo, posto ou emprego a té quando c o m e ç a r a ses
s ã o legislativa.. 

A r t . 22. Estas Ins truções revogam as anterio
res e, enquanto n ã o alteradas, a p l i c a r - s e - ã o a to
das as e le ições que se realizarem no terr i tór io na
cional. 

Saia das S e s s õ e s do Tribunal Superior Eleitoral. 

. Distrito Federal, 30 de agosto de 1962. — Ary 
Azevedo Franco, Presidente. — Oswaldo Trigueiro, 
Relator. — Cândido Motta Filho. — Djalma Tava
res âa Cunha Mello. — Hugo Auler. — Nery Kurtz. 
— Vasco Henrique D'Ávila. — Evandro.Lins e Silva, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado ç m S e s s ã o de 30-11-62) 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 7.018 

Processo n . ° 3.225 — Classe X — Distrito Federa l 

Instruções para as eleições de 7 de outu
bro de 1962. 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atri
b u i ç õ e s que lhe conferem os arts. 12, letra t, e 196 
do Códi.-to Eleitoral (Lei n? 1.164, de 24 de julho de 
1950), resolve expedir as seguintes i n s t r u ç õ e s . 

T Í T U L O I 

D A S E L E I Ç Õ E S E M G E R A L 

CAPÍTULO 

D I S P O S I Ç Õ E S P R E L I M I N A R E S 

Art. 1? As e le ições r e a l i z a r - s s - ã o por s u f r á g i o 
universal e direto e o voto secreto (Cons t i tu ição , 
art. 134, e Código Eleitoral, art. 46), nos termos des
tas I n s t r u ç õ e s . 

Art. 2" Na e le ição de governadores e vice-gover-
nadores dos Estados, senadores federais e seus su
plentes, deputado federal, nos Terr i tór ios , prefeitos 
municipais e vice-prefeitos e juizes de paz e seus 
suplentes, prevalecerá o pr inc íp io major i tár io (Có
digo Eleitoral, art. 46, § 2?). 

Art. 3? Nas demais e le ições o b s e r v a r - s e - á o sis
tema comum da r e p r e s e n t a ç ã o proporcional (Código 
Eleitoral, arts. 55 e seguintes). 

Art. 4? Somente p o d e r ã o concorrer às e le ições 
candidatos registrados por partidos pol í t icos ou ali
a n ç a s de partidos (Código Eleitoral, art. 47) . 

Art. 5' E m cada Estado p r o c e d e r - s e - á à e l e i ç ã o 
de dois senadores e respectivos suplentes (Constitui
ção , art. 60, § 3?)-

Art. 6? E m cada Estado e nos Terri tór ios , ex
ceto o de Fernando de Noronha, e l e g e r - s e - ã o os 
Deputados Federais em n ú m e r o fixado de acordo 
com a Lei n? 4.095, de 17 de julho de 1962. 

Art; 7? O n ú m e r o de deputados às Assemblé ias 
Legislativas Estaduais s e r á o fixado na conformida
de das Const i tu ições ou leis de cada Estado. 

Art. 8? Nos M u n i c í p i o s f a r - s e - á e l e i ç ã o para ve
readores e, sendo caso, para prefeito e vice-prefeito. 

Art. !)? Nos Distritos p r o c e d e r - s e - á à e le ição de 
juizes de paz ou distritais, e seus suplentes! onde 
houver. 

Seção 1° — Das seções eleitorais 

Art. 10. As seções eleitorais n ã o terão mais de 
, 400 (quatrocentos) eleitores nas capitais, e de 300 
(trezentos) nas demais localidades, e nem menos de 
50 ( c i n q ü e n t a ) (Código Eleitoral, arts. 20, i, e 66). 

P a r á g r a f o ú n i c o . Se, em s e ç ã o destinada aos 
cegos, o n ú m e r o de eleitores n ã o a l c a n ç a r o m í n i m o 
exigido, este se c o m p l e t a r á com outros, ainda que 
n ã o sejam cegos ( R e s o l u ç ã o n ' 5.548, art. 3', §§ 1', 
2? e 4?) . 

Art . 11. Os juizes eleitorais o r g a n i z a r ã o r e l a ç ã o 
de eleitores de cada seção , a qual s e r á remetida aos 
presidentes das mesas receptoras para f a c ü i t a ç ã o do 
processo de v o t a ç ã o . 

Seção 2* — Dos lugares da votação 

Art . 12. Os juizes eleitorais des ignarão , no dia 
8 de setembro, os lugares e ed i f í c ios onde funcio
n a r ã o as mesas receptoras de votos, fazendo publi
car a d e s i g n a ç ã o na imprensa, onde houver e, n ã o 
havendo, mediante editais afixados nos locais de 
costume (Código Eleitoral, arts. 20, h, e 79). 

§ 1' D a r - s e - á pre ferênc ia aos edif íc ios públicos, 
recorrendc-se aos particulares, se faltarem aqueles 
em n ú m e r o e c o n d i ç õ e s adequadas (Código Eleito
ral, art. 79, I I 5 ) . 

§ 2' A publ i cação a que se refere o caput deste 
artigo deverá indicar, na ordem cronológ ica , a se
ção e, a seguir, o local em que d e v e r á funcionar, 
com a i n d i c a ç ã o de rua, n ú m e r o e qualquer outra 
i n d i c a ç ã o que facilite a loca l i zação pê lo eleitor. 

§ 3? Os Tribunais Regionais nas capitais e os 
juizes eleitorais nas demais zonas, f a r ã o ampla d i 
vu lgação da loca l ização das s e ç õ e s . 
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Art . 13. D e v e r ã o ser instaladas mesas receptoras 
nas vilas e povoados, assim como nos estabelecimen
tos de i n t e r n a ç ã o coletiva, inclusive para cegos, e 
nos leprosários , onde haja, pelo menos 50 ( c i n q ü e n 
ta) eleitores (Lei n? 2.550, art. 27). 

P a r á g r a f o ú n i c o . A mesa receptora designada 
para qualquer dos estabelecimentos de i n t e r n a ç ã o 
coletiva -deverá funcionar em local indicado pelo 
respectivo diretor; o - mesmo cr i tér io será adotado 
para cs- estabelecimentos especializados para prote
ção dos cegos. 

Art-. 14. E ' expressamente vedado o uso de pro
priedade ou h a b i t a ç ã o para funcionamento de mesa 
receptora, pertencente a candidato, membro de d i 
retór io de partido, delegado de partido ou autori
dade policial, bem como dos respectivos c ô n j u g e s , 
c o n s a n g u í n e o s ou afins, a t é . o 2' grau inclusive'(Lei 
n* 2.550, art. 28). 

A i t . 15. Sob pena de responsabilidade do juiz 
eleitoral n ã o p o d e r ã o ser localizadas s e ç õ e s eleito
rais em fazenda, s í t io ou qualquer outra propriedade 
rural privada, mesmo existindo no local préd io p ú 
blico (Lei n« 2.550, art. 27, p a r á g r a f o ún ico , com a 
redação dada pelo art. 4? da Lei n? 2.982. Vide 
art. 5" da Lei n« 2.982 citada). 

Art . 16. A t é o dia 27 de setembro, c o m u n i c a r ã o 
os Juizes eleitorais, aos chefes das repart ições p ú 
blicas, e aos proprietár ios , arrendatár ios ou admi
nistradoras das propriedades particulares, a resolu
ção de que s e r ã o os respectivos edif íc ios , ou parte 
deles, utilizados para o funcionamento das mesas 
receptoras. 

P a r á g r a f o ú n i c o . A propriedade particular s e r á 
obr igatór ia e gratuitamente cedida para esse fim 
(Código Eleitoral §§ 3? e 4' do art. 79). 

Art. 17. No local destinado à votação , a mesa 
f icará em recinto separado do públ ico; ao lado ha
verá uma cabine indevas sáve l onde os eleitores, à 
•medida que comparecerem possam votar. 

§ 1-? O juiz eleitoral prov idenc iará para que, nos 
edi f íc ios escolhidos, sejam feitas as neces sár ia s 
a d a p t a ç õ e s . 

§ 2? NE.- cabine i n d e v a s s á v e l p o d e r ã o ser coloca
das, peio Presidente da mesa receptora, c é d u l a s dos 
partidos e dos candidatos, nos m u n i c í p i o s em que 
forem utilizadas c é d u l a s comuns para as e le ições 
proporcionais (Código Eleitoral, §§ 1» e 2" do ar
tigo 80). 

§ 3» Nos Estados de S ã o Paulo e da Guanabara 
e nas capitais dos demais Estados, Eòmente p o d e r ã o 
ser colocadas dentro das cabines e no recinto das 
s e ç õ e s eleitorais, as re lações dos candidatos às elei
ções proporcionais confeccionadas pela J u s t i ç a Elei
toral (vide art. 31, n? 2, destas I n s t r u ç õ e s ) . 

Seção 3? — Das mesas receptoras 

Art. 18. A cada s e ç ã o eleitoral corresponde uma 
mesa receptora de votos (Código Eleitoral, art. 68). 

Art . 19. A n o m e a ç ã o dos membros das mesas 
receptoras s e r á feita no dia 8 de setembro, em au
d iênc ia públ ica , anunciada pela imprensa, onde 
houver, e por edital, afixado no lugar próprio do 
ju ízo Eleitoral, com, pelo menos, 5 (cinco) dias de 
a n t e c e d ê n c i a (Lei n?*2.550, § 2?, do art. 23). 

§ 1» N ã o podem ser nomeados presidente e me-
s á r i o s : 

a) os candidatos, seus c ô n j u g e s e parentes, ain
da que por afinidade, até o 2" grau, inclusive (avós , 
pais, i rmãos , filhos e netos; avós do c ô n j u g e , sogros, 
padrastos, genros, enteados, netos do c ô n j u g e e 
cunhados durante o cunhadio); 

b) os membros de diretór ios de partidos po l í 
ticos devidamente registrados e cujos nomes tenham 
sido oficialmente publicados; 

c) as autoridades e agentes policiais, bem como 
os func ionár ios no desempenho de cargos de con
f i a n ç a á o Executivo e os que pertencerem à Jus t i ça 
Eleitoral (Código Eleitoral, art. 69, § 1'). 

§ 2 9 DÍ , n o m e a ç ã o para membro da mesa recep
tora, c a b e r á r e c l a m a ç ã o ao juiz eleitoral, dentro de 
48 (quarenta e oito) horas, devendo, dentro de igual 
prazo, ser decidida (Lei n? 2.550, art. 26). 

§ 3? D a d e c i s ã o do juiz eleitoral, caberá recurso 
para o Tribunal Regional Eleitoral sem efeito sus-
pensivo, interposto dentro de 3 (três) dias, deven
do, dentro de igual prazo, ser̂  resolvido (Lei n ú m e r o 
2.550, p a r á g r a f o ú n i c o do art. 26). 

§ 4» O partido que n ã o houver reclamado centra 
a c o m p o s i ç ã o da mesa n ã o poderá arguir, soto esse 
fundamento, a nulidade da s e ç ã o respectiva ( C ó d i g o 
Eleitoral, § 2' do art. 70). -

§ 5C Se o vicio de c o n s t i t u i ç ã o da mesa resultar 
da. incompatibilidade prevista na letra a do S 1?. e 
o registro do candidato fôr posterior à n o m e a ç ã o do 
mesár io , o prazo para r e c l a m a ç ã o s e r á contado da 
publ i cação dos nomes dos candidatos registrados. 
Se o mesmo resultar de qualquer das proib ições das 
letras b e c e em virtude de fato superveniente, o 
prazo se c o n t a r á do ato da n o m e a ç ã o ou e l e i ção 
(Código Eleitoral, § 1? do art. 70). 

Art . 20. As mesas receptoras serão constituidas 
de um presidente, de um primeiro e segundo m e s á -
rios, de três (3) suplentes e de dois s ecre tár io s (Lei 
n? 2.550, art. 22). 

§ 1» A escolha e n o m e a ç ã o de seus membros 
reca irá dentre os nomes de eleitores da zona ou 
m u n i c í p i o , que tiverem sido indicados em lista t r í 
plice, até o dia 23 de agosto, pelos partidos ou coli
gações (Lei n" 2.550, art. 23 § 1"). 

§ 2? As mesas receptoras serão constituidas de 
forma a atender, sempre que possível , a todos os 
partidos e co l igações , n ã o podendo ser integradas 
por membros pertencentes a um só partido ou ali
ança , salvo se esta compreender a totalidade dos 
partidos (Lei n? 2.550, art. 23, caput e § 3?). 

§ 3' Or, m e s á r i o s s erão escolhidos, de p r e f e r ê n 
cia, entre os eleitores da própria seção , e, dentre 
estes, os diplomados em escola superior, os profes
sores -e cs s e r v e n t u á r i o s da J u s t i ç a . 

§ 4' Para as mesas receptoras das s e ç õ e s desti
nadas aos eleitores cegos, o juiz des ignará , pelo me
nos, um func ionár io do próprio estabelecimento, e 
que tenha conhecimento do sistema "Braille"; nos. 
demais estabelecimentos de i n t e r n a ç ã o coletiva se
rão escolhidos, de preferênc ia , os m é d i c o s e funcio
nár ios sãos do. próprio estabelecimento (Resolução-
n' 5.548, art. 5? e Lei n? 1.430, de 12-9-51). 

§ 5» Se os partidos n ã o tiverem feito a indica
ção no prazo fixado, o juiz eleitoral f a r á as nomea
ções atendendo aos cr i tér ios , referidos neste artigo 
(Lei n« 2.550', art. 25 § 4») . 

Art . 21. O juiz eleitoral m a n d a r á publicar no 
jornal oficial onde houver, e n ã o havendo, em car
tório, as n o m e a ç õ e s que tiver feito e c o n v o c a r á os 
nomeados para c o n s t i t u í r e m as mesas no dia e luga
res designados às 7 horas (Código Eleitoral § 3? do 
art. 69). 

§ 1? Os motivos justos que tiverem os nomeados 
para recusar a n o m e a ç ã o e que f icarão à livre apre
c i a ç ã o do juiz eleitoral, somente poderão ser ale
gados a té 10 dias antes da e le ição, salvo se sobre-
vindos dentro deste per íodo (Código Eleitoral, § 4?-
do art. 69). ' 

§ 2" Os nomeados que n ã o declararam a exis
tênc ia de qualquer dos impedimentos acima referi
dos, ou os juizes eleitorais que n ã o atenderem a 
r e c l a m a ç õ e s procedentes, incorrem na pena estabe
lecida pelo art. 175 n» 21 do Código Eleitoral ( C ó d i g o 
Eleitoral, S 5» do art. 69). 

5 3' Os membros das mesas receptoras n ã o es
t ã o impedidos de participar das juntas apuradoras, 
desde que nestas lhes n ã o seja distr ibuída, para. 
apurar, urna de s e ç ã o de que tenham feito parte 
(Código. Eleitoral, § 6? do art. 69). 

Art . 22. Os juizes deverão instruir os m e s á r i o s 
sobre o processo da e l e i ção , em reun iões para esse 
fim convocadas com a neces sár ia a n t e c e d ê n c i a . 

Art . 23. Os m e s á r i o s auxiliares subst i tu irão o 
presidente, de modo que haja sempre quem respon
da pessoalmente pela ordem e regularidade do pro-
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cesso eleitoral e a s s i n a r ã o a ata da e l e i ção (Código 
Eleitori?!, art. 71). 

§ l ç O presidente deve estar presente ao ato de 
abertura e de encerramento da e le ição , salvo força 
maior, comunicando o impedimento aos dois m e s á 
rios peio menos 24 horas antes da abertura dos tra
balhos, ou imediatamente se o impedimento se der 
dentro desse prazo ou no curso da e l e i ção (Código 
Eleitoral, § 1? do art. 71). 

§ 2' N ã o comparecendo o presidente a t é sete 
h.oras e trinta minutos, a s s u m i r á a p r e s i d ê n c i a o 
primeiro m e s á r i o e, na sua falta ou impedimento, 
0 segundo. N a a u s ê n c i a de um ou mais membros 
efetivos, s e r v i r ã o os suplentes como m e s á r i o s , de
vendo a s e ç ã o funcionar com a presença , pelo me
nos, de uin deles, que a c o m p l e t a r á , obedecidas as 
p r e s c r i ç õ e s do § 1° do art. 19 destas i n s t r u ç õ e s (Có
digo Eleitoral, § 2? do art. 71). 

í 3? A s u b s t i t u i ç ã o dos membros da Mesa Re
ceptora d a r - s e - á a do presidente, pelos 1« e 2? me
s á r i o s , sucessivamente, e a destes, pelos suplentes 
n a ordem de suas d e s i g n a ç õ e s ; a dos secre tár ios , 
pelas pessoas convidadas pelo presidente. 

§ 4' P o d e r á o presidente ou membro da mesa 
que assumir a P r e s i d ê n c i a nomear aã hOc, dentre os 
eleitores presentes e obedecidas as prescr ições do 
1 1» do at. 19, os que forem n e c e s s á r i o s para.com
pletar a mesa (Cód igo Eleitoral, § 3? do art. 71). 

Art . 24. O membro da mesa receptora que n ã o 
comparecer no local à s 7 horas do dia 7 de outu-
bro^ ou abandonar os trabalhos no decurso da vo
t a ç ã o , sem justa causa apresentada ao juiz eleitoral 
ate 48 (quarenta e oito) horas após a ocorrênc ia , 
i n c o r r e r á na multa de Cr$ 400,00 (quatrocentos cru
zeiros) a Cr$ 2.000,00 (dois mi l cruzeiros), cobrada 
mediante executivo fiscal (Lei n? 2.550, § 1» do 
art. 29). 

5 1» Se o faltoso f ô r servidor públ ico , ou a u t á r 
quico a pena s e r á de s u s p e n s ã o a t é 15 (quinze) dias 
(Lei n<? 2.550, § 1? do art. 29). 

I 2» As penas previstas neste artigo s e r ã o apli
cadas em dobro, se a mesa receptora deixar de fun
cionar por culpa do faltoso (Lei n ' 2.550, art. 29, 
12"). 

A r t . 25. N ã o se reunindo, por qualquer motivo, 
a mesa receptora, p o d e r ã o os eleitores pertencentes 
à respectiva s e ç ã o votar na s e ç ã o mais p r ó x i m a , sob 
a j u r i s d i ç ã o do mesmo juiz, recolliendo-se os seus 
votos à urna da s e ç ã o em que deveriam votar, a 
qual s e r á transportada para aquela em que tiverem 
•de votar (Lei n? 2.550, art. 34). 

5 1? As assinaturas dos eleitores serão recolhi
das nas folhas individuais de v o t a ç ã o da s e ç ã o a 
que pertencerem, as quais, juntamente com as c é 
dulas oficiais e o material restante, a c o m p a n h a r ã o 
a urna (Lei n? 2.550, art. 34, § l « ) . 

§ 2' O transporte da urna e dos documentos da 
s e ç ã o s e r á providenciado pelo membro da mesa ou 
s e c r e t á r i o que comparecer, ou pelo própr io juiz, ou 
pessoa que ê l e designar para esse fim, acompanhan-
do-a os fiscais que o desejarem (Lei n 5 2.550, artigo 
84, § 2?). 

Art . 26. Se, no dia designado para o pleito, 
-deixarem de se reunir todas as mesas de um muni
c í p i o , o Presidente do Tribunal Regional determi
n a r á dia para se realizar o mesmo, instaurando-se 
i n q u é r i t o para apurar as causas da irregularidade 
e p u n i ç ã o dos r e s p o n s á v e i s (Código Eleitoral, artigo 
72). 

P a r á g r a f o ú n i c o . Essa e le ição d e v e r á ser mar
cada dentro de 5 dias, pelo menos, para se realizar 
no prazo m á x i m o de 30 dias (Cód igo Eleitoral 
art. 72, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 27. Compete ao presidente da mesa recep
tora e, ero sua falta, a quem legalmente o subs-

• tituir: ... . 
19) receber os votos dos eleitores; 
2») decidir imediatamente todas as dificuldades 

ou d ú v i d a s que ocorrerem; 
39) manter a ordem, para o que d isporá da for

ç a p ú b l i c a n e c e s s á r i a ; 

4') comunicar ao Tribunal Regional as ocorrên
cias cuja s o l u ç ã o deste depender e, nos casos de 
urgênc ia , recorrer ao juiz eleitoral, que providen
c i a r á imediatamente; 

5Ç) remeter à Junta Eleitoral todos os papé i s 
que tiverem sido utilizados durante a r e c e p ç ã o dos 
votos; 

6?) autenticar, com sua rubrica, as sobrecartas 
oficiais; 

7?) autenticar, juntamente com os dois m e s á 
rios, a c é d u l a oficial, verificando, antes de e n t r e g á -
la ao eleitor, se e s t á livre de marcas ou v íc ios que 
possam i n v a l i d á - l a (Lei n ' 4.109, art. 4 ? ); . 

8') numerar as cédu las oficiais em sér ies de 1 
a 9 na face externa e dentro do r e t â n g u l o para 
esse fim existente (Leis ns. 2.582 art. 3», e 4.115, 
art. 2?, II, letra b); 

9?) assinar as f ó r m u l a s para protestos e im-
p u g n a ç õ e s dos fiscais ou delegados de partido, sobre 
as vo tações ; 

10') fiscalizar a d i s tr ibu ição das senhas e, veri
ficando que n ã o e s t ã o sendo d i s tr ibu ídas segundo a 
sua ordem n u m é r i c a , recolher as de n u m e r a ç ã o in 
tercalada, acaso retidas, as quais n ã o mais serão 
d i s tr ibu ídas (Código Eleitoral, art. 73). 

Art . 28. Compete aos s e c r e t á r i o s : 
a) distribuir aos eleitores as senhas da entrada, 

previamente rubricadas ou carimbadas, segundo a 
respectiva ordem n u m é r i c a ; 

b) lavrar a ata da e le ição; 
c) cumprir as demais obr igações que lhes forem 

atr ibuídas em lei ou ins truções (Código Eleitoral, 
§ 2«. do art. 74). 

§ 1> As atr ibuições mencionadas na letra a se
rão exercidas por um dos secre tár io s e as constan
tes das letras b e c pelo outro (Código Eleitoral, §' 3' 
do art. 74). -

§ 2? No impedimento ou falta do secretár io , 
f u n c i o n a r á o substituto que o presidente nomear, 
podendo a escolha recair num dos suplentes dispen
sados (Código Eleitoral, art. 74, § 5?). 

Art . 29. Os presidentes das mesas receptoras 
deverão zelar pela preservação das listas de can
didatos afixadas dentro das cabinas i n d e v a s s á v e i s 
(vide art. 31, n? 2, destas I n s t r u ç õ e s ) tomando 
imediatas p r o v i d ê n c i a s para a c o l o c a ç ã o de nova 
lista no caso de i n u t i l i z a ç ã o total ou parcial. 

P a r á g r a f o ú n i c o . O eleitor que inutilizar ou ar
rebatar as listas afixadas nas cabinas indevassáve i s 
ou nos edi f íc ios onde funcionarem mesas receptoras, 
incorrerá nas penas do art. 175, ns. 12 e 25, do 
C ó d i g o Eleitoral. 

Seção 4? — Da fiscalização 

Art . 30. Cada partido p o d e r á nomear 2 dele
gados em cada M u n i c í p i o e 2 fiscais junto a cada 
mesa receptora, funcionando um de cada vez (Lei 
n' 2.550, art. 25). 

§ l" Quando o M u n i c í p i o abranger mais de uma 
zona eleitoral, cada partido p o d e r á nomear 2 dele
gados junto a cada uma delas (Lei n° 2.550, art. 25), 
§ 1 » ) . 

§ 2» A escolha le fiscal e delegado de partido 
n ã pderá recair em quem, por n o m e a ç ã o do juiz 
eleitoral, j á f a ç a parte da mesa receptora (Lei n ú 
mero 2.550, art. 25 § 2?). 

§ 3' As credenciais expedidas pelos partidos, pa
ra os fiscais, d e v e r ã o ser visadas pelo juiz eleitoral. 

§ 4" PaTa esse fim, o delegado do partido enca
m i n h a r á as credenciais ao Cartório , juntamente com 
os t í tulos eleitorais dos fiscais credenciados, para 
que, verificado pelo escr ivão que as inscr ições cor
respondentes aos t í tu los e s t ã o em vigor e se refe
rem aos nomeados, carimbe as credenciais e as 
apresente ao juiz para o visto. 

§ 5" As credenciais, que n ã o forem encaminha
das ao Cartór io pelos delegados de partido para os 
fins do p a r á g r a f o anterior, p o d e r ã o ser apresentadas 
pelos próprios fiscais, inclusive no dia da e l e i ç ã o . 

§ 3' Se a credencial apresentada ao presidente 
da mesa receptora n ã o estiver autenticada na forma 
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do § 4?, o fiscal p o d e r á funcionar perante a mesa, 
mas o seu voto n ã o s e r á admitido, a n ã o ser na 
s e ç ã o em que o seu nome estiver i n c l u í d o . 

? 7' Pelas mesas receptoras, s e r ã o admitidos a 
fiscalizar r, v o t a ç ã o , formular protestos e fazer im-
p u g n a ç õ e s , inclusive sobre a identidade do eleitor, 
os candidatos registrados, os delegados e os fiscais 
dos partidos (Lei n 9 2.550, art. 24). 

Seção 5" — Do material para d votação 

Art. 31. Os juizes eleitorais e n v i a r ã o ao presi
dente de cada mesa receptora, pelo menos 72 horas 
antes da e le ição, o seguinte material (Código Elei
toral, a n . 77) : 

l i R e l a ç ã o dos eleitores da seção ; 
2> R e l a ç ã o dos partidos e candidatos registra

dos: nos Estados de S ã o Paulo e da Guanabara e 
nas Capitais dos demais Estados s e r ã o enviadas re
lações dos nomes e dos n ú m e r o s correspondentes dos 
candidatos à s e le ições proporcionais, com i n d i c a ç ã o 
do partido ou da co l igação a que p e r t e n ç a m , as 
quais d e v e r ã o ser afixadas no recinto das seções 
eleitorais em lugar visível , bem como dentro das 
cabinas i n d e v a s s á v e i s , para permitir aos eleitores 
qualquer consulta (Lei n ' 4.115, art. 11 e § l 9 ) ; 

3) As folhas individuais de vo tação dos eleito
res da s e ç ã o , devidamente acondicionadas; 

4> Uma folha de v o t a ç ã o para os eleitores de 
outras seções , devidamente rubricada (Modelo 2); 

5) Uma urna vazia, vedada pelo juiz eleitoral, 
com tiras de papel ou pano iorte; ; 

6) Invó lucro especial para recepção dos votos 
cm separado (Lei n 9 2.550, art. 32); 

7) Sobrecartas de papel opaco impressas na 
Imprensa Nacional, para a c o l o c a ç ã o de c é d u l a s 
(Modelo n? 3); 

8) Sobrecartas maiores para os votos impug
nados ou sobre os quais haja dúv ida (Modelo n ' 4); 

9) Cédulas oficiais para todas as e le ições a se
rem realizadas nos Estados de S ã o Paulo, da G u a 
nabara e nas Capitais dos demais Estados (Modelo 
I e II), e para as e le ições m a j o r i t á r i a s nas demais 
zonas (Leis ns. 4.109, art. 10, e 4.115, arts. 1" e 2'); 

10) Sobrecartas especiais para remessa à Junta 
Eleitoral, dos documentos relativos à e l e i ç ã o (Modelo 
n° 5); 

11) Senhas para serem dis tr ibuídas aos eleito
res (Modelo n« 7); 

12) Tinta, canetas, penas, l áp i s e papel, neces
sários aos trabalhos; 

13) Folhas apropriadas para i m p u g n a ç ã o , M o 
delo n? 5, e folhas para o b s e r v a ç ã o de fiscais dos 
partidos; 

14) Tiras de papel ou pano forte; 
15) Outro qualquer material que o Tribunal 

Regional julgue n e c e s s á r i o ao regular funcionamen
to da mesa (Código 'Eleitoral, art. 77); 

16) U m exemplar destas ins t ruções . 
S V> O material de que trata esse artigo de

v e r á ser remetido por protocolo ou pelo correio, 
acompanhado de uma r e l a ç ã o ao p é da qual o 
d e s t i n a t á r i o dec larará o que recebeu e como o re
cebeu, e porá sua assinatura (Código -Eleitoral, ar
tigo 77, § l 9 ) . 

S 2? Os presidentes de mesas que n ã o tiverem 
recebido a t é quarenta e oito horas antes do pleito 
o referido material d e v e r ã o diligenciar para o seu 
recebimento. 

§ 3 ? O juiz eleitoral, em dia e hora previamente 
designados, em p r e s e n ç a dos fiscais e delegados dos 
partidos, ver i f i cará antes de fechar e lacrar as ur
nas se estas e s t ã o completamente vazias e fechadas, 
env iará uma das chaves, se houver, ao presidente 
da Junta Apuradora, se n ã o fôr o própr io juiz, caso 
em que a c o n s e r v a r á em seu poder, e a da fenda, 
t a m b é m se houver, ao presidente da. mesa recep
tora, juntamente com a urna. 

Art . 32. N ã o se realizando e le ição em qualquer 
zona, por falta de c é d u l a oficial, o juiz c o m u n i c a r á 
o fato ao Tribunal Regional para que este provi
dencie na forma do disposto no artigo anterior. 

Seção 6? — Da eleição unicamente com cédula oficiai 

Art . 33. Nos Estados de S ã o Paulo e da G u a 
nabara, nos Terr i tór ios e nas capitais dos demais 

• Estados, nas e le ições federais e estaduais f a r - s e - á 
a vo tação em uma ú n i c a c é d u l a (Modelo 1) con
tendo : 

I — no anverso, em duas colunas, uma corres
pondente à s e le ições m a j o r i t á r i a s e outras à s pro
porcionais : 

a) i n d i c a ç ã o da e l e i ção ; 
b) os nomes dos candidatos a senador, cada quai 

acompanhado do respectivo suplente ou os nomes de 
todos os candidatos a deputado federal e seus su
plentes, nos Terr i tór ios ; 

c) os nomes de todos os candidatos a governa
dor e a viee-governador, onde houver; 

d) duas linhas para que o eleitor escreva o 
nome ou o n ú m e r o do candidato de sua pre ferênc ia 
a deputado federal; 

e) dups linhas para que o eleitor escreva o no
me ou o n ú m e r o de seu candidato a deputado esta
dual; 

/) i n d i c a ç ã o : "Iniciais do Partido ou da Col i 
g a ç ã o " , em frente a um quadr i lá tero maior, logo 
abaixo da linha destinada ao n ú m e r o do candidato 
nas e le ições de deputado federal e deputado esta
dual. 

II — no verso: 

a) três linhas destinadas a receberem as rubri
cas dos raembre-s da mesa receptora de votos; 

b) local, para o presidente da mesa escrever o 
n ú m e r o de 1 a 9, a que se refere o art. 3 5 da Le i 
n» 2.382, de 30 de agosto de 1955; 

c) tarjas pretas destinadas a preservar o sigilo 
dos votos dados pelo eleitor. 

§ 1 « - A s e l e i ções de prefeito, vice-prefeito, juiz 
de paz e vereadores r e a l i z a r - s e - ã o em outra c é d u l a 
oficial correspondente a cada m u n i c í p i o , obedecen
do ao sistema adotado nessa Le i para as e l e i ções 
federais e estaduais, acrescida, na face externa, dos 
dizeres impressos: "'Eleição Municipal" ou "Ele i ção 
Municipal e Distrital", de acordo com o modelo 
anexo n? 2. 

§ 2? Sempre que houver e le ições municipais si
multaneamente com ele ições federais e estaduais, o 
eleitor irá à cabina i n d e v a s s á v e l duas vezes, uma 
para v o t a ç ã o nas e le ições federais e estaduais, outra 
para v o t a ç ã o nas e le ições municipais. ((Leis ns. 4.109, 
art. 10, e 4.115, art. 2 9 ) . 

§ 3 5 Compreendem-se integradas na Capital do 
Estado para o f im previsto no caput do presente 
artigo, todas as zonas que se encontrem sob a ju
r i sd ição permanente de juiz da capital, ainda q ú e 
de m u n i c í p i o s vizinhos. 

§ l'' As c é d u l a s a serem utilizadas nos T e r r i t ó 
rios c o n s t a r ã o apenas da coluna correspondente aos 
cargos m a j o r i t á r i o s e obedecerão à mesma disposi
ç ã o estabelecida para as de senador. 

Art . 34. As c é d u l a s de que trata o artigo an
terior s e r ã o confeccionadas e d i s tr ibuídas exclusi
vamente pela J u s t i ç a Eleitoral (Lei n« 4.115, artigo 
10). 

§ 1? Devem as c é d u l a s ser impressas em papel 
branco, opaco e pouco absorvente. A i m p r e s s ã o s e r á 
em tinta preta, com tipos uniformes de letra e per
feito alinhamento no in íc io dos nomes dos candida
tos a cargos major i tár io s , os quais deverão figurar 
na ordem crono lóg ica dos respectivos registros. 

§ . 2? As cédu las n ã o t e r ã o fecho e n ã o s e r ã o 
coladas devendo o eleitor d o b r á - l a s dentro da ca
bine. 

Art . -35. O Presidente,' Mesár io , S e c r e t á r i o e 
•Fiscais de Partidos votarãG perante as mesas em 
que servirem; quando eleitores de outras s e ç õ e s seus 
votos s e r ã o tomados em separado. 

§ 1? Os suplentes de m e s á r i o s que n ã o forem 
convocados para subs t i tu i ção dos faltosos, somente 
deverão votar nas seções onde estiverem inc lu ídos 
seus nomes. 
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§ 2' Com as cautelas constantes do art. 49 po
d e r ã o ainda votar fora da respectiva s e ç ã o : 

,1 — O Juiz Eleitoral em qualquer s e ç ã o da zona 
sob a sua jur i sd i ção , sendo que, em e le i ções muni
cipais ou distritais, se o fizer fora do seu muni
c í p i o ou distrito, nelas n ã o p o d e r á votar (Lei n ú 
mero 2.550, art. 32, § 2») ; 

2 — O Presidente da R e p ú b l i c a , o qual poderá 
votar, em qualquer s e ç ã o eleitoral da c i rcunscr ição 
em que estiver inscrito como eleitor, nas e le ições 
para Governador, Vice-Governador, Senador, Depu
tados Federais e Estaduais; em qualquer s e ç ã o do 
m u n i c í p i o em que estiverem inscritos nas e le ições 
para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores; e em 
qualquer s e ç ã o do distrito, nas e le ições para Juiz de 
Paz (Lei n? 2.550, art. 32, 7 e 11); 

3 — Os Governadores, Vice-Governadores, Sena
dores, Deputados Federais e 'Estaduais, bem como os' 
candidatos a esses cargos em qualquer s e ç ã o da cir
c u n s c r i ç ã o em que estiverem inscritos como eleito
res, s c ndo que, nos Estados em que se realizarem 
e le i ções municipais e distritais, se o fizerem fora 
do seu m u n i c í p i o ou distrito, nelas n ã o p o d e r ã o vo
tar (Lei n9 2.550, art. 32, 4, 8 e 11); 

4 — Os candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e as 
C â m a r a s . Municipais, os quais p o d e r ã o votar em 
qualquer s e ç ã o eleitoral do M u n i c í p i o correspondente 
à zona fleitoral em que forem registrados, desde que 
eleitores da c ircunscr ição , sendo que, em r e l a ç ã o às 
e l e i ções ín i .n ic ipa i s ou distritais, somente p o d e r ã o 
votar se inscritos- como eleitores no m u n i c í p i o ou 
distrito. (Lei n? 2.550, arts. 32, 5); 

5 — Os Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores, 
em qualquer s e ç ã o do m u n i c í p i o que representarem 
desde que eleitores de c i rcunscr ição , sendo que, no 
caso de e l e i ções municipais ou distritais, nelas so
mente p o d e r ã o votar sé inscritos no m u n i c í p i o ou 
distrito (Lei n« 2.550, art. 32, 9); 

6) Os candidatos a Juiz de Paz que p o d e r ã o 
votar em qualquer s e ç ã o eleitoral do respectivo dis
trito desde que eleitores da c i rcunscr ição , n a . elei
ção distrital, rendo eleitores do distrito (Lei n« 2.550, 
art. 32, 6); 

7 — O Juiz de' Paz que p o d e r á votar em qual
quer e l e i ç ã o do respectivo Distrito, nas mesmas 
c o n d i ç õ e s do n ú m e r o anterior (Lei n? 2.550, artigos 
32, 10) . 

ò 3? Os candidatos, os membros da mesa, os 
fiscais ou delegados de partido, os juizes eleitorais 
e os eleitores referidos neste artigo v o t a r ã o medi
ante as cautelas enumeradas no art. 49, n ã o sendo, 
p o r é m , os seus votos recolhidos à urna, e sim, a 
um i n v ó l u c r o especial de papel ou pano forte (vide 
art. 31, n? 6), o qual s e r á lacrado é rubricado pelos 
membros da mesa e fiscais presentes e encaminha
do à Junta Eleitoral com a urna e demais documen
tos da e l e i ç ã o (Lei n? 2.550, art. 32, § 1 » ) . 

Seção 7» — Da eleição com cédula oficial e comum 

A r t . 36. Nas zonas Eleitorais do interior dos 
Estados (com e x c e ç ã o dos Estados de S ã o Paulo e 
Guanabara) as c é d u l a s oficiais para as e le ições de 
Senador e suplente, Governador, Vice-Governador, 
Prefeito, Vice-Prefeito e Juiz de Paz e suplente, 
c o n s t a r ã o apenas da coluna correspondente aos car
gos m a j o r i t á r i o s os modelos 1 e 2, observado o dis
posto no art. 34 e seus p a r á g r a f o s . 

Art . 37. Nas e le ições realizadas pelo sistema de 
r e p r e s e n t a ç ã o proporcional (para deputados federais, 
estaduais e vereadores) a v o t a ç ã o f a r - s e - á por meio 
de c é d u l a s comuns, a serem encerradas na mesma 
sobrecarta oficial (Modelo n ' 3). 

§ 1? As c é d u l a s deverão ser de forma retangu
lar, côr branca, f l ex íve i s , e de p r e f e r ê n c i a de 7x10 
cm, ou de d i m e n s õ e s tais que, dobradas ao meio em 
em quatro, caibam nas sobrecartas oficiais (Código 
Eleitoral, art. 78). 

§ 2? A d e s i g n a ç ã o da e le ição, a legenda do par
tido ou da a l i a n ç a se houver, e o nome do candi
dato da lista registrada ç S e u p s e u d ô n i m o , se tam
b é m registrado, s e r ã o impressos ou dactilografados, 
n ã o podendo a c é d u l a ter sinais, nem quaisquer ou
tros dizeres (Código Eleitoral, art. 78, § 1"). 

§ 3" A v o t a ç ã o f a r - s e - á : 

1 — Para Deputado Federal, em uma c é d u l a 
que, a l é m da d e s i g n a ç ã o da e le ição , contenha: 

o) uma legenda apenas, ou 
b) uma legenda e o nome registrado sob a mes

ma; ou ainda, 
c) apenas o nome de um candidato registrado. 

Art . 38. Nas 2tonas Eleitorais do interior o elei
tor v o t a r á primeiro com as cédu las oficiais modelo 
1 (Senador, Governador e Vice-Governador) e mo
delo 2 (Prefeito, Vice-Prefeito e Juiz de Paz) e, 
posteriormente, voltando à cabine, com as c é d u l a s 
comuns que d e v e r ã o ser encerradas na sobrecarta 
(Deputado Federal, Estadual e Vereador). 

Art . 39. Aplica-se à v o t a ç ã o nas Zonas Eleito
rais do interior o disposto no art. 35. 

C A P Í T U L O n 

D O I N Í C I O D A V O T A Ç Ã O 

Art . 40. No dia marcado para a e le ição , às 7 
horas, o presidente da mesa receptora, os m e s á r i o s 
e os secre tár ios ver i f i carão se no lugar designado 
es tão em ordem o material remetido pelo juiz e a 
urna destinada a recolher os votos, bem como s é 
e s t ã o presentes os fiscais de partidos (Código Elei
toral, art. 84). . 

Art . 4.1. Às 8 horas, supridas as def ic iências , , 
dec larará o presidente iniciados os trabalhos proce-
dendo-se, em seguida, à vo tação , que c o m e ç a r á pe
los membros da mesa, fiscais e candidatos presentes 
(Código Eleitoral, art. 85). 

Art . 42. O recebimento dos votos c o m e ç a r á à s 
8 horas, justificado na ata qualquer atraso no seu 
in íc io e t e r m i n a r á à s 17 horas, salvo o disposto no 
art. 51 (Código Eleitoral, art. 86). 

Art . 43. Nos estabelecimentos de i n t e r n a ç ã o co
letiva de hansenianos, ver i f i cará o Presidente da 
mesa receptora se os t í tu los que lhes foram entre
gues peio Diretor do Nosocônl io , por este recolhidos 
na véspera , foram desinfetados convenientemente 
(Lei n° 1.430, de 12 de setembro de 1951, e art. 3» 
da R e s o l u ç ã o n? 4.372, deste Tribunal) . 

C A P Í T U L O III 

D O A T O D E V O T A R 

Art . 44. O b s e r v a r - s e - á na vo tação o seguinte: 

§ 1? O eleitor receberá, ao apresentar-se na se
ção, e antes de penetrar no recinto da mesa, uma 
senha numerada, que o S e c r e t á r i o rubricará, no mo
mento, depois de verificar pela re lação dos eleitores 
da s eção , que o seu nome consta da respectiva pasta; 

§ 2'' No verso da senha, o S e c r e t á r i o a n o t a r á o 
n ú m e r o de ordem da folha individual na pasta, n ú 
mero esse que c o n s t a r á da r e l a ç ã o enviada pelo car
tório à mesa receptora; 

§ 3* Admitido a penetrar no recinto da mesa, 
segundo a ordem n u m é r i c a das senhas, o eleitor 
a p r e s e n t a r á ao Presidente seu t í tu lo , salvo a h i p ó 
tese prevista no § 6' djste artigo, o qual p o d e r á ser 
examinado pelos fiscais de partido, entregando, no 
mesmo ato, a senha; 

§ 4 9 Pelo n ú m e r o anotado no verso da senha 
(vide 5 2? supra) o Presidente, ou mesár iq , locali
zará a folha individual de vo tação , que será con
frontada com o t í tu lo e poderá , t a m b é m , ser exa
minada pelos fiscais de partidos; 

§ 5' Achando-se em ordem o t í tu lo e á folha 
individual e n ã o havendo d ú v i d a sobre a identidade 
do .eleitor, o 'Presidente da mesa o c o n v i d a r á a lan
çar sua assinatura no verso da folha individual de 
v o t a ç ã o ; em seguida e n t r e g a r - l h e - á a c é d u l a ú n i c a 
(ou c é d u l a s ú n i c a s onde houver t a m b é m e l e i ção mu
nicipal) rubricada no ato pelo Presidente e m e s á 
rios e numerada em série de 1 a 9, instruindo-o 
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sobre a forma de dobrá- la , fazendo-o passar à ca
bine indevassáve l , cuja porta ou cortina s e r á en
cerrada em seguida; 

§ 3 ' O eleitor será admitido a votar, ainda que 
deixe de exibir no ato da v o t a ç ã o o seu t í tulo, des
de que seja inscrito na s e ç ã o e conste da respectiva 
pasta a sua folha individual de v o t a ç ã o ; nesse caso, 
a prova de ter vetado s e r á feita mediante c e r t i d ã o 
que obterá posteriormente, no juízo competente 
(Lei n° 2.550, art. 68, § 6", com a n u m e r a ç ã o dada 
pelo art. 8? da Le i n<? 2.982); 

§ 7? No caso de o m i s s ã o da folha individual na 
respectiva pasta, verificada no ato da vo tação , s e r á 
o eleitor, ainda, admitido a votar, desde que exiba 
o seu t í tulo eleitoral e seja inscrito na seção , sendo 
o seu voto nesta h ipó te se , tomado em separado e 
colhida sua assinatura na folha modelo 2. Como 
ato preliminar da a p u r a ç ã o do voto, a v e r i g u a r - s e - á 
se se trata de eleitor em cond ições de votar, inclu
sive se realmente pertence à s e ç ã o ; 

§ 8' Verificada a ocorrênc ia de que trata o pa
rágrafo anterior, a Junta Eleitoral, antes de en
cerrar os seus trabalhos, apurará a causa da omis
s ã o . Se tiver havido culpa ou dolo, será apl icáve l 
ao responsáve l , na primeira h ipótese , a pena de 
s u s p e n s ã o a té 30 (trinta) dias, e, na segunda, a de 
d e t e n ç ã o por 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa de 
Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros) a Cr$ 3.000,00) 
( três mil cruzeiros) (Lei n» 2.550, 5 8" do art. 68, 
com a . n u m e r a ç ã o dada pelo art. 8? da Lei n? 2.982); 

§ 9? Nos Estados de S ã o Paulo, Guanabara, Ter
ritórios , e nas Capitais dos demais Estados, o eleitor 
d e v e r á : 

1 — Na cabine i n d e v a s s á v e l assinalar os qua
dri láteros correspondentes a seus candidatos a se
nador, governador, vice-governador, (deputado fe
deral nos Terr i tór ios ) de qualquer modo que torne 
expressa a sua i n t e n ç ã o de apontar os nomes de 
sua p r e f e r ê n c i a . O voto dado ao candidato a sena
dor, bem assim a deputado federal nos Terri tór ios , 
e n t e n d e r - s e - á dado t a m b é m ao suplente correspon
dente . 

2 — Para' deputado federal, estadual ou verea
dor, é facultado ao eleitor: 

a) Escrever somente o nome ou n ú m e r o do can
didato de sua pre ferênc ia ; 

b) escrever apenas as iniciais do partido ou co
l igação de sua pre ferênc ia ; 

c) escrever apenas o prenome, o nome ou o 
eognome, o apelido de f a m í l i a ou a alcunha por 
que fôr conhecido o candidato de sua escolha, des
de que constem do respectivo registro e n ã o impor
tem sm c o n f u s ã o com outro candidato registrado 
para o mesmo cargo ou pertencente à mesma le
genda; 

d) escrever apenas as iniciais de um partido, 
no caso de co l igação , h i p ó t e s e em que o voto s e r á 
contado para a legenda da c o l i g a ç ã o (Lei n« 4.115, 
art. 3" e seus §<§ 1» e 2?). 

3 — Ao sair da cabine o eleitor depos i tará a 
c é d u l a na urna, salvo nos casos do art. 35, em que 
a r e c o l h e r á ao invó lucro especial para votos em 
separado (Lei n» 2.550, art. 32, §§ 1' e 2"). 

4 — Antes, porem, o Presidente, m e s á r i o s e 
fiscais que o quiserem, ver i f icarão , sem tocar a c é 
dula, pela rubrica e n ú m e r o , tratar-se da mesma 
que lhe fora entregue (Lei n? 2.582, art. 5'). 

5 — Se a c é d u l a n ã o fôr a mesma, s e r á o elei
tor convidado a voltar à cabine indevas sáve l e a 
trazier aquela que lhe fora entregue pela mesa. Se 
n ã o quiser tornar à cabine ou voltar com a c é d u l a 
própria, s e r - l h e - á recusado o direito de voto, ano-
tando-se a ocorrênc ia na ata, ficando o eleitor re
tido pela mesa, e à sua d i spos i ção , a t é o t é r m i n o 
da v o t a ç ã o ou a d e v o l u ç ã o da c é d u l a ú n i c a j á r u 
bricada e numerada. 

6 — Se o eleitor, ao receber a cédula ou ao 
recolher-se à cabine de v o t a ç ã o , verificar que a c é 
dula se acha estragada ou, de qualquer modo, v i 
ciada ou assinalada ou se ê l e própr io por impru
d ê n c i a , i m p r s v l d ê n c i a ou i g n o r â n c i a , a inutilizar, 
estragar ou assinalar erradamente, p o d e r á pedir 
uma outra ao Presidente da s e ç ã o eleitoral, resti-

tuindo, porém, a primeira, a qual s e r á imediata
mente inutilizada à vista dos presentes e sem quebra 
do sigilo do que o eleitor haja nela assinalado ou 
escrito (Lei n» 4.115, art; 7*). 

7 — Somente depois de haver votado o eleitor 
com a c é d u l a oficial nas e le ições federais e estaduais 
é que o (Presidente da mesa lhe e n t r e g a r á a c é u l a 
referente às e le ições municipais, t a m b é m rubricada 
e numerada no ato, para que, voltando à cabine, 
assinale os candidatos de sua pre ferênc ia (observar, 
t a m b é m , o disposto nos ns. 1 a 6) (Lei n? 4.115, 
art, 2, § 2?) . 

§ 10. Nas zonas do interior dos Estados n ã o 
mencionados no § 9" o eleitor d e v e r á : 

1 — Na cabine indevassáve l , assinalar os qua
dri láteros correspondentes a seus candidatos a se
nador, governador, vice-governador, prefeitos, vice-
prefeitos e juiz de paz, de qualquer modo que torne 
expressa a sua i n t e n ç ã o de apontar os nomes de 
sua preferênc ia (nas zonas em que se realizarem 
eleições municipais o eleitor, ao dirigir-se à cabine, 
deverá estar munido das duas c é d u l a s — modelos 
1 e 2 —. sem a coluna das ele ições proporcionais). 

2 — S e r ã o observadas, a seguir, as normas dos 
n ú m e r o s 3, 4, 5 e 6 do p a r á g r a f o anterior. 

3 — Somente depois de haver votado o eleitor 
nas e le ições m a j o r i t á r i a s é que o Presidente da mesa 
lhe e n t r e g a r á a sobrecarta oficial (modelo 3), tam
bém rubricada e numerada no ato, para que, vol
tando à cabine, coloque na referida sobrecarta as 
cédulas cios candidatos de sua pre ferênc ia nas de
mais e le ições (Lei n? 2.582, art. 6?). 

4 — Na cabine indevassáve l , o eleitor co locará 
a cédu la ou c é d u l a s de sua escolha na sobrecarta 
recebida dr. Presidente da mesa, è, ainda na cabine, 
onde n ã o poderá demorar-se mais de um minuto, 
f ech ará a sobrecarta sem colar o seu fecho. 

5 — Ao sair da cabine, o eleitor depos i tará na 
urna a sobrecarta fechada.. 

6 — Antes, porém, o Presidente, fiscais e os que 
quiserem, veri f icarão, sem t o c á - l a , se a sobrecarta 
que o eleitor vai depositar na urna é a mesma que 
lhe fora entregue pelo Presidente. 

7 — Se a sobrecarta n ã o fôr a mesma, s e r á o 
eleitor convidado a voltar à cabine i n d e v a s s á v e l e 
a trazer seu voto na sobrecarta que recebeu; se n ã o 
quiser tornar à cabine, p r o c e d e r - s e - á na forma do 
n' 5 do p a r á g r a f o anterior. 

§ 11. Introduzida a sobrecarta na urna ou no 
invó lucro especial (a cédu la oficial no caso dos elei
tores dos Estados de S ã o Paulo, da Guanabara e 
das Capitais dos demais Estados), o Presidente da 
mesa devo lverá o t í tulo ao eleitor, depois de d a t á -
lo e r u b r i c á - l o . E m seguida rubricará, no local p r ó 
prio, a folha individual de v o t a ç ã o . 

A r t . 45. O eleitor cego p o d e r á : 
1 — Assinar a folha individual de v o t a ç ã o em 

letras do alfabeto comum ou do sistema "Braille" 
(Reso lução n? 5.548, art. 6?); 

2 — Escrever o nome ou n ú m e r o do candidato 
e a sigla do partido, nas c é d u l a s oficiais destinadas 
às e le ições proporcionais t a m b é m no alfabeto Braille. 

3 — Usar qualquer elemento m e c â n i c o que trou
xer consigo, ou lhe fôr fornecido pela mesa, e que 
lhe possibilite exercer o direito do voto. 

Art . 46. Observado o disposto no art. 41, t ê m 
preferência para votar, nas respectivas seções o Juiz 
Eleitoral da zona, os eleitores de idade a v a n ç a d a , os 
enfermos e as mulheres gráv idas , bem como os jui
zes dos Tribunais Eleitorais, respectivos Procurado
res e os f u n c i o n á r i o s da J u s t i ç a Eleitoral. 

Art . 47. O Presidente da Mesa d i s p e n s a r á es
pecial a t e n ç ã o à identidade de cada eleitor admi
tido a votar. Existindo dúv ida a respeito, d e v e r á 
exigir-lhe a ex ib ição da respectiva carteira, e, na 
falta desta, i n t e r r o g á - l o eôbre os dados constantes 
do t í tulo , ou da folha individual de votação , con
frontando a assinatura do mesmo com a feita na 
sua p r e s e n ç a pelo eleitor, e mencionando na ata a 
dúv ida suscitada (Cód igo Eleitoral, art. 87, § 2?). 
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• § 1? A i m p u g n a ç ã o à identidade do eleitor, for
mulada pelos membros da Mesa, fiscais, delegados, 
candidatos ou qualquer eleitor, s e r á apresentada, 
verbalmente ou por escrito, antes de ser o mesmo 
admitido u votar (Lei n» 2.550, art. 30). 

§ 2? Se persistir a d ú v i d a ou fôr mantida a 
i m p u g n a ç ã o , t o m a r á o Presidente da Mesa as se
guintes p r o v i d ê n c i a s : 

a) e s c r e v e r á numa sobrecarta branca e maior 
o seguinte: "Impugnado por P"; 

b) e n c e r r a r á nessa sobrecarta maior a que con
tiver o voto do eleitor, assim como o seu t í tu lo , a 
folha de i m p u g n a ç ã o e qualquer documento ofere
cido pelo impugnante; 

c) e n t r e g a r á ao eleitor a sobrecarta maior, pa
ra que a feche e a deposite na urna; 

d) a n o t a r á a i m p u g n a ç ã o na ata (Código Ele i 
toral, art. 87, 5 4 » ) . 

A r t . 48. O eleitor somente p o d e r á votar na se
ç ã o eleitoral em que- estiver i n c l u í d o o seu nome 
(Lei n» 2.550, art. 31). 

§ 1? Esta e x i g ê n c i a somente p o d e r á ser dispen
sada nos casos previstos no art. 35. 

§ 2? Aos eleitores mencionados no art. 35, n ã o 
s e r á permitido votar sem a e x i b i ç ã o do t í tu lo , e 
nas folhas de v o t a ç ã o modelo n" 2, nas quais lan
ç a r ã o suas assinaturas, s e r ã o sempre anotadas, na 
coluna própria , as s e ç õ e s mencionadas nos t í tu los 
retidos. 

§ 3? O Presidente da mesa receptora, quando se 
tratar de candidates, veri f icará, previamente, se o 
nome figura na r e l a ç ã o mencionada no art. 31, n» 2, 
destas I n s t r u ç õ e s , e quando se tratar de fiscal de 
partido, se a credencial e s t á devidamente visada 
pelo juiz eleitoral da zona, perante o qual o fiscal 
d e v e r á exibir prova de identidade. 

§ 4' C o n c l u í d a a apuração , o t í tu lo contido na 
sobrecarta de voto em separado s e r á imediatamente 
remetido ao juiz eleitoral da zona a que pertencer 
a s e ç ã o nele mencionada, a .fim de que seja anotado 
na folha individual de v o t a ç ã o o voto dado em ou
tra s e ç ã o . 

§ 5' Se, no confronto do t í tu lo com a folha de 
v o t a ç ã o , se verificar i n c o i n c i d ê n c i a ou outro indíc io 
de fraude, o t í tu lo , com a i n f o r m a ç ã o do escrivão, 
s e r á autuado, devendo o juiz eleitoral determinar as 
n e c e s s á r i a s p r o v i d ê n c i a s para a a p u r a ç ã o do fato e 
conseqüentes* medidas legais. 

§ 6' Os votos dos eleitores mencionados no ar
tigo 35 n ã o s e r ã o recolhidos à urna e sim ao in
vó lucro de papel ou. pano forte, a que se refere o 
n° 6 do art. 34 destas I n s t r u ç õ e s . 

§ 7? S e r ã o , p o r é m , recolhidos à urna comum, 
observadas as formalidades legais, os votos em se
parado de eleitores da própr ia s e ç ã o (§ 7? do ar
tigo 44 e §§ 1» e 2? do art. 47 destas I n s t r u ç õ e s ) . 

A r t . 49. O voto em separado, nos casos em 
que o eleitor tiver que entrar na cabine duas vezes, 
s e r á s e m p r ç tomado da seguinte maneira: 

a) O eleitor receberá a c é d u l a oficial, com a 
qual se d i r ig i rá à cabine; 

ò ) ao deixar a cabine, com a cédu la oficial de
vidamente dobrada, receberá uma sobrecarta, bran
ca, na quai o Presidente a n o t a r á a e le ição , o nome 
do eleitor e o motivo do voto e m separado. Nessa 
sobrecarta c o l o c a r á o eleitor a c é d u l a oficial e o 
seu t í tu lo eleitoral, j á rubricado, e, em seguida, de
p o s i t a r á a sobrecarta na urna, se fôr eleitor da se
ç ã o , e no invó lucro , no caso do i 3« do art. 35 
destas I n s t r u ç õ e s . 

c) R e c e b e r á em seguida a cédu la oficial das 
e l e i ções municipais ( S ã o Paulo, Guanabara e capi
tais dos demais 'Estados) ou a sobrecarta opaca co
mum ipara o voto nas e l e i ções proporcionais no 
interior dos Estados) e vo l tará à cabine para nela 
assinalar a c é d u l a ú n i c a ou colocar as c é d u l a s co
muns (e l e i ções para deputado federal, estadual ou 
vereador). Essa sobrecarta (ou a segunda cédu la 
oficial) será , por sua vez, recolhida em outra bran
ca e maior, na qual o presidente da mesa a n o t a r á 
a e l e i ção , o nome do eleitor e o motivo do voto em 
separado, com a d e c l a r a ç ã o , ainda, de que o t í tu lo 

se acha na sobrecarta branca referente à s e le ições 
federais e estaduais ou m a j o r i t á r i a s , conforme a 
caso. 

P a r á g r a f o ú n i c o . Quando tomado o voto era se
parado, o próprio eleitor, na presença do Presidente 
da Mesa, encerrará na sobrecarta maior a cédula 
oficial (ou a sobrecarta opaca menor), bem como o 
t í tulo e, se fôr o caso, a folha de i m p u g n a ç ã o . 

Art . 50. Nas mesas receptoras instaladas em 
estabelecimento de i n t e r n a ç ã o coletiva de hansenia-
nos, os eleitores votarão à medida que forem sendo 
chamados, desde que eleitores da seção , indepen
dente de senha, devendo os seus t í tulos ser devol
vidos depois de votarem rubricados pelo presidente 
(vide art. 43). 

P a r á g r a f o ú n i c o . Nas e le ições municipais so
mente p o d e r ã o votar os internados que foram elei
tores do m u n i c í p i o em que estiver localizado o sana
tório ( R e s o l u ç ã o n» 6.990). 

D O E N C E R R A M E N T O D A V O T A Ç Ã O 

Arr.. 51. Às 17 horas, o presidente fará entregar 
as senhas a todos os eleitores presentes, e, em se
guida, os c o n v i d a r á em voz alta a entregar à Mesa 
seus t í tu los para que sejam admitidos a votar. 

P a r á g r a f o ú n i c o . A v o t a ç ã o c o n t i n u a r á na or
dem n u m é r i c a das senhas e o t í tu lo s e r á devolvido 
ao eleitor, logo que tenha votado (Código Eleitoral, 
art. 88). 

Art . 52. Terminada a v o t a ç ã o e declarado o seu 
encerramento pelo presidente, tomará este as se
guintes p r o v i d ê n c i a s : 

a) V e d a r á a fenda de i n t r o d u ç ã o da sobrecarta 
na urna, de modo a cobri-la inteiramente com tiras 
de papel ou pano forte rubricadas pelo Presidente e 
Mesár ios e, facultativamente, pelos fiscais presentes, 
procedendo de forma i d ê n t i c a com o invó lucro es
pecial, para votos em separado, no qual será con
signado, de forma legível , o n ú m e r o da seção , da 
zona e o nome do m u n i c í p i o ; 

b) Encerrará , com a sua assinatura, a folha de 
v o t a ç ã o modelo 2, que p o d e r á ser t a m b é m assinada 
pelos fiscais: 

c) m a n d a r á iniciar, por um dos secretár ios , a 
lavratura da ata da e le ição na folha modelo 2, logo 
após o seu encerramento, devendo essa ata men
cionar: 

1) os nomes dos membros da mesa que hajam 
comparecido, inclusive os suplentes; 

2) as s u b s t i t u i ç õ e s e n o m e a ç õ e s feitas; 
3) os nomes dos fiscais que hajam comparecido 

e dos que se retirarem durante a v o t a ç ã o ; 
4) A causa, se houver, do retardamento para o 

c o m e ç o da v o t a ç ã o ; 
5) o n ú m e r o , por extenso, dos eleitores da s e ç ã o 

qua .compareceram e votaram e o n ú m e r o dos que 
deixaram de comparecer; 

6) o n ú m e r o , por extenso, de eleitores de ou
tras seções que hajam votado e cujos votos hajam 
sido recolhidos ao invó lucro especial (art. 35, § 3", 
destas I n s t r u ç õ e s ) ; 

7) o motivo de n ã o haverem votado alguns dos 
eleitores que compareceram; 

8) os protestos e as i m p u g n a ç õ e s apresentadas 
pelos fiscais, assim como as d e c i s õ e s sobre eles pro
feridas, tudo em seu inteiro teor. 

9) a r a z ã o de i n t e r r u p ç ã o da votação , se tiver 
havido, e o tempo de i n t e r r u p ç ã o . 

10) a ressalva das rasuras, emendas e entreli
nhas porventura existentes nas folhas de v o t a ç ã o e 
na ata, ou a d e c l a r a ç ã o de n ã o existirem; 

d) m a n d a r á , em caso da insu f i c i ênc ia de e s p a ç o , 
na ú l t i m a folha de vo tação , modelo 2, iniciar ou 
prosseguir a ata em outra folha devidamente rubri
cada por êle, m e s á r i o s e fiscais que o desejarem, 
mencionando-se esse fato na própr ia ata; 

e) a s s inará a ata com os demais membros da 
mesa, secre tár ios e fiscais que quiserem; 

/) e n t r e g a r á a urna e os documentos do ato 
eleitoral do presidente da Junta ou à a g ê n c i a do 
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Correio mais p r ó x i m a ou a outra vizinha que ofe-
re?a melhores c o n d i ç õ e s de s e g u r a n ç a e expedição , 
sob recibo em triplicata, com a i n d i c a ç ã o de nota. 
devendo aqueles documentos ser encerrados em so
brecartas rubricadas por êle e pelos fiscais que o 
quiserem; 

fir) c o m u n i c a r á em ofício, ou impresso próprio, 
ao juiz eleitoral da zona a r e a l i z a ç ã o da ele ição, o 
n ú m e r o de eleitores que votaram e a remessa da 
u m a e dos documentos à Junta Eleitoral; 

h) env iará em sobrecarta fechada uma das vias 
do recibo do correio à Junta Eleitoral e a outra ao 
Tribunal Regional. 

I 1? Os Tribunais Regionais poderão prescrever 
outros meios de v e d a ç ã o das urnas. 

§ 2» No Distrito Federal e nas capitais dos Es
tados poderão os Tribunais Regionais determinar 
normas diversas para a entrega de urnas e papé i s 
eleitorais com as cautelas destinadas a evitar vio
l a ç ã o ou extravio (Código Eleitoral, art. 89). 

Art . 53. O Presidente da Junta Eleitoral e as 
a g ê n c i a s de Correio t o m a r ã o as p r o v i d ê n c i a s neces
s á r i a s para o recebimento da urna e dos documen
tos referidos no artigo anterior. 

§ 1? Os fiscais e delegados de partido t ê m di 
reito de vigiar e acompanhar a urna desde o mo
mento tírt e le ição, durante a p e r m a n ê n c i a nas a g ê n 
cias de Correio e a t é entrega à Junta Eleitoral. 

§ 2? A urna f i cará permanentemente à vista dos 
interessados e sob a guarda de pessoa designada pelo 
presidente da Junta Apuradora (Código Eleitoral, 
art. 90). 

Art. 54. Terminada a v o t a ç ã o na mesa recep
tora instalada em estabelecimento de i n t e r n a ç ã o co
letiva de hansenianos e ultimadas as prov idênc ias 
de que tratam as letras a, b, c, d e e do art. 53 
destas Ins truções , o Presidente da mesa' aguardará 
a des in feção de que cogita o art. 8? da R e s o l u ç ã o 
n« 4.372, deste Tribunal, realizada sob as vistas do 
Diretor do Estabelecimento para a seguir dar exato 
cumprimento ao e s ta tu ído nas letras / , g e h, do 
mesmo dispositivo. 

Art . 55. A t é à s 12 (doze) horas do dia seguinte 
à rea l i zação da e le ição, o juiz eleitoral é obrigado, 
sob as penas do art. 175, n? 15, do Código Eleitoral, 
a comunicar ao Tribunal Regional, aos delegados de 
Partidos perante ê l e credenciados, o n ú m e r o de elei
tores que votaram em cada uma das seções da zona 
sob sua jur isdição , bem como o total de votantes 
da Zona (Lei n ' 2.550, art. 42). 

§ 1? Se houver retardamento nas medidas refe
ridas no art. 52, o juiz eleitoral, assim que receba 
o ofício constante desse dispositivo, letra g, fará a 
c o m u n i c a ç ã o constante deste artigo. 

§ 2? Essa c o m u n i c a ç ã o s e r á feita por via postal, 
em ofíc ios registrados de que o juiz eleitoral guar
d a r á cóp ia no arquivo da zona, acompanhada do 
recibo do Correio. 

§ 3'' Qualquer eleitor ou candidato poderá obter, 
por cert idão , o teor da c o m u n i c a ç ã o a que se refere 
este artigo, sendo defeso ao juiz eleitoral r e c u s á - l a 
ou procrastinar a eua entrega ao requerente (Lei 
n' 2.550, art. 42, § 3?;. 

T Í T U L O n 

D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S 

Art . 56. Compete ao juiz eleitoral e ao presi
dente da mesa receptora a pol íc ia dos trabalhos 
eleitorais, oesde a sua i n s t a l a ç ã o a té o encerramen
to da vo tação (Código Eleitoral, art. 81). 

A r t . 57. Somente podem permanecer no recinto 
da meai receptora os seus membros, os candidatos, 
um fiscal e um delegado de cada partido e, durante 
o tempo neces sár io à vo tação , o eleitor (Código Elei
toral, art. 32). 

§ 1' O presidente da mesa f a r á retirar do re
cinto ou do edif íc io quem n ã o guardar a ordem e 

a compostura devidas e estiver praticando qualquer 
ato a t e n t a t ó r i o da liberdade eleitoral (Código E l e i 
tora:, art. 82, § 1?). 

§ 2? Nenhuma autoridade estranha à mesa po
derá intervir, sob pretexto algum, em seu funcio
namento, salvo o juir, eleitoral (Código (Eleitoral, 
art. «2, § 2«) . • 

5 3' O fiscal de cada partido poderá ser subs-
tituíciò por outro no curso dos trabalhos eleitorais 
(Código Eleitoral, art. 82, § 3»). 

Art . 58. N ã o s e r á permitido: 

I — Trocar, arrebatar ou inutilizar c é d u l a s em 
poder do eleitor; ou oferecer cédu las , no local da. 
mesa receptora, ou nas suas i m e d i a ç õ e s , dentro de 
um raio de cem metros. 

Pena: D e t e n ç ã o de quinze dias a dois meses 
(Código Eleitoral, arts. 83 e 175, n» 18). 

. 2 — Reter t í tu lo eleitoral contra a vontade do 
eleitor. 

Pena: R e c l u s ã o de seis meses a dois anos ( C ó 
digo Eleitoral, art. 175, n? Sj . 

3 — Recusar ou abandonar o serviço eleitoral 
sem justa causa. 

Pena: D e t e n ç ã o de seis meses a um ano ou 
multa de Cr$ l.OCO.OO a Cr$ 5.000,00 (artigo citado, 
n" 13). 

4 — Violar qualquer das garantias eleitorais do 
art. 129 do Código Eleitoral. 

Pena: D e t e n ç ã o de quinze dias a seis. meses 
(artigo citado, n» 16). 

5 — Votar ou tentar votar mais de uma vez, 
oi em lugar de ou trem. 

Pena: D e t e n ç ã o de seis meses a um ano (artigo 
citado, n? 17). 

6 — Violar ou tentar violar o sigilo do voto. 
Pena: D e t e n ç ã o de seis meses a dois anos (arti

go citado, n'-; 19). 

7 — Oferecer, prometer, solicitar ou r í c e b e r d i 
nheiro, d á d i v a ou qualquer vantagem, para obter 
pu dar voto e para 'conseguir ou prometer absten
ç ã o . . 

Pena: D u t e n ç ã o de seis meses a dois anos (arti
go citado, n« 20). . 

8 — No caso do n ú m e r o anterior, "se o. res
p o n s á v e l pelo órgão do Min i s t ér io Públ ico n ã o ofe
recer d e n ú n c i a no prazo legal, qualquer c idadão s e r á 
parte l e g í t i m a para pleitear perante o Tribunal R e 
gional Eleitoral a i n s t a u r a ç ã o da a ç ã o penal" (Lei 
W 4.115, art. 19). 

9 — Praticar ou permitir qualquer irregulari
dade que determine a n u l a r - s é a v o t a ç ã o . 

Pena: D e t e n ç ã o de um a seis meses. Se o cr i 
me fôr culposo: multa de Cr$ 100.00 a Cr$ 500,00 
(Código Eleitoral, art. 175, n? 21). 

10 — N ã o observar a ordem em que os eleitores 
devem ser chamados a votar. 

Pena • Multa de Cr$ 50,00 a Cr$ 200,00 (artigo 
citado, n? 22). 

II — Falsificar ou substituir atas ou documen
tas eleitorais. 

Pena R e c l u s ã o de dois a oito anos (artigo c i 
tado, n° 23). 

12 — Promover desordem que prejudique os tra
balhos, eleitorais. 

Pena- R e c l u s ã o de um a quatro anos (artigo 
citado, n» 24). 

13 _ Arrebatar, subtrair, destruir, ocultar urna 
ou documentos eleitorais, violar o sigilo da urna ou 
dos invó lucros . 

Pena: R e c l u s ã o de três a oito anos (artigo c i 
tado, tí> '25). 
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14 — N ã o receber ou n ã o mencionar nas atas 
os protestos devidamente formulados ou deixar de 
r e m e t ê - l c s à i n s t â n c i a superior. 

Pena: D e t e n ç ã o de seis meses a um ano (artigo 
citado, n? 26). 

15 Valer-se o servidor públ ico da sua auto
ridade para coagir a l g u é m a votar em determinado 
candidato ou partido. 

Pena: D e t e n ç ã o de seis meses a três anos (arti
go citado, n? 27). 

16 — Intervir autoridade estranha à mesa re
ceptora, salvo o juiz eleitoral, no seu funcionamen
to, sob qualquer pretexto. 

Pena: D e t e n ç ã o de quinze dias a seis meses 
^artigo citado, n? 30). 

17 — Ser o juiz ou qualquer servidor da Jus
t i ç a Eleitoral r e s p o n s á v e l por c o a ç ã o ou fraude elei
toral. 

Pena. D e t e n ç ã o de seis meses a dois anos (arti
go citado, iv? 31). 

18 — Deixar o membro da Mesa Receptora de 
comparecer ao local determinado, no dia da e l e i ç ã o 
ou abandonar os trabalhos durante o seu curso, sem. 
justa causa apresentada ao Juiz Eleitoral a t é qua
renta e oito horas após a ocorrênc ia . 

Pena: Multa de Cr $ 400,00 a Cr$ 2.000,00, co
brada mediante executivo fiscal (Lei n' 2.550, arti
go 29). 

19 — Deixar o servidor públ ico ou autárquico , 
designado para membro da Mesa Receptora, de 
comparecer n ò dia da e le ição ao local designado, ou 
abandonar cs trabalhos durante o seu curso, sem 
motivo justo apresentado ao Juiz Eleitoral, a t é qua
renta e oito horas após a o c o r r ê n c i a . 

Pena: S u s p e n s ã o a t é quinze dias (Lei n» 2.550, 
art. 29, § 1-). 

20 — Votar o eleitor, em s e ç ã o diversa daquela 
em que estiver i n c l u í d o o seu nome, salvo nos casos 
•do art. 35. 

Pena. D e t e n ç ã o de um a seis meses (Lei n ú 
mero 2.550, art. 37). 

21 — Permitir o Presidente da mesa receptora 
que vote eleitor de outra s e ç ã o , salvo os casos pre
vistos no art. 35. 

Pena: D e t e n ç ã o de um a seis meses (Lei n ú 
mero 2.550, art. 37). 

22 Deixar, o eleitor, de votar sem causa jus
tificada perante o Juiz a t é trinta dias . a p ó s o 
pleito. 

Pena: Multa de Cr$ 100,00 a t é Cr$ 1.000,00, im
posta pelo Juif e cobrada mediante executivo fiscal 
(Lei n? 2.550, art. 38). 

23 — Deixar, o Juiz Eleitoral, de comunicar ao 
Tribunal Regional, ou de fornecer aos Partidos, a té 
doze horas a p ó s o pleito, ou logo após o recebi
mento da c o m u n i c a ç ã o a que se refere a letra g 
do art. 49, o n ú m e r o de eleitores que votaram em 
cada s e ç ã o de sua zona. 

Pena: Multa de Cr$ 200,00 a Cr$ 1.000,00, a l é m 
da pena administrativa de s u s p e n s ã o a t é trinta dias 
(Lei n<? 2.550, art. 42). 

24 — Promover, no dia da e le ição , com o fim 
de impedir, e m b a r a ç a r ou fraudar o exerc íc io do 
s u f r á g i o a c o n c e n t r a ç ã o de eleitores sob qualquer 
forma e o fornecimento gratuito de alimento e trans
porte coletivo. 

Pena- d e t e n ç ã o de seis meses a dois anos (Lei 
n* 2.550, art. 66). 

25 — Rubricar o Presidente ou m e s á r i o qual
quer c é d u l a ú n i c a , em outra oportunidade que n ã o 
a da sua entrega ou devo lução ao eleitor, no ato 
de votar. 

Pena: d e t e n ç ã o de seis meses a dois anos ( C ó 
digo Eleitoral, art. 175, n? 19, e 'Lei n« 2.582, art. 4 ° ) . 

26 — Majorar os preços de utilidades e serv iços 
necessár ios à rea l i zação de ele ições , tais como trans
porte e a l i m e n t a ç ã o de eleitores, impressão , publi
cidade e d i v u l g a ç ã o de m a t é r i a eleitoral. 

Pena De seis meses a dois anos e multa de 
Cr$ 5.000,00 a Cr$ 10.000,00 (Código Eleitoral, artigo 
175, n? 34 — vide art. 17 da Lei n» 4.109). 

27 — Ocultar, sonegar, a ç a m b a r c a r ou recusar 
o fornecimento de utilidades, a l i m e n t a ç ã o e meios 
de transporte necessár ios à rea l i zação das e le ições 
ou conceder exclusividade dos mesmos a determi
nado partido ou candidato. 

Pena: D e t e n ç ã o de seis meses a dois anos (Có
digo Eleitoral, art. 175, n° 35 — vide art. 17 da Lei 
n> 4.109). 

Art . 59. Estas Ins t ruções entram em vigor na 
data de sua publ icação , revogadas as anteriores. 

Sala das S e s s õ e s do Tribunal Superior Eleitoral. 

Bras í l ia , 4 de setembro de 1962. — Ary Asxved0 

Franco, Presidente. — Oswaldo Trigueiro, Relator. 
Cândido l,Iotta Filho. — Djalma Tavares da Cunha 
Mello. — Hugo Auler. — Nery Kurtz. — Vasco Hen
rique D'Ávila. — F u i presente: Evandro Lins e Silva, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado em S e s s ã o de 30-11-62) 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 7.192 

Processo n . ° 2.236 — Classe X — G u a n a b a r a 
(Rio de Janeiro) 

Determina o registro do Diretório Nacio
nal e da Comissão Executiva do Movimento 
Trabalhista Renovador, bem como escoima de 
alguns dispositivos os Estatutos ão referido 
partido. 

Vistos etc.: 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito
ral, por unanimidade de votos, determinar o registro 
do Diretór io Nacional è da C o m i s s ã o Executiva do 
Movimento Trabalhista Renovador, bem como sejam 
escoimados os arts. 21, letra / , §§ 1» e 2?, 27, / , §'§ 
1? e 2», e 33, 43 e 53, e, dos Estatutos do referido 
partido, na conformidade das notas taquigráf i cas em 
apenso e que ficam fazendo parte da d e c i s ã o . 

Sala das S e s s õ e s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 23 de novembro de 1962. — Ary 

Azevedo Franco, Presidente. — Vasco Henrique 
D'Ávila, Relator. — Evandro Lins e Silva, Procura
dor-Geral Eleitoral. 

(Publicado em S e s s ã o de 14-12-62) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Henrique D'Ávila — Senhor 
Presidente, trata-se de uma so l i c i tação do Movi 
mento Trabalhista Renovador, no sentido de que se 
registre seu Dire tór io definitivo e aprovem-se seus 
novos Estatutos. 

Ouvida a douta Procuradora-Geral, esta emitiu, 
a fls. 42-43, o seguinte parecer: 

"I — O Movimento Trabalhista Renova
dor requer registro da a l t e r a ç ã o dos seus Es
tatutos, adotada em C o n v e n ç ã o Nacional de 
abril deste ano. 

II — A Secretaria encontra algumas d i 
vergênc ias gntre os originais e as c ó p i a s de 
fls. 3-36. 

r n — H á , ainda, a l t e r a ç ã o de dispos ições 
e s t a t u t á r i a s que n ã o podem ser registradas, 
porque infringem a lei eleitoral e contrariam 
?, j u r i s p r u d ê n c i a deste Tribunal Superior Ele i 
toral. 

- IV — Realmente, o inciso / dos artigos 
21 e 27 outorga poderes à s Comis sões Exe
cutivas para completarem as listas de candi

datos a cargos eletivos. 
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V — Igualmente o § l 9 dos arts. 21 e 27 
outorga poderes aos Dire tór ios para negar 
registro a candidatos escolhidos em Conven
ç ã o . 

V I Ainda a letra e dos arts. 33, 43 e 
53, outorga c o m p e t ê n c i a aos Dire tór ios para 
homologarem escolhas de candidatos das Con
venções . 

VII Ora, os órgãos de de l iberação dos 
Partidos s ã o as C o n v e n ç õ e s . S ó estas podem 
escolher candidatos a postos eletivos e jamais 
os Diretórios , que s ã o meros órgãos de Dire
ção , de e x e c u ç ã o das del iberações das Conven
ções , poderiam escolher candidatos e muito 
menos negar registro, homologar ou se opor 
a candidatos escolhidos em C o n v e n ç ã o Par
t idár ia , v à l i d a m e n t e convocada e legalmente 
deliberante. 

VDJI — Esta a jur i sprudênc ia t r a n q ü i l a 
deste Tribunal Superior Eleitoral e isto es tá 
prescrito nos arts. 136 e 137 do Código Elei
toral e da R e s o l u ç ã o n" 5.780-58, art. 4?, § 2»; 

letra a. 
LX — Somos, pois, para que o Partido 

retifique, de acordo com a lei, esses incisos 
e s t a t u t á r i o s e atenda a correção das diver
g ê n c i a s observadas pela Secretaria, a fim de 
que possa ter registrados os novos Estatutos". 

Tomando conhecimento dos termos deste pare
cer, o referido Partido ofereceu a c o n t e s t a ç ã o de fo
lhas 87-91, na qual reconhece as incorreções verifi
cadas pela Secretaria, atribuindo-as a erro de dac-
tilografia e propondo-se a corrigi-las. 

Quanto à s i m p u g n a ç õ e s da ilustre Procuradoria-
Geral, referentes à d e l e g a ç ã o de poderes aos Dire
tórios , e o direito destes de homologar a escolha de 
candidatos feita pelas C o n v e n ç õ e s , sustenta o Par
tido requerente que estas s ã o p r o v i d ê n c i a s perfeita
mente legais que encontram simile em Estatutos de 
outros Partidos. 

iB' o re la tór io . 

VOTO 

Senhor Presidente, no que toca ao registro do 
Dire tór io definitivo do Movimento Trabalhista re
centemente renovado, n ã o tenho objeções a fazer. 
N ã o resta a este Tribunal s e n ã o deferi-lo, dado que 
o processo utilizado para a sua escolha foi o pre
visto na lei e nos seus Estatutos. No que tange, 
todavia, com as m o d i f i c a ç õ e s e s t a t u t á r i a s em foco, 
estou de perfeito acordo com o parecer da Procura
doria-Geral . 

De conformidade com a jur i sprudênc ia deste 
Tribunal em caso recente em que foi parte o Par
tido Republicano, proclamei, ao proferir meu voto, 
que se me afigurava exorbitante permitir a escolha 
or ig inár ia de candidatos pelos próprios Dire tór ios à 
revelia das C o n v e n ç õ e s . 

O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — V . 
Ex* pode me conceder um esclarecimento? No que 
diz respeito aos Estatutos, estou com V. Ex? e com 
a Procuradoria-Geral, mas gostaria de saber se hou
ve uma c o n v e n ç ã o posterior. 

O Senhor Ministro Henrique D'Ávila Na es
pécie , n ã o se trata em concreto de escolha de can
didatos. Mas do registro de dispos ição e s t a t u t á r i a 
que permita dita escolha pelos D i r e t ó r i o s . N ã o me 
parece r e c o m e n d á v e l permitir tal coisa. Por outro 
lado, afigura-se-me inteiramente despropositada a 
pretendida h o m o l o g a ç ã o , por parte do Dire tór io , dos 
candidatos escolhidos em C o n v e n ç ã o par t idár ia . 

Escolhidos os candidatos pela C o n v e n ç ã o , para 
o registro dos mesmos, n ã o se torna n e c e s s á r i a a 
aprovação do D i r e t ó r i o . 

Tais dispositivos, portanto, devem ser escoima-
dos dos Estatutos do Partido requerente, devendo 
neles permanecer apenas a faculdade do Dire tór io 
de providenciar a s u b s t i t u i ç ã o de candidatos que, 

por qualquer motivo, n ã o tiverem logrado registro 
perante a J u s t i ç a Eleitoral. 

Decisão unânime. 

(As m o d i f i c a ç õ e s havidas nos Estatutos do M . 
T . R . acham-se publicadas no Boletim n" 139. 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 7.194 

Processo n . ° 2.298 — Classe X — P a r á 
( S a n t a r é m ) 

Cunhado de Prefeito não pede se candi
datar a Vice-prefeito em eleição subseqüente. 

Vistos etc.: 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Elei
toral, por unanimidade de votos, responder negati
vamente à consulta formulada pelo Partido Social 
Progressista, do Estado do P a r á , sobre se cunhado 
do atual prefeito pode ser candidato ao cargo de 
Vice-Prefeito, em ele ição s u b s e q ü e n t e , na conformi
dade das notas t a q u i g r á f i c a s em apenso e que ficam 
fazendo parte da d e c i s ã o . 

Sala das S e s s õ e s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 23 de novembro de 1962. — Ary 

Azevedo Franco, Presidente. — Henrique D'Avüa, 
Relator. — Evandro Lins e Silva, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado em S e s s ã o de 14-12-62) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Henrique D'Ávila — Senhor 
Presidente, o Vice-(Presidente do Dire tór io do Par
tido Social Progressista de Alenquer, Estado do P a r á , 
formula a seguinte consulta a este Tribunal: 

"Cunhado atual prefeito pode candidatar-
se vice-prefeito como outro c i d a d ã o que con
correrá pleito como candidato prefeito mas 
que n ã o é seu parente?" 

A douta Procuradoria Geral, oficiando á fls. 5, 
assim se pronuncia: 

"Consulta o Partido Social Progressista 
se cunhado de Prefeito, em exercíc io , pode se 
candidatar a Vice-Prefeito em ele ição subse
q ü e n t e . 

Achamos que n ã o . A inelegibilidade e s t á 
impl í c i ta no art. 140 do n? OT da Constitui
ção Federal, porque embora ali- haja r e f e r ê n 
cia e x p l í c i t a apenas a Prefeito, da mesma 
forma, em o n» II, do citado artigo s ó h á 
r e f e r ê n c i a exp l í c i ta a Governador e n ã o a 
Vice-Governador. 

Isto devido à c i r c u n s t â n c i a de esses cargos 
de Vice-Governador ou Vice-Prefeito poderem 
•existir ou n ã o existir, nos Estados e M u n i c í 
pios, respectivamente. 

Ademais, 6e fosse permitida a candidatura 
de parente, a t é 2' grau, de ocupante de Che
fia de Executivo para os cargos de Vice, po
deria acontecer que, pelo afastamento ou fal
ta do titular, este parente, em grau proibido, 
viesse a ser sucessor de parente seu, na Che
fia (do Executivo, o que é defeso na Constitui
ç ã o . 

Estas razões demonstram que a Consulta 
deve ser respondida, negativamente. A l i á s , a 
j u r i s p r u d ê n c i a deste Tribunal Superior Ele i 
toral j á se manifestou que cunhado de Pre
feito n ã o pode se candidatar a Vice-Prefeito 
em e le ição s u b s e q ü e n t e . 

E ' o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

Senhor Presidente, respondo à i n d a g a ç ã o nega
tivamente. 

Decisão unânime. 
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PROJETOS E DEBATES LEGISLATIVOS 
S E N A D O F E D E R A L 

Proje to de Decreto Legis lat ivo n . ° 25, de (1962 

Concede anistia a eleitores incvtráos nas 
sanções pneivistas nos arts. '175, ns. 1 e 2, dp. 
Lei n<> 1.164, de 24 âe julho de 1950 (.Código 
EleiSorni), e 38, § v> alíneas a, fo, c e e, da 
Lei W 2.550, âe 23 de julho de 1955. 

O Congresso Nacional (decreta: 

Art. 1» E ' concedida anistia, para todos os efeir-
tos, aos eleitores incursos nas s a n ç õ e s previstas nos 
arts. 175, ns. 1 e 2, da L e i n^ 1.164, de 24 de julho 
de 1950 -(Código Eleitoral), e 38, § 1', a l í n e a s o, b, 
c, d e e, da Lei w> 2.550, de 25 de julho de 1955. 

•Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de 
sua pub l i cação , revogadas as d i spos ições em c o n t r á 
r io . 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Decreto Legislativo con
cede anistia, para todos os efeitos, aos eleitores in
cursos nas s a n ç õ e s previstas no 'Código Eleitoral — 
Le i n° 1.162, de 1950, e na Le i que o alterou — Lei 
n« 2.550, de 1955. 

Os citados artigos de lei estabelecem penalida
des para o eleitor que deixar de votar sem causa 
justificada ou n ã o atender a ó alistamento eleitoral, 
segundo as e x i g ê n c i a s legais. 

V á r i a s s ã o as razões ique justificam a medida 
legal ora proposta, entre as quais cumpre destacar 
a relativa à reforma institucional decorrente da 
m a n i f e s t a ç ã o plebiscitaria do p r ó x i m o dia 6 de ja
neiro . 

De fato, o chamamento as urnas, para escolha" 
do sistema d e m o c r á t i c o do Governo, se apresenta, 
do ponto de vista. sóc io -po l í t i co , como uma medida 
de alto interesse nacional, d i f e r e n ç a d a , em subs
t â n c i a , das demais rmnit fes tações eleitorais, perti
nentes à i n t e g r a ç ã o de nosso sistema representativo. 

Trata-se, 'assim, 'de evento (que v a l e r á como di 
visor da o p i n i ã o brasileira, em demanda de seu des
tino p o l í t i c o . 

(Deste modo, todos os esforços , que se possam 
fazer em favor de um pronunciamento m a ç i c o do 
eleitorado, devem ser tentada, para que a o p i n i ã o 
nacional se afirme em1 toda plenitude. 

Al iás , com o mesmo objetivo da presente pro
p o s i ç ã o , existem v á r i o s projetos em t r a m i t a ç ã o na 
C â m a r a dos Deputados, os quais (demonstram, atra
v é s das respectivas jut i f i cações , a necessidade de 
a d o ç ã o dessa p r o v i d ê n c i a . 

O Deputado Saturnino Braga, autor do Projeto 
n? 3.153, de 1961, assim expressa o seu ponto de 
vista: " O C ó d i g o Eleitoral (Lei n? 1.164, de 24 de 
julho de 19S0), em seu art. 175, ns. 1 e 2, considera 
i n f r a ç ã o eleitoral, deixar o eleitor de se alistar no 
tempo própr io ou de votar sem causa justificada. 

A pena estabelecida para essas faltas é de mul
ta p e c u n i á r i a , que deve variar de Cr$ 100,00 a Cr$ 
1.000,00. 

Decorridos nove meses do ú l t i m o pleito eleitoral, 
parece justo conceder anistia aos eleitores faltosos, 
n ã o apenas pela in f luênc ia 'do tempo com o efeito 
de operar o esquecimento, das in frações penais, mas, 
ainda, por imperativo de normalizar os s e r v i ç o s da 
J u s t i ç a Eleitora], porque quem e s t á pagando as mul
tas n ã o s ã o os infratores, mias sim os interessados 
num maior alistamento e eleitorado. 

As a ç õ e s que, a t é aqui, foi poss íve l promover, 
tiveram o encaminhamento n e c e s s á r i o . Muitos ou
tros eleitores faltosos, espontaneamente ou à con
t i n g ê n c i a de necessidades d è sua vida civil, j á libe
raram suas faltas, atendendo ao pagamento das 
multas devidas. 

A l é m disso, certos juizes cobram muitas por fal
ta de alistamento em tempo própr io e outros n ã o , 

estabelecendo uma s i t u a ç ã o de desigualdade entre 
m u n i c í p i o s , à s vezes pertencentes ao mesmo (Estado. 

O aparelhamento j u r í d i c o especializado, cum
prindo seu dever, nada mais de út i l , de ora por 
diante, p o d e r á realizar, em r e l a ç ã o >a in frações elei
torais, quando o maior n ú m e r o de faltas e tie elei
tores, passivos de serem encontrados, j á foram cha
mados à a p u r a ç ã o e responsabilidade. 

O projeto em sua causa merece, pois, a p r o v a ç ã o " . 
Por outro lado, o Deputado EvaWo Flores ofe

rece, em favor ido seu projeto (n? 65, de 1961), as 
seguintes r a z õ e s : 

"Como é notór io , grande tem sido a a b s t e n ç ã o 
que se vem verificando nos ú l t i m o s pleitos. 

Essa a u s ê n c i a , por sua vez, decorre i n ú m e r a s 
vezes da morosidade do processo de alistamento e 
sobre ela incide, entretanto, s a n ç ã o (que supera a 
falta. S ã o direitos que se restabeleceriam com o 
simples pagamento da multa ou a a p r e s e n t a ç ã o das 
justificativas previstas em lei. Dado o a c ú m u l o de 
processos pendentes de so lução , fica o eleitor pr i 
vado de exercitar aqueles direitos ou de praticar 
atos i n a d i á v e i s . 

Se, por um lado, apresenta-se morosa a substi
t u i ç ã o dos t í tu lo s nos grandes centros, que dizer nas 
cidades do interior com as suas por demais conhe
cidas deficincias de o r i e n t a ç ã o e de ordem material. 

Tais í a t o s e s t ã o a indicar a necessidade de se 
prorrogar o prazo para o alistamento, proporcio-
nando-se 'ao c i d a d ã o , aos quais afeta a presente lei, 
nova oportunidade para o exerc íc io do direito de 
voto. 

As medidas previstas, sobre c o n s t i t u í r e m norma 
reguladora, p e r m i t i r ã o a r e c u p e r a ç ã o de uma par
cela p o n d e r á v e l da p o p u l a ç ã o votante, com reflexos 
diretos sobre o bem-estar social". 

Como se vê, se n ã o bastassem as razões aduzi
das pelos ilustres colegas da 'Câmara dos Deputados, 
t er íamos , ainda, que lembrar as enormes dificulda
des que oferece o meio geográf i co brasileiro, empe
cilhos evidentes ao cumprimento do 'dever eleitoral. 

Por tais motivos, e tendo em vista o pauperis-
mo .que oprime grande parcela do nosso povo e o 
impede, de fato ide satisfazer &s e x i g ê n c i a s penais 
p e c u n i á r i a s decorrentes das s a n ç õ e s eleitorais, é (que 
apresentamos o presente Projeto. 

•LEGISLAÇÃO \CITADA 

L E I N» 2.550, D E 25 D E JtTJLHO D E 1955 

Altera dispositivos do Código Eleitoral e 
dá outras providências. 

O Presidente da R e p ú b l i c a : 

F a ç o saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei. 

Art. 1" 

Art . 38. O eleitor que deixar de votar sem cau
sa justificada p e í a n t e o juiz eleitoral, a t é 30 (trinta) 
dias após a r e a l i z a ç ã o da e le ição , incorrerá na mul
ta de CrS 100,00 (cem cruzeiros) a Cr$ 1.000,00 (hum 
mil cruzeiros), imposta pelo juiz eleitoral e cobrada 
mediante executivo fiscal. 

( Ü . C . ' N . de 8-12-62 — S e ç ã o XI) 
5 1' 'Sem a prova d ê que votou na ú l t i m a elei

ção , pagou a respectiva multa ou de que se justi
ficou devidamente, n ã o poderá o eleitor: 

a) inscrever-se em concurso ou prova para car
go ou f u n ç ã o públ ica , investir-se ou empossar-se 
nele ou nela; 

b) receber o vencimento, r e m u n e r a ç ã o ou s a l á 
rio do emprego ou f u n ç ã o públ ica , ou os proventos 
da inatividade, correspondentes ao segundo m ê s sub
s e q ü e n t e ao da e le ição; 

c) participar de c o n c o r r ê n c i a púb l i ca ou admi
nistrativa da U n i ã o , dos Estados, dos Terr i tór ios , do 
Distrito 'Federal ou 'dos Munic íp io s , ou das respecti
vas autarquias; 

file:///CITADA


Dezembro de 1962 B O L E T I M E L E I T O R A L 187 

d) obter e m p r é s t i m o s nas Caixas E c o n ô m i c a s 
Federais ou Estaduais, nos Institutos e Caixas de 
P r e v i d ê n c i a Sociais, bem como em qualquer estabe
lecimento de c r é d i t o mantido pelo Governo, ou 'de 
cuja a d m i n i s t r a ç ã o este participe; 

e) praticar qualquer ato para o qual se exija 
q u i t a ç ã o do serv iço militar ou do imposto ide renda. 

§ 2' Ò disposto no p a r á g r a f o anterior sobre em
prego ou f u n ç ã o púb l i ca aplica-se t a m b é m aos que 
forem exercidos em autarquias ou sociiedafdes de 
economia mista. 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1955; 134? da 
I n d e p e n d ê n c i a e 67« da R e p ú b l i c a — João Café Filho 
— Prado Kelly. 

Código Eleitoral — T í t u l o IV — Dispos i ções Pe
nais — C a p í t u l o I — Das I n f r a ç õ e s . 

Art . 175. S ã o i n f r a ç õ e s penais: 
1 — Deixar o homem de alistar-se eleitor a t é 

um ano depois de haver completado 18 anos de ida
de, ou a mulher, maior de 18, a t é um ano a p ó s o 
exerc íc io 'de prof i s são lucrativa: 

Pena: Multa de 'Cr$ 100,00 a Cr$ 1.000,00. 
2 — Deixar de votar sem causa justificada: 
Pena: Multa de <Cr$ 100,00 a C T $ 1.000,00. 
'Era o que tinha a dizer. (Muito bem). 
O S R . IPRESIDENTE: 
O Projeto que acaba de ser lido e justificado 

da tribuna pelo seu autor, o nobre Senador Barros 
Carvalho, depende de apoiamento do P l e n á r i o . 

Os Srs. Senadores que o apoiam queiram per
manecer sentados. (Pauso). 

Vai à C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a . 

( D J C . N . tíe 8-12-62 — S e ç ã o II) 

DOUTRINA E COMENTÁRIOS 
A C Ó R D Ã O N . ° 726-62 

Recurso n . ° 24-62 — M i n a s Gerais (Cabo Verde) 

REGISTRO DE CANDIDATO 

A questão deve ser considerada tendo em 
vista a circunstância da morte do prefeito 
"como elemento resohitivo daquela vedação, 
visando .esta, incontestàvelmente, subtrair o 
eleitorado da influência funcional, mas sobre
tudo, pessoal, do prefeito". 

Vistos etc.: 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Re
curso n? 24-62, d a zona de Cabo Verde, em que é 
recorrente o Delegado da U n i ã o D e m o c r á t i c a Nacio
nal e recorrido o M . M . Juiz Eleitoral daquela zona. 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional Ele i 
toral de Minas Gerais, unanimemente, negar provi
mento ao recurso, para confirmar a dec i são recor
rida, pelos seus própr ios fundamentos, mantendo-se 
o registro da candidatura do Sr. H o n ó r i o G o n ç a l v e s 
Siqueira à Prefeitura Municipal de Cabo Verde, pelo 
Partido Social D e m o c r á t i c o 

Belo Horizonte, 25 de agosto de 1962. — Gentil 
Guilherme de Faria e Sousa, Presidente. — Lobo de 
Resende, Relator. — JOsé Pinto Rennó, Procurador 
Regional Eleitoral Substituto. 

O Juiz de primeira i n s t â n c i a decidiu da ma
neira seguinte: 

Vistos etc.: 

O presente processo versa sobre registro de can
didatos à s e le ições de 7 de outubro p r ó x i m o futuro, 
no m u n i c í p i o de Cabo Verde, desta 44* Zona Eleito
ral, sob a legenda do Partido Social D e m o c r á t i c o . 

Pedido tempestivo e acompanhado de documen
t a ç ã o completa e regular, foi requerido por seu De
legado devidamente credenciado. Publicado edital, 
na forma da lei, foi impugnado o pedido do registro 
da candidatura de H o n ó r i o G o n ç a l v e s Siqueira ao 
respectivo cargo de Prefeito Municipal pelo Partido 
U n i ã o D e m o c r á t i c a Nacional, por seu Delegado cre
denciado Luiz Ornelas de P o d e s t á . 

Fundou-se a i m p u g n a ç ã o no fato de ser H o n ó 
rio G o n ç a l v e s Siqueira cunhado e, portanto, parente 
em 2? grau do ex-Prefeito J o s é R o m ã o de Sousa, 
que foi eleito para o atual p e r í o d o e exerceu, efe
tivamente, o cargo, desde o dia de sua posse (31 de 
janeiro de 1959) a t é o dia 2 de setembro de 1960. 
Que o parentesco em 2» grau afim entre o ex-Pre
feito e o candidato é fato indiscut íve l , devidamente 
comprovado e a incompatibilidade se ressalta de-
ante dos textos legais invocados: arts. 139 n» n i 

e 140 n« i n da C o n s t i t u i ç ã o Federal de 1946 ,e Lei 
Mineira n? 28 em seu art. 39. Que ao ver do 
impugnante õ . candidato H o n ó r i o 'Gonçalves de S i 
queira incompatibilizou-se para disputar o cargo de 
Prefeito ou Vice-Prefeito nestas e le ições , pelo sim
ples fato de haver seu cunhado exercido durante o 
cunhadio, o cargo de Prefeito no atual per íodo, ime
diatamente anterior, pouco importando a é p o c a 
dêse exerc íc io , pois a Le i Magna fala em "qualquer 
tempo". 

'Com vista ao Delegado do Partido Social De
mocrá t i co , este a fls. 27 emitiu parecer dizendo que 
H o n ó r i o G o n ç a l v e s de Siqueira, que agora s é pre
tende registrar, era cunhado do Prefeito falecido 
h á dois anos, sendo sucessor deste o Vice-Prefeito, 
s u b s t i t u í d o mais tarde por um vereador e em se
guida eleito um terceiro para aquele cargo, hoje 
ainda em suas f u n ç õ e s , n ã o vendo, pois, falar-se 
agora num parentesco que a morte de um dos c ô n 
juges se incumbiu de dissolver. Que cunhadio exis
tente entre H o n ó r i o 'Gonçalves Siqueira e J o s é R o 
m ã o de Souza desapareceu com o falecimento deste 
ú l t i m o . 

Convertido o processo em d i l i gênc ia a fls. 29 
para c o m p l e m e n t a ç ã o de i n f o r m a ç õ e s do requerente 
e fls. 2, vieram elas a fls. 30, 31 e 32. 

Isto posto: 

A C o n s t i t u i ç ã o Federal (art. 139 n» m ) declara 
ine l eg íve l para Prefeito o que houver exercido o 
cargo qualquer tempo no per íodo imediatamente 
anterior e bem assim o que lhe tenha sucedido. E 
depois no art. 140 n° III acrescenta que s ã o tam
b é m ine leg íve i s , para o mesmo cargo, nas mesmas 
c o n d i ç õ e s do artigo anterior, o c ô n j u g e e os" pa
rentes oonsaragüíneos ou afins a t é o segundo grau, 
do prefeito. 

Ora n o s esclarece a c e r t i d ã o de fls. 28 que J o s é 
R q m ã o de Sousa, cunhado de H o n ó r i o G o n ç a l v e s 
de Siqueira, tomou posse como Prefeito eleito em 
31 de janeiro de 1959, tendo exercido o cargo a té 
2 de setembro de 1960, é p o c a que faleceu' O seu 
sucessor, Pedro C â n d i d o de Sousa, compareceu e 
assumiu o e x e r c í c i o do cargo de Prefeito. E ' exato 
que o sucessor n ã o permaneceu na chefia do Exe
cutivo, tendo renunciado ao cargo (fls. 28), pas
sando a ser s u b s t i t u í d o pelo Presidente da C â m a r a . 

Acrescenta-se ainda a cer t idão de fls. 28 que 
A n t ô n i o Francisco Passos de Paula tomou posse 
no cargo de Prefeito Municipal de Cabo Verde, em 
virtude de e le ições realizadas neste Munic íp io em 14 
de maio de 1961. O referido Prefeito eleito nesta 
é p o c a se encontra a té hoje no cargo. 

Encontra-se, pois, à frente do executivo muni
cipal o atual Prefeito A n t ô n i o Francisco Passos de 
Paula. E ' ele quem administra o M u n i c í p i o nesta 
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legislatura. Quem é candidato para as p r ó x i m a s 
e l e i ç õ e s é H o n ó r i o G o n ç a l v e s Siqueira, que n ã o tem 
nenhum .parentesco.com o atual Prefeito, conforme 
c e r t i d ã o de fls. 11. 

Assinala ainda a cer t idão de fls. 8 que H o n ó 
rio G o n ç a l v e s de Siqueira n ã o exerceu cargo de 
Prefeito na presente legislatura, neste M u n i c í p i o . 
E ' aqui, pela letra da lei, pelo texto, que H o n ó r i o 
G o n ç a l v e s de Siqueira n ã o e s t á incompatibilizado. 
Por conseguinte, desaparece a r a z ã o constitucional 
do impedimento. P o d e r á ê le , perfeitamente, se can
didatar ao cargo de Prefeito no p r ó x i m o p e r í o d o . 

A C o n s t i t u i ç ã o , para preservar a verdade elei
toral, a livre m a n i f e s t a ç ã o da vontade do eleitorado, 
veda e l e i ç ã o , para Prefeito, daquele que houver 
exercido o cargo, por qualquer tempo, no per íodo 
imediatamente anterior, como de seu parente a té 
segundo grau. 

A e x p r e s s ã o "qualquer tempo" alegada a folhas 
19, pelo impugnante, data venia, n ã o se aplica, pois, 
ao presente feito com re lação ao candidato H o n ó r i o 
G o n ç a l v e s Siqueira. Este é perfeitamente e leg íve l . 

Com base nos textos legais e pelas razões aci
ma, rejeito a i m p u g n a ç ã o ao registro da candida
tura de H o n ó r i o G o n ç a l v e s Siqueira e concedo o 
registro dos candidatos relacionados na p e t i ç ã o de 
fls. 2/3, bem como no edital de fls. 16. 

Registre-se no livro p r ó p r i o . Publique-se e in
time-se, a t r a v é s de edital que s e r á afixado no lu
gar do costume. Cumpra-se e, transitada esta sen
t e n ç a em julgado, comunique-se ao E g r é g i o Tr ibu
nal Regional Eleitoral. Urgente. 

Cabo Verde, 7 de junho de 1962. — Raul Fer
reira, Juiz Eleitoral. 

Dessa d e c i s ã o houce recurso interposto pelo 
Partido U n i ã o •Democrática Nacional e o Tribunal 
Regional Eleitoral, com vista ao Exm« D r . Procura
dor, Regional Eleitoral, este, a fls. 45, exarou o pa
recer: 

P A R E C E R N» 191-62 

Trata-se de recurso interposto contra a dec i são 
do M . M . Juiz [Eleitoral de Cabo Verde que deferiu 
o pedido de registro da candidatura do Sr. H o n ó r i o 
G o n ç a l v e s Siqueira ao cargo de Prefeito Municipal 
daquele M u n i c í p i o . Sustenta o recorrente que o 
candidato é ine leg íve l , porquanto um seu cunhado, 
J o s é R o m ã o de Sousa, exerceu efetivamente a Pre
feitura, desde 31 de janeiro de 1959 a t é o dia 2 de 
setembro de 1960, quando faleceu. 

O M . M . Juiz deferiu o registro sob o funda
mento da i n e x i s t ê n c i a da inelegibilidade, argumen
tando : 

a) com o falecimento do Prefeito J o s é R o m ã o 
de Souza, assumiu o cargo o Vice-Prefeito, que re
nunciou; 

b) com essa r e n ú n c i a , assumiu a Prefeitura o 
Presidente da C â m a r a Municipal; 

c) que em 14 de maio de 1961, foram procedi
das novas e le ições , tendo, sido eleito o Sr. A n t ô n i o 
Francisco Passos de Paula, que exerce a Prefeitura 
a t é hoje. 

C o n s e q ü e n t e m e n t e , no entender do M . M . Juiz 
Eleitoral "desapareceu a r a z ã o constitucional do 
impedimento". Diz mais S. Excia.: "A expressão 
qualquer tempo", alegada a fls. 19, pelo impugnante, 
data venia, n ã o se aplica ao presente feito com 
r e l a ç ã o ao candidato H o n ó r i o G o n ç a l v e s Siqueira. 
Este é perfeitamente e legível". 

» * * 

ÍEm primeiro lugar, é preciso que se fixe o exato 
entendimento de "per íodo imediatamente anterior". 
Evidentemente que esse p e r í o d o é o de quatro anos, 
pouco importando quantos tenham exercido o cargo 
nesse p e r í o d o . Iniciado o per íodo em 31 âe janeiro 
de 1959 ê l e se extingue em 31 de janeiro ãe 1963. 

As inelegibilidades ,têmi que ser examinadas dentro 
desse p e r í o d o . Orai, é ind i scut íve l , pela prova exis
tente nos autos, que, durante o cunhadio, exerceu a 
Prefeitura de Cabo Verde, no per íodo que se ex
tinguira a 31 de janeiro do p r ó x i m o ano, um 
cunhado do candidato. A inelegibilidade se nos afi
gura t ranqüi la , em face do disposto no art. 140 
n? m da C o n s t i t u i ç ã o .Federal. 

Assim vem entendendo a j u r i s p r u d ê n c i a dos 
Tribunais Eleitorais: 

S ã o i n e l e g í v e i s para Prefeito os parentes a t é o 
2? grau do que houver exercido o cargo por qual
quer prazo no per íodo imediatamente anterior à 
e l e i ç ã o . ( R e s o l u ç ã o n" 4.976 B . E . T . S . E . 50-55 de 
16-7-55)." 

"Inelegibilidade — Existe para o cunhado do 
Prefeito que exerceu o cargo, por qualquer tempo, 
em r e l a ç ã o ao Prefeito. ( B . E . de S ã o Paulo n ú m e r o 
87-1.324)". 

O M . M . Juiz foi levado a engano, data venia, 
pela s u p o s i ç ã o de que, tendo havido uma segunda 
e le ição , o per íodo em que exerceu o cargo o Pre
feito falecido n ã o seria o imediatamente anterior. 
O engano é evidente. A .eleição feita para preen
chimento do cargo pelo falecimento do Prefeito e 
r e n ú n c i a do Vice-Prefeito n ã o criou um novo período. 
O candidato eleito ocuparia o cargo pelo resto do 
mesmo per íodo governamental, isto é, os quatro 
anos. 

Ante o exposto, opinamos, data venia, pelo Pro
vimento do recurso, para que se considere ine leg íve l 
o candidato H o n ó r i o G o n ç a l v e s Siqueira, por ter um 
seu cunhado exercido a Prefeitura no per íodo toe- • 
d i a t a m e n t è anterior. 

Belo Horizonte, 5 de julho de 1962. — José Pinto 
Rennó, Procurador Regional Eleitoral Substituto. 

Pelo Delegado do P . S . D . foi e n t ã o requerido o 
seguinte, fls. 48: 

E x m ' Sr. Relator do Recurso n? 24-62. 

O Delegado do Partido Social D e m o c r á t i c o , que 
esta subscreve, vem expor e requerer a V . 'Excia. o 
seguinte: 

1) Encontra-se em andamento no Egrég io T r i 
bunal Regional Eleitoral um recurso, que tomou o 
n" 24-62, do qual V . Excia. é Relator, interposto pela 
U n i ã o D e m o c r á t i c a Nacional contra a dec i são do 
m e r e t í s s i m o Juiz Eleitoral de Cabo Verde que de
feriu o pedido de registro do Sr. H o n ó r i o G o n ç a l v e s 
de Siqueira como candidato do Partido Social De
m o c r á t i c o ao cargo de Prefeito do mesmo M u n i c í p i o ; 

2) que, falando nos autos respectivos, o exce
l e n t í s s i m o senhor doutor Procurador Regional Ele i 
toral foi de parecer pelo provimento do recurso, en
tendendo que havia víc io de inelegibilidade do can
didato, pelo fato de ter sido este parente, por afi
nidade, do Sr. J o s é R o m ã o de Sousa que, eleito 
prefeito municipal daquele Munic íp io , exerceu o 
cargo a t é 2 de setembro de 1960, quando faleceu; 

3) que o E x c e l e n t í s s i m o Senhor Doutor Procura
dor firmou seu brilhante parecer em jur i sprudênc ia , 
que, atualmente, e s tá superada, como se vê das c ó 
pias de notas taqu igrá f i cas anexas a esta. Assim 
sendo, é a presente para solicitar a V . Excia . , ex
c e l e n t í s s i m o Senhor Relator, que, à vista do ocor
rido, d ê nova vista ao douto Procurador, pois sua 
E x c e l ê n c i a poderá , como se espera, reexaminar seu 
ponto de vista, na e s p é c i e . 

Belo Borizonte, 8 de agosto de 1962. — JOão 
Lopes Guimarães, Delegado do P . S . D . 

* » * 

P A R E C E R m 203-62 

Convocados a um novo pronunciamento, em 
face da d o c u m e n t a ç ã o ora apresentada, a isso n ã o 
nos furtamos, tanto mais que se nos abre oportu-
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nidade de melhor apreciar a m a t é r i a , agora posta 
sob novas luzes. 

Quando emitimos o modesto parecer n 5 191-62, 
ativemo-nos, t ã o só , ao texto do art. 139 da Cons
t i tu ição Federal, que nos pareceu de a p l i c a ç ã o exata 
ao caso suo juãice. 

. A leitura dos votos proferidos no julgamento do 
recurso sobre o registro da candidatura Badger S i l 
veira, pelos eminentes juizes do mais alto co l ég io 
eleitoral do pais, bem como do parecer do ilustre 
Procurador-Geral Eleitoral, nos convenceu de que o 
nosso pronunciamento, realmente, n ã o corresponde 
à melhor i n t e r p r e t a ç ã o do dispositivo constitucional. 

No caso in lite, a q u e s t ã o deve ser considerada 
tendo-se em vista a c i r c u n s t â n c i a da morte do pre
feito "como elemento resolutivo daquela v e d a ç ã o , 
visando esta, i n c o n s t e s t à v e l m e n t e , subtrair o elei
torado da i n f l u ê n c i a funcional, mas, sobretudo, pes
soal, do prefeito. 

Desaparecendo, pois, aquele impedimento, no 
caso n ã o h á inelegibilidade" (Acórdão do T . S . E . , 
s e s s ã o de 6-7-50). 

Evidentemente que o espír i to do legislador cons
tituinte, na c o n f e c ç ã o do art. 139 da Cons t i tu i ção , 
foi o de evitar a i n f l u ê n c i a , decorrente da f u n ç ã o 
sobre o eleitorado. N ã o h á negar que, com a morte 
do prefeito, como no caso em tela, essa i n f l u ê n c i a 
inexiste, pois que ela é pessoal. Absurdo seria ad
mitir-se que^essa i n f l u ê n c i a ainda poderia ser exer
cida. 

Nada mais p o d e r í a m o s acrescentar, sem o risco 
do r id ículo , aos brilhantes votos dos eminentes J u i 
zes do Colendo Tribunal Superior Eleitoral. A eles 
aderimos e, reformando nosso anterior pronuncia
mento, opinamos pelo Improvimento do Recurso. 

Belo Horizonte, 9 de agosto de 1962. — J°sé 
Pinto Rennó, Procurador Regional Eleitoral, Substi
tuto. 

NOTICIÁRIO 
P E R D A S D E D I R E I T O S P O L Í T I C O S 

Fcr decreto do Senhor Presidente da Repúbl i ca , 
publicado 'no Diário Oficial do dia 3-10-62, foram 
cassados os direitos po l í t i cos de Kenj i Kodama, na
tural de Marilia, Estado de S ã o Paulo, nascido a 
15-3-44; Miguel Batista Lopes, natural de Itapo-
ranga, Estado 'de S ã o Paulo, nascido a 29-'9'-43; 
Dorival J o s é Monteiro, natural de S ã o J o s é do Rio 
Preto, Estado de S ã o Paulo, nascido a 18-3-42; M a 
noel Carvalho, natural de Nossa Senhora das Dores, 
Estado de Sergipe, nascido a 2-11-41; Nelson de Je
sus Machado, natural de Mimoso do Sul, Estado do 
Espír i to Santo, nascido a 20-1-43; Alc inês io Barcel-
los, natural de Ni teró i , Estado do Rio de Janeiro, 
nascido a 21-9-43; Joaquim M e n d o n ç a dos Santos, 
natural de V i tór ia da Conquista, Estado da Bahia, 
nascido a 30-11-43 e José Cabral Vieira, natural de 
Manaus, Estado do Amazonas, nascido a 19-3-40; 
J o s é Adal Pereira de Souza, natural de Ni teró i , Es
tado do Rio de Janeiro, nascido a 19-3-44; M o i s é s 
Tunes Ortiz, natural do M u n i c í p i o de Piratini, Es
tado do Rio Grande do Sul, nascido a 6-4-43; Irineu 
Voigtlaender, natural de Blumenau, Estado de Santa 
Catarina, nascido a 28-6-43; Francisco Taylor da 
Silva, natural de Porto Alegre, Estado do Rio G r a n 
de do Sul,, nascido a 29-1-43; Joel Ferreira Alves, 
natural de S ã o G o n ç a l o , Estado do Rio de Janeiro, 
nascido a 5-4-43; Edwaldo de Andrade, natural de 
Salvador, Estado da Bahia, nascido a 26-2-43; A n 
tôn io Carlos Biscuola, natural do M u n i c í p i o de M o n 
te S ião , Estado de Minas Gerais, nascido a 12-2-44; 
Nestor Winneck, natural do M u n i c í p i o de Pruden-
tópol is , Estado do P a r a n á , nascido a 4-9-44; C a -
lixto Chicarelli, natural do M u n i c í p i o de P o m p é i a , 
Estado de S ã o Paulo, nascido a 27-9-44; Matias 
Fernandes Flores, natural do M u n i c í p i o de Neves 
Paulista, Estado de S ã o Paulo, nascido a 27-2-39; 
Cid Joe de Mattos Barbosa, natural de Rio de J a 
neiro, Estado da Guanabara, nascido a 3-9-44; L e -
nir d á Silva Coelho, natural de Ni teró i , Estado do 
Rio de Janeiro, nascido a 26-8-43; Almir de S á Bar 
bosa, natural do Rio de Janeiro, Estado da Guana
bara, nascido a 7-2-44; Samuel Alcides dos Santos, 

natural do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, 
nascido a 6-10-44; Eduardo A n t ô n i o Testai, natural 
do M u n i c í p i o de S ã o G o n ç a l o , Estado do Rio de 
Janeiro, nascido a 16-4-44; J o s é Ferreira Thiado, 
natural do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, 
nascido a 19-3-44; .Walter A s s u n ç ã o G o n ç a l v e s dos 
Santos, natural do M u n i c í p i o de "Santana do Livra
mento, Estado do Rio Grande do Sul , nascido a 
18-8-43; Fernando A n t ô n i o Guzzoni, natural do 
M u n i c í p i o de Catanduva, Estado de S ã o Paulo, nas
cido a 19-9-42; Eliezer de Souza Luzi, natural do 
M u n i c í p i o de Marilia, Estado de S ã o Paulo, nascido 
a 15-12-43; R u i G o n ç a l v e s de Oliveira Sobrinho, na
tural de P a r a n a g u á , Estado do P a r a n á , na-scido a 
7-5-44; J o s é Ayrton Ferreira Leite, natural de L o -
rena, Estado de S ã o Paulo, nascido a 3-5-44; V a n -
derlei Pimenta, natural do Estado da Guanabara, 
nascido a 13-1-45; J o s é Domingos Filho, natural do 
M u n i c í p i o de Piraí , Estado do Rio de Janeiro, nas
cido a 12-4-43; Manoel Messias Felipe, natural do 
M u n i c í p i o de Mimoso do Sul, Estado do Esp ír i to 
Santo, nascido a 30-4-43; Wantull Bedesque, natu
ral de S ã o J o ã o Del Rei, Estado de Minas Gerais, 
nascido a 7-3-43; Valdomiro Junqueira Rodrigues, 
natural de Franca, Estado de S ã o Paulo, nascido a 
18-4-42; Darci S i m õ e s Termoco, natural do Estado 
tia Guanabara, nascido a 22-10-43; Samuel da Si l 
veira Soares, natural de Pelotas, 'Estado do Rio 
Grande do Sul, nascido a 12-10-43; Elias Barbosa 
Vianna,' natural do M u n i c í p i o de Palmas, Estado do 
P a r a n á , nascido a 2-6-43; Leonel Graiki, natural de 
Araça tuba , 'Estado de S ã o Paulo, nascido a 2-7-42; 
Benedito José da Silva, natural de Mirandópo l i s , 
Estado de S ã o Paulo, nascido a 20-2-38; Ara ti G o 
mes Peixoto, natural do Rio de Janeiro, Estado da 
Guanabara, nascido a 9-7-44; Antenor Felix de 
Souza, natural do Rio de Janeiro, Estado da G u a 
nabara, nascido a 19-10-44; Valmir Pereira Ferreira, 
natural de Orleans, Estado de Santa Catarina, nas
cido a 20-1-43; Nilson Custódio , natural de Mogi 
das Cruzes, Estado de S ã o Paulo, nascido a 5-10-44; 
Marcos Germer, natural de Blumenau, Estado de 
Santa Catarina, nascido a 2-5-44. 



190 B O L E T I M E L E I T O R A L Dezembro de 1962 

ÍNDICE 

A N I S T I A — Eleitores faltosos — Projeto 
de Decreto L e g . n . ° 25-62 do Senado 

A T A S S e s s õ e s de dezembro de 1962 

186 

159 

Registro de candidatos nas elei
ç õ e s de 7-10-62. ( R e s o l u ç ã o n ú m e 
ro 7 007) . : 

— M — 

174 

— C — 

C A N D I D A T O — I n s t r u ç õ e s p a r a o regis
tro . E l e i ç õ e s de 7-10-62. ( R e s o l u ç ã o 
n . ° 7.007) 174 

— Prazo p a r a sua s u b s t i t u i ç ã o nas 
e l e i ç õ e s de 7-10-62. A t é 40 dias a n 
tes do pleito. ( A c ó r d ã o n . ° 3.548) 169 

D 

D I R E T Ó R I O M U N I C I P A L — N ã o cabe 
m a n d a d o de s e g u r a n ç a quando se pre 
tende m u d a r prazo p a r a seu registro, 
prazo n ã o fixado em lei mas por s i m 
ples i n t e r p r e t a ç ã o . ( A c ó r d ã o n ú m e 
ro 3.560) 170 

D I R E T Ó R I O M U N I C I P A L — Registrado o 
do M . T . R . ( R e s o l u ç ã o n . ° 7.192) . . . . 184 

E L E I Ç Ã O — De 7-10-62 — I n s t r u ç õ e s . 
( R e s o l u ç ã o n . ° 7.018) 176 

— De 7-10-62 — I n s t r u ç õ e s p a r a a 
prupaganda eleitoral. ( R e s o l u ç ã o 
n . ° 7.006) ' 171 

— De 7-10-62 — I n s t r u ç õ e s p a r a r e 
gistro de candidatos^ ( R e s o l u ç ã o 
n . ° 7.007) 174 

E L E I T O R — A n i s t i a ao faltoso. (Projeto 
de Decreto L e g . n . ° 25-62 do Senado) 186 

E S T A T U T O — Aprovados os do M . T . R . 
( R e s o l u ç ã o n . ° 7.192) 184 

— I — 

I N C O M P A T I B I L I D A D E — Prefeito, apesar 
de e l e g í v e l a cargo eletivo, deve afas
tar-se do cargo desde o registro a t é o 
d i a seguinte ao do pleito. ( A c ó r d ã o 
n . ° 3.535) 

I N E L E G I B I L I D A D E — C u n h a d o de Pre fe i 
to n ã o se pode candidatar a v ice -pre
feito n a e l e i ç ã o seguinte. ( R e s o l u ç ã o 
n . u 7.194) 

— Parente , em g r a u proibido, de p r e 
feito falecido. I n f l u ê n c i a deste 
a n u l a d a pela morte . A u s ê n c i a de 
inelegibi l idade. ( A c ó r d ã o n ú m e 
ro 726-62 do T . R . E . de M . Gerais) 

— Prefeito é e l e g í v e l a cargo eletivo 
mas deve afastar-se do cargo des
de o registro a t é o dia seguinte ao 
do pleito. (Caso Migue l A r r a l s ) . — 
( A c ó r d ã o n . ° 3.535) 

I N S T R U Ç Õ E S — E l e i ç õ e s de 7-10-62. 
s o l u ç ã o n . ° 7.018) 

(Re-

P a r a a propaganda nas e l e i ç õ e s de 
7-10-62. ( R e s o l u ç ã o n . ° 7.006) 

162 

185 

187 

162 

176 

171 

M A N D A D O D E S E G U R A N Ç A — C o n t r a 
atos dos T T . R R . E E . Cabe aos p r ó p r i o s 
T T . R R . E E . a p r e c i á - l o s o r i g i n à r i a -
mente . ( A c ó r d ã o n . ° 3.533 e A c ó r d ã o 
n . ° 3.534) 160 e 

— N ã o cabe quando se pretende alte
rar prazo de registro de d i r e t ó r i o 
n ã o fixado em lei mas por simples 
i n t e r p r e t a ç ã o . ( A c ó r d ã o n . ° 3.560) 

— Requerido por part ido p o l í t i c o que 
se v iu afastado da propaganda g r a 
tuita no r á d i o . L i m i n a r concedida. 
M a n d a d o prejudicado, pois a l i m i 
n a r garant iu ao part ido a p r o p a 
ganda e a e l e i ç ã o j á se real izou. 
( A c ó r d ã o n . ° 3.569) 

P — 

P A R T I D O P O L Í T I C O — Afastado da pro 
paganda gratui ta no r á d i o . L i m i n a r 
de s e g u r a n ç a concedida. M a n d a d o 
prejudicado pois a l iminar garant iu ao 
part ido a propaganda e as e l e i ç õ e s j á 
t e r m i n a r a m . ( A c ó r d ã o n . ° 3.569) . . . 

— M . T . R . — Aprovados os seus esta
tutos. ( R e s o l u ç ã o n . ° 7.192) 

— M . T . R . — Registrado seu D i r e t ó 
rio M u n i c i p a l . ( R e s o l u ç ã o n ú m e 
ro 7.192) 

P A R E N T E S C O — Cunhado de Prefeito 
n ã o se pode candidatar a v ice-pre
feito n a p r ó x i m a e l e i ç ã o . ( R e s o l u ç ã o 
n . ° 7.194) 

— Parente em grau proibido de pre 
feito que falece no e x e r c í c i o do 
cargo. A u s ê n c i a de inelegibilidade. 
( A c ó r d ã o n . ° 726-62 do T . R . E . de 

M . Gerais) 

P R A Z O — N ã o cabe mandado de seguran
ç a quando se pretende m u d a r prazo 
para registro de candidato, prazo n ã o 
fixado em lei mas por simples inter-: 
p r e t a ç ã o . ( A c ó r d ã o n . ° 3.560) 

— P a r a s u b s t i t u i ç ã o de candidato . A t é 
40 dias antes do pleito. ( E l e i ç õ e s 
de 7-10-62). ( A c ó r d ã o n . ° 3.548) 

P R E F E I T O — E l e g í v e l a cargo eletivo mas 
deve afastar-se do cargo desde o regis
tro a t é o d ia seguinte ao do pleito. 
(Caso Migue l A r r a e s ) . ( R e s o l u ç ã o n ú 
mero 3.535) 

— Falec ido no e x e r c í c i o do cargo. 
A n u l a d a pela morte a sua i n f l u ê n 
cia em favor do seu parente em 
grau proibido. Inelegibilidade ine 
xistente. ( A c ó r d ã o n . ° 726-62 do 
T . R . E . de M . Gerais) 

— Seu cunhado n ã o pode candidatar -
se a vice-prefeito n a e l e i ç ã o se
guinte. ( R e s o l u ç ã o n . ° 7.194) 

P R O J E T O S E D E B A T E S L E G I S L A T I V O S 
— Senado F e d e r a l — Projeto de D e -

162 

170 

171 

171 

184 

184 

185 

187 

170 

169 

162 

187 

185 



Dezembro de 1962 B O L E T I M E L E I T O R A L 191 

creto Legislativo n . ° 25-62. 
eleitores 

Anis t ia a 

P R O P A G A N D A E L E I T O R A L — I n s t r u ç õ e s 
p a r a a das e l e i ç õ e s de 7-10-62. (Re
s o l u ç ã o n . ° 7.006) 
— Part ido p o l í t i c o afastado da p r o p a 

ganda gratui ta em r á d i o . L i m i n a r 
de s e g u r a n ç a concedida. P r e j u d i 
cado o mandado de vez que a l i 
m i n a r garant ia ao partido a pro- . 
paganda e a e l e i ç ã o j á se realizou. 
( A c ó r d ã o n . ° 3.569) 

— R — 

R E G I S T R O D E C A N D I D A T O — I n s t r u ç õ e s 
para os referentes à s e l e i ç õ e s de 7 de 
outubro de 1962. ( R e s o l u ç ã o n ú m e 
ro 7.007) 
— Prazo p a r a s u b s t i t u i ç ã o . A t é 40 

dias antes do pleito. ( E l e i ç õ e s de 
7-10-62). ( A c ó r d ã o n . ° 3.548) . . . . 

R E G I S T R O D E D I R E T Ó R I O — N ã o cabe 
186 m a n d a d o de s e g u r a n ç a quando se pre

tende m u d a r o prazo p a r a esse regis
tro, prazo n ã o fixado em lei mas por 

1 7 1 simples i n t e r p r e t a ç ã o . ( A c ó r d ã o n ú 
mero 3.560) 171 

— S — 

S U B S T I T U I Ç Ã O — Prazo para substitul-
171 ç ã o de candidatos à s e l e i ç õ e s de 7 de 

outubro de 1962. A t é 40 dias antes do 
pleito. ( A c ó r d ã o n . ° 3.548) 169 

— T — 

T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L — 
174 Cabe a eles apreciar o r i g i n à r i a m e n t e 

mandados de s e g u r a n ç a contra seus 
atos. ( A c ó r d ã o n . ° 3^533 e A c ó r d ã o 

169 n . ° 3.534) 160 e 162 




